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TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA 7» SESSÃO OR

DINÁRIA, REALIZADA EM 6 DE
MARÇO DE 1978

Presidente — Exmo. Senhor Ministro 
Renato Machado

Procurador — Exmo. Senhor Doutor 
Marco Auré.io Prates de Macedo

Subsecretária — Beatriz Helena de 
Freitas Ferraz

Às treze horas estavam presentes os 
Excelentisimos Senhores Ministros Hüde- 
biando Bisaglia, Starling Soares, Lima 
Teixeira, Fjaymundo de Souza Moura, 
Baiata Silva, Coqueijo Costa Ary Cam
pista Orlando Coutinho, Alves de Al
meida Lomba Ferraz, Fernando Franco, 
Nelson Tapajós e Juiz Pinho Pedreira, 
convocado. Havendo número regimental, 
foi declarada aberta a Sessão. Foi liaa 
e aprovada a ata da primeira Sessão Ple
na Ordinária deste ano. Não compare
ceram, por motivos justificados, os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Lopo 
oCelho e Mozart Victor Russomano. No 
No expedient' o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente comunicou ao Ple
nário os agradecimentos da famPia do 
Excelentíssimo Senhor Juiz Alves Ribei
ro pelo registro feito por ocasião de seu 
falecimento, por proposição do eminente 
Ministro Coqueijo Costa. A segui” o Ex- 
ceelntissimo Senhor Ministro Coqu ijo 
Csta pediu a palavra, pela ordem, para 
dizer: “Senhor Presidente, Senhores Mi- 
nist”os Doutor Procuiador Geral: a Na
ção deplora a perda de um dos seus mais 
aFos valores morais — o Profesor, ju
rista, publicista, parlamentar. Ministro 
Presidente do Supremo Tribunal Federal 
e advoga o oalano, Aliomar Baleeiro — 
Não preciso por em relevo os atributos 
culturais do grande morto, sua corag m 
indómita nos grandes lances da hist r a 
pátria contemporânea, nem a sua absou- 
ta coerência ideológica, exclusivamente 
comprometida com os princípios da de- 
mocra ia pol tica econômica e soei 1. 
Portado da Grã-Cruz da nossa Ordem 
do Mérito Judiciário do Trabalho, Aro
mar Baleeiro, de improviso, agradeceu, 
em seu nome e do dos demais agraciados 
naquele memorável primeiro de maio te 
1971, quando aqui se instalou o Tribu al 
Superior do Trabalho, com palavras de 
p of nda sabedoria no campo do Direilo 
Social. Maior homenagem não poderia 
a ele ser feita do que repetir, hoje, al
guns conceitos ali expendidos, dada a pa- 
mnidade de que se revestiu. Disse o Mes
tre do Direito: “Os nossos pirm°iros de 
maio não têm sangue, nem lágrimas. De
vemos isso à construção daqueles pionei
ros, daqueles legisladores, dos nobres Juí- 

zec desta Casa e de todas as Casas onde 
se ministram ju’gamentos nos discíd os 
ent e patrões e operários. Mas, por gran
de, majestosa, por imensa que seja essa 
obra, da qual todo brasileiro consciente 
:e o-gulha e envaidece, ±ão chegamos â 
meta final. O futuro está aí a desaTar- 
nos e a pedir novas ampliaçõe'. ” Em 
nome desse futuro, que é o premente de 
hoje, fanamos uma revisão e prometamos 
a nós mesmos que jamais esmo ecerem s 
na "olocacao de novos andaimes na 
imensa obra pela paz social no Brasil. 
Cumpriu Aliomar Baleeiro, e bem, a sua 
missão na terra. O espírito arrebatado 
não impediu fosse ele o grande ju’z que 
se revelou no Supremo Tnbunai Fede"al, 
qual os famosos “justices” da Sup em 
Co”te Americana, ao perceber a grande
za e a t anscedência da toga de um 
membro da mais alta cúpula do Pod r 
Ju iciário. que se espraia além dos es
treitos limites jurídicos da cau-a “rub- 
indice” para impregnar a própria cons
ciência nacional, como o ponto ideal o 
eq’ulíb”io entre as torças vivas da co- 
munidade. num determinado momento 
histórico. Senhor Presidente: se ap ova
do esee voto — ® disso ”ão tenho a 
menor dúvida — sejam feitas comunica- 
çõe: à família do extinto e ao E?ré io 
Superior Tribunal Federal.” Solidariza- 
ram-se às homenagens póstumas a Dou
ta Procuradoria da Justiça do Trabalho e 
o Douto- U’’cses Piedel de Resende, nela 
classe dos advogados. Após, o Excelentí-- 
rmn Senhor Ministro Alve" de A meida 
comunicou tambem. o falecimento do 
Excelentíssimo Senhor Waldivino Pedro

Satos. Presidente da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Trans- 
po-tes Marítimos, Fluviais e Aé’eos, con
signando votos de profundo pesar So’l- 
darizaram-se às homenagens póstumas a 
Douta Procuradoria Geral e o Dou o~ 
Ulisses Riedel de Resende, pela Classe 
dos Advogados. Em seguida o ExceRn- 
t'ssimo Senhor Ministro Presidente sub
meteu ao Pleno, mensagem relativa to 
aumento do funcionalismo do Poder Ju
diciário, a ser encaminhada à Presidên
cia da República, que foi aprovada, à 
unanimidade. A seguir, passou-se à O’- 
dem do Dia com os lulgamentos dos se
guintes processos: — Processo RO — DC 
— 182 de 1977 da Segunda Região, rela
tivo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrentes Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Químicas e 
Farmacêuticas de Santo André e Sindi
cato da Indústria de Adubos e Colas no 
Estado de São Paulo e outros e recorri
dos os mesmos (Advogados: Doutores 
Alino da Costa Monteira e Benjamin 
Monteiro). Foi relator o Excelentíssimo

Senhor Ministro Lima Teixeira e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura, tendo o Triou- 
nal resolvido dar provimento, em parte, 
aos recursos: I) — Ao do Suscitante, 
pelo voto de desempate, para dete; minar 
que o empregador pague, sempre que exi
gir mais de dez horas diárias de se. vi
ço, uma sobre-taxa de trinta por cento, 
calculada sobre o salário, mais o adicio
nal de vinte por cento, a título de res
sarcimento pelo ilícito que comete, con
tia os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Lima Teixeira, relator, 
Raymundo de Souza Moura, revisor. 
Lomba Ferrz, Fernando Franco, Hdde- 
brando Bisaglia e Starling Soares; II) 
Ao do Suscitado para: a; — conceder 
abono de faltas ao empregado estudante 
no., dias de exames, desde que em estabe
lecimento oficial, autorizado ou reconhe
cido de ensino, pré-avisado o empregador 
com mínimo de setenta e duas ho as, 
unanimemente; b) — subordinar o des
conto assistência] à não oposição do em
pregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta. Mantida, no mais, a decisão recorri
da, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Coqueijo Costa, Lom
ba Ferraz, Fernando Franco e Juiz Pi
nho Pederira, no que se refere à multa, 
e Excelentíssimo Senhores Ministros Co
queijo Costa e Lomba Ferraz, quanto ao 
salário do substituto, constantes do qual 
salário do substituto, constantes do ape
lo do Suscitado. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho. Falou pelo sucitante o advo
gado Doutor José Francisco Boselli. — 
Processo RO — DC — 393 de 1977 Ia 
Segunda Região, relativo a Reurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente Jockey Club de São Paulo e re
corrido Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Hípicos no Estado de 
São Paulo (Advogados: Doutores Jair 
Martins Fererira e Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi relator o Excelent ssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Mims- 
tro Lima Teixeira, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao recurso, una
nimemente. Falou pelo recorrente a ad
vogada Doutora Maria Cristim Paixão 
Cortes e pelo recorrido o advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende. — P o- 
cesso RO DC — 394 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sin
dicato dos Bancos no Estado de São P u- 
lo. Federação dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários dos Estados de 
São Paulo, Mato Grosso e outro e recor
ridos os mesmos (Advogados: Doutores 
Geraldo Magela Leite e José Tones as 
Neves). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura, tendo o Tribunal 
resolvido, sem divergência, rejeitar o pe
dido de exclusão das telefonistas arguido 
pelo suscitado e dar provimento, em par
te ao recurso, para subordinar o des
conto assistência! à não posição do em
pregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Lima Tei
xeira, helator, Orlando Coutinho, Ary 
Campista, Alves de Almeida, Starling 
Soares e Juiz Pinho Pedreira. Man ida, 
no mais, a decisão recorrida, unanime - 
mente. Quanto ao recurso da Federação 
foi-lhe negado provimento, unanimemen
te Redigirá o acórdão o Excelentí simo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, revisor. Falou pelo Sindicato sus- 
citante o advogado Doutor Ulisses Rie
del de Resende que protestou pela junta
da de procuração no prazo de quinze 
dias e pela Federação o advogado Dou
tor José Torres das Neves. — Processo 
E — RR — 2.534 de 1976 da Segunda 
Região, relativo a Embargos oposto a 
decisão da Egrégia Terceira Turma sen
do embargante Toldos Dias S. A. 
Indústria e Comércio e embargado Cassio 
Pereira Dias (Advogados: Doutores II- 
délio Martins e Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi relator o ExcelenVssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho e revi
so o E^celentísimo Senhor Ministro Li
ma Texeira, tendo o Tribunal reso’vido 
não conhecer dos embargos contra os vo
tos dos Excelentíssimos Senhores Minis
tros Barata Silva, Lomba Ferraz, Neton 
Tapajós e Fernando Franco. Falou pe’o 
embargante o advosado Doutor Ildélio 
Martins e pelo embargado o a4vo’a o 
Doutor Ulisses Riedel de Resend°. —
Processo RO — DC — 410 de 1977 da 
Quarta Região, relativo a Recurso O di- 

nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente Companhia Souza Cruz — Indús
tria e Comércio e recorrida Federação uos 
Trabalhadores nas Indústrias da ALmen 
tação do Estado do Rio Giande do Sul 
iAdvogados: Doutores Lasier Costa Mar
tins e José Francisco Boselli) . Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro O - 
lando Coutinho e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo o Tribunal resolvido dar provi
mento, em parte, ao recurso para subor
dinar o desconto assistência! a não opo
sição do empregado até dez dias antes 
do primeiro pagamento reajustado, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Minist o 
Coqueijo Costa. Falou pelo recorrido o 
advogado Doutor José Francisco Boselli. 
— Processo RO — DC — 411 de 1977 
da Terceira Regiãqo, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrente Procuradoria Regional do Tra
balho da Terceira Região e Sindicato da 
Indústria de Calçados de Belo Horizonte 
e recorridos os mesmos e Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Calçados 
de Belo Horizonte (Advogados: Doutores 
José Christófaro, Afrânlo Vieira Fu.-taâ o 
e Alino da Coita Monteiro). Foi reator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ary 
Campista e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido dar provimento, em 
parte, ao recurso do Suscitado para su
bordinar o desconto asslstencial a não 
oposição do empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa. Mantida, no mais, 
a decisão recorrida, com restrições dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Nel
son Tapajós, Hildebrando Bisaglia, Ray
mundo de Souza Moura e Lomba Fe—az 
quanto ao emprego da palvra “estabi l- 
dade”, na cláusula relativa à gestante. 
Ao w-so da R-ocmado-ia Regional, foi- 
lhe dado provimento na forma do deci
dido no apelo do Suscitado. Falou pelo 
Sindicato recorrido o advogado Doutor 
José Francisco Boselli. — Processo AT 
— 3.224 de 1977 da Terceira Região, re
lativo a Agravo de Instrumento de Des- 
pa°ho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo agravante Pedro Menezes da 
Fonseca e agravado Slnval de OIvTa 
Santos (Advogadas: Doutores Miguel Ray 
mundo Viegas Peixoto e Célio Co- at ' . 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, contia o voto do Exceelntíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, rela or. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz. — Pro
cesso RO — DC — 304 de 1977 da Quin
ta Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo recor.enie 
Serviços Pediátricos da Bahia Limi ada 
— Pronto Socorro Pediátrico e recorridos 
Sindicato dos Profissionais de Enferma
gem, Técnicos, Duchistas, Massagistas e 
Empregados em Hospitais e Casas de 
Saúde da Cidade de Salvador (Advoga
dos: Doutores Edison Casal e Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo o Tri
bunal resolvido reejitar a preliminar de 
deserção arguida e dar provimento, em 
parte, ao recurso para adaptar a cláu
sula do piso salarial ao salário norma
tivo previsto no item XIX, número um, 
do Prejulgado número cinquenta e seis, 
unanimemente. Deu-se por impedido o

relentíssimo Senhor Juiz Pinho 
dreira. Falou pelo recorrido o advogado 
Doutor Ulises Riedel de Resende. Ma
téria Administrativa — Certifico e dou 
fé que o Egrégio Tribunal, em Ses ão 
Plena Ordinária, hoje realizada, resolveu 
por unanimidade, nomear José Reinai o 
Rosa, Edilson Teixeira Araújo, Milton 
José Gama Eusalr Arruda Diniz, Nilda 
da Silva dos Santos e Eduardo Queiroz 
Galvão, candidatos habilitados em Con
curso Público, para exercerem o cargo 
de Datilógrafo, do Quadro do Pessoal da 
Secretaria deste Tribunal. (Resolução 
Administrativa número treze barra se
tenta e oito). — Processo AR — 32 de 
1976, relativo a Ação Rescisória sento 
Autor Condomínio do Edifício Rex e réus 
Raimundo de Oliveira e outros e Com
panhia Industrial Minas Gerais (Advo
gados: Doutores Rubem Roberto Maga
lhães Saboya e Hélio Bueno Brandão). 
Foi relator o Excelentíssimo Senho” M’- 
nistro Lima Teixeira e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal re o vito 
rebita- a nr^imina* de inépcia, arguida
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e julgar improcedente a ação. Custas 
pelo autor sobre o valor dado à cau a, 
em Cr$ 109.000,00 (cento e nove mil cru- 
2riroc) — Proc RO — DC — 324 de 1977 
d* Pr’meira Região. relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coledvo. sendo re- 
cor,v,nte Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região e recorrida Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Alimentação de Petrópolis e 
produtos Aiimenucios Fleichmann e 
Royal Limitada (Advogados: Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga, Alino 
da Costa Monteiro e João C. de F. e Al
buquerque) . Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao recurso, 
v ncidos os Excelentisimos Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa, Lomba Ferraz, 
Hildebrando Bisaglia e Raymundo de 
Souza Moura. Falou pelo Sindicato re
corrido o advogado Doutor José Francis
co Hoselli. — Processa RO-DC-325 de 
1977 da primeira Região, relativo a Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região. Sindica
to da Indústria de Laticínios e Produtos 
Derivados do Estado do Rio de Janeiro e 
Federação das Indústrias do Estado do 
Rio de Janeiro e recorridos os Mesmos e 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias de Carnes e Derivados do Frio e de 
Laticínios e Produtos Derivados do Mu
nicípio do Rio de Janeiro (Advogados: 
Doutores Carlos A. C. de Fraga, Hei vai 
Bondim da Graça, Nilo de Souza Bran
dão e Humberto Jansen Machado). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa e revisor o Excelen- 
tisimo Senhor Ministro Ary Campista, 
tendo o Tribunal resolvido dar provi
mento, em parte, a ambos os recursos pa
ra subordinar o desconto assístencial à 
não oposição do empregado, até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
contra o voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa, relator. Justi
ficará o voto o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista, revisor. Processo Ro- 
DC-389 de 1977 da Primeira Região, re
lativo a R-curso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Região 
e recorrido Sindicato dos Empregados de 
Clubes, Federações Esportivas e At etas 
Proflsissionais do Município do Rio de Ja
neiro e Olaria Atlético Clube e outros 
(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, Nelson Moreira de 
Aquino e Nelson T. Braga). Foi relator 
'o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo o Tribunal resolvido dar provim n- 
to, em parte, ao recurso para subordinar 
ü desconto assístencial à não oposição do 
empregado ,até dez dias antes do primei
ro pagamento reajustado, contra o voto 
dc Excelentíssimo Smhor Ministro Co
queijo Costa. Justificará o voto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. — Processo RO-DC-326 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região, e recorri
do Sindicato dos Empregados no Comér
cio de Nova Friburgo e Sindicato do Co
mércio Varejista de Nova Friburgo (Ad
vogados; Doutores Car'os Affonso Car
valho de Fraga e José Quintella de Car
valho) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starllng Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao recurso, ven
cidos os Excelentisimos Senhores Minis
tros Coqueijo Costa, Lomba Ferraz Hll- 
debrando Bisaglia e Raymundo de Souza 
Moura. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa. — 
Processo RO-DC-392 de 1977 da Terceira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional do Trabalho da Ter
ceira Região e recorridos Sindicato dos 
Trabalhadores em Transportes Rodoviá
rios de Brasília e Sociedade de Trans
portes Coletivos de Brasíia Limitada e 
outros (Advogados: Doutores José Ch is- 
tófaro e Edmundo A. M. Baptistai. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten

do o Tribunal resolvido dar provimento, 
em parte, ao recurso, para subordinar o 
desconto assístencial a não oposição do 
empregado até dez dias antes do primei
ro pagamento reajustado, contra o voto 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa. Justificará o voto o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta. — Processo RO-DC-419 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Dissído Coletivo, sendo recor
rente Procuradoria Regional do Traba.ho 
da Primeira Região e recorridos Sindica
to dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção Civil, de Ladrilhos Hidráu
licos e produtos de Cimento e de Mármo
res e Granitos do Município do Rio de 
Janeiro e Fábrica de Ladrilhos Bonsu- 
cesso (F. R. pinto) e outro (Advogados: 
Doutores Carlos Affonso Carvaho de Fra
ga, wilmar Saldanha da Gama Pádua 
e Nelson A. Coimbra). Foi reiator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo o 
Tribunal resolvido dar provimento, em 
parte, ao recurso para subordinar o des
conto assístencial a não oposição do em
pregado até dez dias antes do primeiro, 
pagamento reajustado, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta. Mantida, no mais, a decisão recorri
da, com restrições dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Fernando Franco, 
revisor, Nelson Tapajós, Hildebrando Bi
saglia, Raymundo de Souza Moura e 
Lomba Ferraz, quanto ao emprego da 
palavra “estabilidade”, na Cláusuda re
lativa à gestante. Justificará o voto o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa. Falou pelo Sindicato reco.ri- 
do o advogado Doutor José Francisco Bo- 
selli. — Processo RO-DC 421 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região e recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Campos e Sindicato Rural de Campos 
'(Advogados; Doutores Carlos Aflonso 
Carvalho de Fraga e Edson Carvalho 
Rangel). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira ,tendo o Tribunal resol
vido dar provimento, em parte, ao recur
so, para subordinar o desconto assisten- 
tial à não oposição do empregado, até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, contra o voto do Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
'Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro coqueijo Costa. — Pro- 
teesso RO-DC-319 de 1977 da Primeira Re
gião, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região t recorridos Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Produ
tos Químicos para fins Industriais, de 
produtos Farmacêuticos, de Tintas e Ver
nizes; de Sabão e Veias, de Resinas Sin- 
téicas; de Adubos e Colas; de Defensi
vos Agrícolas e de Material Plástico do 
Município do Rio de Janeiro e Sindicato 
da Indústria de Produtos Farmacêuticos 
tia Cidade do Rio de Janeiro (Advoga
dos: Doutores Carlos A. Carvalho de 
Fraga e Sérgio Chacon de Assis e Mário 
Cálcia). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starllng Soares e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Li
ma Teixeira, tendo o Tribunal resorvido 
negar provimento ao recurso, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz. — Processo RO-DC-374 de 1977 
da Quarta Região, relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio coletivo, sendo re
corrente Federação Nacional dos Estabe
lecimentos de Ensino Representada pelo 
Sindicato dos Estabelecimentos de Ensi
no Secundário e Primário e Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul e recor
rido Sindicato dos Professores do Estado 
do Rio Grande do Sul (Advogados: Dou
tores João Emílio Muller e Lauro MarU- 
nez). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary Campis
ta, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao recurso, unanimemente. Deu- 
se por impedido o Exo-lentísimo Sen’<or 
Ministro Barata Silva. — Processo RO- 
DC-379 de 1977 da primeira Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Dissíoio 
Coletivo, sendo recorrente procuradoria 
Rtglonal do Trabalho da Primeira Região, 
Serviço social da Indústria — SESI, Sin
dicato dos Bancos do Estado do Rio de

Janeiro, Sindicato da Indústria de Aguas 
Minerais do Estado do Rio de janeiro e 
Light — Serviços de Eletricidade S. A. 
e recorridos os Mesmos e Sindicato dos 
Empregados Desenhistas, Técnicos, Ar
tísticos industriais. Copistas, Projetistas 
Técnicos, e Auxiliares dos Estados do 
Rio de Janeiro, Bahia, Minas Gerais, Pa
raná, Santa Catarina e Rio Grande do 
Sul (Advogados: Doutores Carlos Affon
so Carvalho de Fraga, Aloysío M. Gui
marães, Ivan P. Maciel, célio Silva Nel
son Tomaz Braga e Ulisses Riedel de Re
sende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento, em parte, ao recurso do Sin
dicato dos Bancos do Estado do Rio de 
Janeiro, para; a) subordinar o desconto 
assístencial a não oposição do emprega
do até dez dias antes do primeiro paga
mento reajustado, contra o voto do Ex- 
befentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costá; b) — conceder abono de faltas ao 
empregado estudante nos dias de exame, 
desde que em estabelecimento oficial, 
autorizado ou reconhecido de ensino, pré- 
avisado o empregador com um mínimo 
de setenta e duas horas, vencido parcial- 
mente o Excelentísimo Senhor Ministro 
Nelson Tanajós Quanto aos recursos 
da Procuradoria Regional, do SESI e do 
Sindicato da Indústria de Aguas Mine
rais e do SESI. Ao recurso da Light foi- 
me negado provimento, unanimemente. 
Redigirá q acórdão o Excelentíssimo Se- 
nhor Ministro Orlando Coutinho. Justi
ficará o voto o Excelentísimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. Falou pelo susci- 
tante o advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende. — processo RO-DC 383 d“ 
1977 da Sexta Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo re- 
icorrente Companhia Pernambucana de 
Saneamento — COMPESA e recorildo 
Sindicato dos Condutores de Veículos Ro
doviários no Estado de Pernambuco (Ad
vogados; Doutores Alberto Campos Fal
cão e João Virgílio Ramos André). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo 
o Tribunal resolvido rejeitar a prelimi
nar de deserção arguida e negar provi
mento ao recurso, unanlmemente. — Pro
cesso RO-DC. 404 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional da Justiça do Tra
balho da Segunda Região e Recorridos 
Sindicato dos Empregados de Agentes Au
tônomos do Comércio e em Empresas de 
Assessoramento, Perícias, Informações e 
Pesquisas no Estado de São Paulo e Sin
dicato dos Corretores de Imóveis no Es
tado de São Paulo (Advogados: Doutores 
Osvaldo Preuss e Nestor Balbino). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido dar provimento ao re
curso para reduzir a taxa de reajuste 
à quarenta por cento, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Al
ves de Ameida, Ary Campista, Lima Tei
xeira e Orlando Coutinho. — Proc.sso 
RO-DC-405 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrentes Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Químicas 
e Farmacêuticas de São Paulo e Sanbra 
'— Sociedade Algodoeira de Nordeste 
Brasileiro S. A. e recorridos os mesmos 
(Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e João Rubio Montes). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido acolher 
a inttmpestívidade arguida do apelo da 
Sanbra, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Nelson Tapajós, relator, 
Hildebrando Bisaglia, revisor, e Fernan
do Franco, e, dar provimento ao recurso 
do suscitante para assegurar a taxa de 
cinquenta por cento sobre as ho
ras extras excedentes de oito, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistro Nelson Tapajós, relator, Hilde
brando Bisaglia, revisor, Lomba Ferraz, 
Fernando Franco e Raymundo de Souza 
Moura. Redigirá o acórdao o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira. Fa
lou pelo sindicato suscitan(te o advo

gado uoutor José Francisco Boselli. — 
Processo RO-DC-409 de 1977 da Quar
ta, Região re.atívo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo recorrente

Sindicato Nacional do Comércio Atacadis
ta de Minérios e Combustíveis Minerais 
e recorrido Sindicato dos Trabalhadores 
no Comércio de Minérios, Combustíveis 
Minerais e Solventes de Petróleo do Rio 
Grande do Sul (Advogado: Doutor Emí
lio Rotrfuchs Neto). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo o T.i- 
bunal resolvido negar provimento ao re
curso, contra o voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz, relator. 
Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz. Redigirá 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho. revisor. Pro
cesso RO-DC-412 de 1977 da Terceira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sin
dicato dos Trabalhadores na Indústria 
da Construção e do Mobiliário d'e Cae- 
t< e- .. v •< Refratários João Pinhei
ro Sá (Advogado: Doutor Alino da Cos
ta Monteiro). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido dar provimento ao recurso pa a 
restabelecer a cláusula sétima do acordo 
de folhas dez barra onze, unanimem' n- 
te. Falou pelo recorrente o advogado 
Doutor José Francisco Boselli. Processo 
TST-MA-9039 de 1977, relativo a Maté
ria Administrativa, sendo interessados 
Walcles Figueiredo de Alencar Osório e 
Outros. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revi
sor o Excelentíssimo . Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido indeferir o pedido, unanime- 
me. te. Após o julgamento deste fteilo, 
passou a presidir a sessão o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
Vice-Presidente. Processo .....................  
AG-RR-1200 de 1975 da Quinta Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 

agravante Rede Fe-roviária Federal S.A. 
e agravadas Carlito dos Santos e Outros 
(Advogados: Doutores Roberto Benatar 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star- 
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira. — 
Processo AG-RR-2311 de 1976 da Quar
ta Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravantes Rede Ferroviária 
M-eral S.A e União Federal e agra
vados Agostinro Domingos de Assunção 
e Outros (Advogados: Doutores Carlos 
Roberto Oliveira Costa, Gildo Corrêa 

1- -ntrnio Carlos Martins). Foi
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starllng Soares, tendo o Tribunal 
reolv o negar provimento ao agravo, 
r a nmemente. — Processo ...................  
AG-RR-4072 de 1975 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante FEPASA —Ferrovia Paulista 
S.A. e agravado Joaquim Soares da Sil
va (Advogados: Doutores Maria Cristina 
P. Cortes e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relatar o Excelentíssimo Senhor Mi- 
instro Starllng Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AG-RR-1108 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Ford Brasil S.A. e agravados Carlos 
Galbieri e Outros (Advogados: Doutores 
Juracy Galvão Júnior e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Starllng Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanim'mente. — 
Processo AG-RR-1687 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Francisca da

S .° agravada Ferrovia Paulista S.A. 
— FEPASA (Advogados: Douto’es Ulis
ses Riedel de Resende e José Célio de 
Andrade). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starllng Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-2171 de 1976 da Primeira Re- 
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Paulo Tostes e agravado 
Banco do Brasil S.A. (Advogados: Dou
tores Alino da Costa Monteiro e Char
les Naccache). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soares 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. — 
Pro-e^o AG-AI-2748 de 1976 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental. sendo agravante Companhia Lo
pes Sá — Participações e Empreendi
mentos e agravado Alcides Gomes dos 
Santos (Advogados: Doutores Fernando 
ponen. Filho e Hugo Mósca Filho. Foi
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relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo ..................
AG-AI-3321 de 1976 da Quinta Região, 
reiativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal SA 
e agravado João Pereira de Souza Fi
lho (Advogados: Doutores Roberto Be- 
nacar e unisses Riedel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starllng Soares, tendo o Tciounal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira. — Processo AG-AI-3337 de 1976 
da Quinta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Rede Ferro
viária Federal S.A. e agravados Walmir 
Dias Monteiro e Outros (Advogados: 
Doutores Arthur Gomes Cardoso Rangel 
e Ulisses Riedel de Resende. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starllng Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedrei
ra. — Processo AG-RR-3420 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Genésio Lo- 
j. u.as e agravada Fábrica Nacional 
de Ferramentas S. A. (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Gas- 
tão Luiz Raposo de Magalrães. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starllng Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR-3583 de 
1976 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravantes 
Ai.a Sobrinho Vieira e outras e agra
vada FEPASA — Ferrovia Paulista 
S.A. (Adovagados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Carlos Moreira de 
Luca. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starllng Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. — Processo .. 
AG-RR-4104 de 1976 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen- 
co g avante Banco Brasileiro de Des
contos S.A. e agravado Luiz António 
Mansano Hernandes (Advogados: Dou
tores Lino Alberto de Castro e Sebastião 
Lázaro Balbo). Roi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Starllng Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
l- o o AG-RR-4122 de 197, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Banco do Brasil S. A. e agravado Ornar 
Guanabarino Freiria (Advogados: Dou
tores José Maira de Souza Andrade e 
Sid H. Riedel de Figueiredo). Foi relator 
o . xcelen íssimo Senhor Ministro Star- 
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime- 
mente. — Processo AG-RR-4134 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Banco do 
Brasil S.A. e agravado Herondlno Sil
veira D’Avila (Advogados: Doutores 
Moacir Ribeiro Neto e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starllng Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-4189 de 1976 da Quinta Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal SA 
e agravados Adeodato Agenor Dias e Ou
tros (Advogados: Doutores Roberto Be- 
r -- de Resende). Foi
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starllng Soares, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Deu-se por impealdo o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe- 
djelra. — processo AG-RR-4487 de 1976 
da Quinta Região, relativo a Agravo Re
gimental. sendo agravante Itamar Jez- 
ler Campeio e agravado Banco Econô
mico S.A. (Advogados: Doutores José 
Torres das Neves e Solange Pereira Da- 
masceno) Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starllng Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provime-to 
ao agravo, unanimemente. Deu-se por 
Impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira. — Processo AG-RR-4517 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimentál. sendo agravante An
tenor Ferreira do Carmo e agravado 

} - - o Co—ú-cio e Indústria de São Pau
lo S.A. (Advogados: Doutores José Tor
res das Neves e Neusa Voltolinl) . Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starllng Soares tendo o Tribunal re
solvido negar provimetno ao agravo 
u-animemente. — Processo AG-RR-4677 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Or

lando Luclndo e agravada FEPASA — 
Ferrovia Paulista S.A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel d'e Resende e 
Mário Bastos Cruz Teixeira Nogueira). 
Foi relator o Excelentíssimo S"nhor Mi
nistro Starllng Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-4743 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos S. A e 
agravado Nelson Duarte Filho (Advoga
dos: Doutores Lino Alberto de Castro 
e S"hartiãn Lázaro Balbo). Foi relator 
o Excelentíssimo Senho- Ministro Star
llng Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime- 
mmho — Processo AG-RR-4822 de 
1976 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante — 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. e 
agravado José Reis Luchesi (Advoga
dos: Doutores Carlos Robichez Pena 
e Uilsses Riedel de Resende). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starllng Soares, tendo o Tribunal re- 
soivido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-RR-4866 de 
1976 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Paulo Ary Barbosa e agravada FEfnSA 
— Ferrovia Paulista S. A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Mário Bastos Cruz Teixeira Nogueúa). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR- 
5020 de 1976 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Rigimental, sendo agra
vantes Anindo Medina Sancres e Outros 
e agravada FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Mário Bastos 
Cruz Teixeira Nogueira) . Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
— Processo AG-RR-5251 de 1976 da ri- 
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Luiz Corrêa da 
Silva e agravado Banco do Estado de 
Minas Gerais S. A. (Advogados: Dou
tores José Torres das Neves e Jessé 
Torres das Neves e Jessé Cláudio Fon
tes de Alencar). Roi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-5357 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Chrysler Cor
poration do Brasil e agravadas José 
Aparecido de Carvalho e Outro (AdVo- 
gados: Doutores João Maurício Na bu
ço e Alino da Costa Monteiro). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-4 de 
1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agràvantes 
Eurico Portella e Outros e agravada ... 
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re- 

Bci.^ e e Mário Bastos Cruz Teixeira No
gueira) . Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo ... 
AG-AI-42 de 1977 da Quarta Região, 
relativo a Agravo Regimental, scndç 

ag.a a t Reue Ferroviária Federal S.A. 
e agravado Alexandre Flores da Costa 
(Advogados: Doutores Carlos Roberto de 

O i:a -osta e Renato Castro da Mot-
jta). Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
provimento ao agravo, unânimemente. 
P ■' .o AG-AI-53 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Companhia de Fumos 
Santa Cruz e agravado Valdoilo Lopes 
(Advogados: Doutores Antônio Carlos 
Gonçalves e Eugênio José dos Santos). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo. unanlmemente. — Processo ............  
AG-RR-111 de 1977 dá Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Antônio Bueno de Godoy e 
agravado Banco Econômico S.A. (Ad
vogados: Doutores José Torres das Ne
ves e Élcio Silva). Foi relator o Ex- 
c-' ntísrimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR-121 de 1977 
( -Tunda R°gião, relativo a Agravo
Regimental, sendo agravante Banco

Brasileiro de Descontos S.A. e agravado 
Clóvis Fernandes Moreira (Advogados: 
Doutores Lino Alberto de Castro e José

“ ca- Nev“s e R°nato Rua de Al
meida) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo unanlmemente. — Processo ... 
AG-AI-233 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Josefa dos Santos Doviso e 
agravada — BRASCHIRT — Exportação 
e m^ortação SA — Industria e Comér
cio (Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende) Foi rela’or o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo unanimemente. — P-ocesso 
AG-RR-243 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental sendo 
agravantes Hilda Latance Henrique e 
Outros e agravada Indústrias José João 
Abdala S.A. (Advogados: Doutores Ru
bem José da Silva e Alfredo de Oliveira 
Coutlnho). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente — Processo 
AG-RR-352 de 1977, relativo a Agravo 
R'gimental. sendo agravantes Leontina 
Co-r®a Vi»ira e outra e agravada Com
panhia Souza Cruz — Indústria e Co
mércio (Advogados: Doutores Carlos Ar
naldo Selva e Aloysio Moreira Guima
rães) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares te”do o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo .... 
A<^-,t_43o (jp 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Washington Luiz Poyares e 
agravada — MARTE — Metalúrgica 
Mogl-Mirim S.A. — Indústria e Co
mércio (Advogados: Doutores Ulisses 

Riedel de Resende e Lídice Ramos Cos
ta Guanaes). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal reolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AG-RR-437 de 1977 da Primei
ra Região, relativo a Agravo Rigimen
tal, sendo agravante Companhia de Fu
mos Santa Cruz S.A. e agravado Gel- 
son Mi agres Pereira (Advogados: Dou
tores Antônio Carlos Gonçalves e Alino 
da Costa Monteiro). Foi relator o Ex- 
ceimissimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Piocesso AG-AI-479 de 1977 da 
Quarta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravantes Dilermando 
de Araújo Reis e Outros e agravado 
Banco do Brasil S.A. (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Felipe 
Sancot ne Trindade). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido ne^ 
gar provimento ao agravo, unanímemen- 
te. — Processo AG-AI-619 de 1977 da 
Quarta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Swift — Ar- 
mour S.A. — Indústria e Comércio e 
agravados Altivo Lima Pinto e Outros 
(Advogados: Doutores Pedro Gordilho e 
Saul de Mello Calvete). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR-671 de 1977 
da Quinta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Rede Ferro
viária Federal S.A. e agravados Dival- 
do Nelson de Oliveira e Outros (Advo
gados: Doutores Arthur Gomes Cardoso 
Rangel e Alino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira. — Processo AG-RR-699 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravantes José Go
mes da Silveira e Outros e agravada 
Red° Ferroviária Federal S.A. (Advo- 
gados: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e José Argentino da Silva). Roi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 

unanimemente. Processo AG-AI-719 de 
1977 da Secunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante .. 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. e 
agravado Benedito Francisco de Oliveira 
(Advogados: Doutores Luiz Carlos Pu- 
jol e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor MinFt- 
tro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-AI-741 

de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Benedito Aldevino Machado e agravada 
S. A. Fabril Scavone (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e José 
Benedito da Silveira Franco). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
tSarling Soares, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-742 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Banco União Comercial S.A e agrava
do Edgard Chiavenato (Advogados: 
Doutores Luiz Miranda e Osvaldo Al- 
varez de Campas). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te — Processo AG-RR-748 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravantes Anizio Mar- 
onge e ourios e agravada FFPASA — 
Fen-ovia Paulista S.A. (Advogados- 
Doutores Ulisses Riedel de Fesend» e 
Jor.A oé’io <P- Andmde) Foi re'ator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starhng 
Soares tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo unanimemen- 
te. — Processo AG-RR-898 de 1977 da 
Primeira Região relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravantes Cantídio Mi
guel da Silva e Outros e agravada Rede 
Ferroviária Federal S. A. (Advogados: 
Doutores Alice Alves da Silva e Paulo 
Rodrigues Sobrinho) Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, contra os vo
to- ^os Frc°’entí'simas Senhores Minis
tros Ravrmmdo de Souza Moura Orlan
do Coutinbo Alves do Almeida Ary 
Camnista e Hildebrando Bisavlia — 
Processo AG-RR-821 do 1977 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
se-do agravante Arihur Dias e agravada 
FFPASA — Ferrovia Paulista S.A (Ad
vogadas: Doutores Ulisses Riedel de Re
cende e José Célio de Andrade). Foi re
lator o Fxcelentfsismo Senhor Miníriro 
Starling Soaras, tendn o Tribuna! resol
vido negar provimento ao agravo una- 
niememente. — Processo AG-AT-aig de 
1977 da Segunda Região relativo a 
A cravo Regimental se-do a°—avante 
FFPASA — Ferrovia Paulista S. A. e

TJonpditn do Oliveira Ferro _  
(Advogados: Doutores Maria Cristina P. 
Cortes e Ulisses Riedel de Resende) Foi 
r°’ator o Excelentíssimo Senho- Minis
tro Starling Soares. (end0 o Tribunal 
resolvido n°var provimento ao ag-avo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-995 
de 1977 da Seminda Região, relarivo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Luiz Antônio Zanuzzo e agravado Banco 
Auxiliar de São Paulo S.A. (Advogados: 
Doutores José Torres das Neves, Maria 
Lúcia Vitorino Borba e Antônio Messias 
Galdino Neto). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
— Processo AG-AI-1011 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Francisco Fer
nandes da Costa e agravada Companhia 
Nitro Química Brasileira (Advogados: 
Doutores Uússes Riedel de Resende e 
José Carlos Penteado Masagão). Foi re- 
latoir o Excelentísismo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-AI-1027 de 
1977 da Quinta Regíao, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S. A. e agravados 
Adalberto Alves dos Santos e Outros — 
(Advogados: Doutores Carlos Roberto de 
Oliveira Costa, Carmélia de Oliveira Al
ves e Alino da Costa Monteiro). Foi re
la or o Exce.entíssimo Senhor Ministro 
Star.ing Soares, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira. 
— Processo AG-AI-1028 de 1977 da 
Quinta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Rede Ferroviá
ria Federal S. A. e agravados Cyrillo 
Manoel de Góes e Outros (Advogados: 
Doutores Arthur Gomes Cardoso Rangel 
e Ulisses Riedel de Resende), Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nlmemente. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedrei
ra. - Processo AG-AI-1043 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante S. A. Indús
trias Voto.antim e agravado Milton
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M ndes Mariz (Advogado: Doutor Ar
naldo Von Glehn). Foi reitor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starllng 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
Processo AG-RR-1044 de 1977, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Chrysler Corporation do Brasil e agrava
do Geraldo José da Silva (Advogados: 
Doutores Fernando Neves da Silva e An
tônio Marcos de Mello). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido

, a' provimen o ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR-1065 de 1977 
da Quinta Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Eustáquio 
Francisco Duarte e agravado Banco do 
Estado da Bahia S.A. — BANEB Ad
vogados: Doutores José Torres das Ne
ves e Carlos Mesquita de Souza). Foi 
relator o Excelentísismo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira. — Processo AG-RR-1066 de 1977 
da Quinta Região, relativo a Agravo Re
gimental. sendo agravante Banco Bra
sileiro de Descontos S.A. e agravado 
Etevaldo Andrade Cardoso (Advogados: 
Doutores Lino Alberto de Castro e José 
Martins Catharino). Foi relator o Ex- 
celentísstimo Senhor Ministro Starllng 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimetnto ao agravo, unanlmemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Se~’o- Juiz Pinho Pedreira. — Proces
so AG-RR-1083 de 1977 da Primeira Re- 
gição, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Nilza Passeri e agra- 
v - Estado do Rio de Janeiro (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Abel Nascimento de Menezes). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starllng Soares tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-1086 
de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Aimbere Mignot de Carvalho e agravada 
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos 
— CEDAE (Advogados: Doutores Carlos 
Arnaldo Selva e José Galdino). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una- 
nimeme^te — Processo AG-RR-1120 de 
1977 da Primeira Reeião relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Maria 
Inês Meyetr e agravado Banco Brasi
leiro de Descontos S.A. (Advogadas: 
Doutores José Torres das Neves e Mar
cos Flávio Bezerra Muller). Foi reator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimen- 
te. — Processo AG-AI-1152 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante LIGHT — 
Serviços de E’etricid'ade S.A. e agrava
do Enéas Costa (Advogado: Doutores 
Cé’io Siiva). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Stariing Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo unanimemente. — 
Processo AG-RR-1194 de 1977 da Ter- 
c«í-o Região re'ativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Paulo Maurí
cio FeTcira e agd'a Comp. Mineira de 
Eletricidade: (Advdos: Drs. Wilmar Sal
danha da Gama Pádua e José Maria de 
Souza Andrade). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravoi, .unanimemente. — p.ocesso 
AG — RR — 1230 de 1977 da Sexta Re- 
g.ao, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Companhia Usina Tiúma e 
agravada Severina Francisca da Silva — 
(Advogados: DLutores Arnaldo Von 
G»ehn e J. Fornellos Filho). Foi rela
tor o Exmo. Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
processo AG — RR — 1240 de 1977 da 
Quarta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Flávio Luiz 
Marques Teixeira e agravado Sul Bra
sileiro — Crédito, Financiamento e In- 
vestimentes S. A. — (Advogados: Dou
tores Maria Lúcia Vitorino Borba e Ruy 
Rodrigo B. de Azambuja). — Foi -rela
tor o Exmo. Senhor Minist.o Starling 
Soares, tendo; o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agrave,, unanimemen
te. — Processo AG — AI — 1267 de 1977 
da Terceira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Compa
nhia de Eletricidade de Brasília e agra
vado Sebastião Rcmeu de Arantes — 
(Advogados: Doutores Carlos P'. Gesteira

Fernandes e Ordélió Azevedo Sette). — 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — processo AG — RR — 
1295 de 1977 da Quinta Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vantes Armando José Limoeiro e outros 
e agravada PETROBRAS — RPBa. — 
Petróleo Brasileiro S. A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Pedro Ribeiro Luz). — Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Starling Soares, 
tende, o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
processo AG — RR — 1333 de 1977, ie- 
lativg ao Aravo regimental, sendo agra
vante Arlindo Zeferino dos Santots e 
agravada Companhia de Transportes Có- 
letivosdo Estado do Rio de Janeiro- — 
CTC — RJ — (Advogados: Doutores Ul- 
lisses Riedel de Resende e Clemente Sil
veira de Paiva). — Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
ó Tribunal resolvido negai provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG — RR — 1643 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Leonardo Schmid e 
agravada Mesbla S. A. — (Advogados: 
Doutores José Perelmiter e Hugo Mósca). 
Foi reiator o Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo AG — RR — 1719 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante: 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. 4. e 
agravado José Genaro — (Advogados: 
Doutores Maria Cristina P. Côrtes e 
Ulisses Riedel de Resende). — Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Starli.ig 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AG — RR — 2129 de 1977 da 
Segunda Região — relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Merlino 
Prestes e agravado Banco Bamerindus do 
Brasil S. A. — (Advogados: Doutores 
José Maria de Souza Andrade e Ivan Je- 
: ônimo Marcondes Ribas). Foi relator o 
Exmo. Senhcr Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido dar provimen
to ao agravo, para melhor exame da re
vista, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros Starling Soares, relator, 
e Fernando F anco. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura. — Encerrou-se à Sessão 
às dezenove horas. — Brasíia, 6 de março 
de 1978. — Beatriz Helena de Freitas 
Ferraz, Subsecretária do Tribunal.
RESUMO DA OITAVA SESSÃO PLENA 
ORDINARIA, REALIZADA EM 8 DE 

MARÇO DE 1978
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

Renato Machado.
Procu ador: Exmo. Senhor Doutor 

Marco Aurélio Prates de Macedo.
Secretária: Uma. Senhora Beatriz He

lena de Freitas Ferraz.
As treze horas estavam presentes os 

Exmos. Senhores Ministros Raymundo 
de Souza Moura, Barata Silva, Coqueijo 
Costa, Ary Campista, Orlando Coutinho, 
Alves de Almeida, Lcmba Fe raz. Fer
nando Franco, Nelson Tapajós e Exmo. 
Senhor Juiz Pinho Pedreira, convocado. 
Havendo número regimental, foi decla
rada aberta a Sessão. Foram lidas e 
aprovadas as atas das Sexta Sessão Ple
na Extraordinária e Sexagésima Sexta 
Sexta Sessão Plena Ordinária de mil no
vecentos e setenta e sete. Não compa
receu por motivo justificado o Exmo. 
Senhor Ministro Mozart Vlctor Russo- 
mano. Ficou adiado para a Sessão do 
dia treze de março,' a pedido das partes, 
o processo RO — MS — 543-77, e a pe
dido do Exmo. Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura o proceso RO — AR 
— 288-77. No expediente, usou da pala
vra o Exmo. Senhor Juiz Pinho Pedreira 
para, em nome do Exmc. Senhor Mi
nistro Luiz Roberto de Rezende puech, 
faze, a entrega do livro “Formaçao Pro- 
f.ssiona.’ Metódica e Completa”, ofertado; 
peio autor Doutor Aloino Lima à Bi
blioteca do Tribunal. Agradeceu o Exmo. 
Senhor Ministro Presidente a doação 
feita, determinando fosse oficiado ao au
tor, acusando o recebimento. A seguir 
passou-se à Ordem do Dia com o julga
mento dos seguintes processos: Processo 
RO — DC — 446, de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e recorridos Sindicato des 
Empregados em Entidades Culturais. Re

creativas, de Assistência Social, de Ori
entação e Formação Profissional do Esta
do do Rio de Janeiro e Clube de Enge
nharia — (Advogados: Doutores Caries 
Affonscl Carvalho de Fraga, Alino da 
Costa Monteiro e Hirosê pimpão). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista e revisor a Exmo. Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz, tendo o Tribunal 
resolvido dar provimento, em parte, ao 
recurso para: a) excluir a cláusula re
lativa ao cômputo ao tempo de serviço 
do mandatário sindical, contra os vetos 
dos Exmos. Senhores Ministros Ary 
Campista, relator, Raymundo de Souza 
Mou a e Orlando Coutinho; b) assegu
rar à gestante estabilidade provisória no 
emprego até sessenta .lias apos o té: mino 
da licença prevldenciária, cem restrições, 
quanto ao emprego da palavra “estabi
lidade”, dos Exmos. Senhores Ministros 
Lomba Ferraz, revisor, Nelson Tapajós, 
Fernando Franco; e Raymundo de Souza 
Mou:a. Redigirá o acórdão o Exmo. Se
nhor Ministro. Lomba Ferraz, revisor. Fa
lou pelo sindicato recorrido o advogado 
Doutor Alino da Costa Monteiro. — Após 
o julgamento do presente processo, co m
pareceram à Sessão os Exmos. Senhores 
Ministres Hildebrando Bisaglia, Lima 
Teixeira e Starling Soa-es. — Processo 
RO — DC — 427 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Recurso Ordinário; em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e Sindicato dos Emprega
dos em Entidades Culturais Recreativas 
de Assistência Social, de Orientação e 
Formação; Profissional do Município do 
Rio de Janeiro, e recorridos os mesmos 
e Serviço Nacional de Aprendizagem Co
mercial — SENAC — (Advogados: Dcu- 
tores Carlos A. C. de Fraga, Alino da 
Costa Monteiro e Hirosê Pimpãó). — Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor o Exmo. Se
nhor M nistro Lima Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento a 
ambos os recursos, vencidos cs Exmos. 
fienheirep Ministros Orlando Coutinho, 
Ary Campista e Alves de Almeida, em re
lação ao apelo suscitante. Falou pelo 
Sindicato recorrente o advogado Doittcr 
Alino da Costa Montei o. — Processo 
RO — DC - 429 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região, Fundação Estadual de 
Engenharia do Meio Ambiente — FEEMA 
e Estado do Rio de Janeiro e recorridos 
os mesmos e Sindicato dos Emp egados 
em Entidades Culturais Recreativas de 
Assistência Social, de Orientação e For
mação Profissional do Município do R:o 
de Janeiro — (Advogados: Doutores Car
los A. C. de Fraga, Léa M. Ribeiro, 
Hugo de C. Ccelho e Alino da Costa 
Monteiro). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixeira e revisor o Exmo. 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Mou a, tendei o Tribunal resolvido negar 
provimento aos recursos, contra os votos 
dos Exmos. Senhores Ministros Lomba 
Ferraz, Coqueijo Costa, Nelscn Tapajós 
e Fernando Franco em relaçãoí ao im- 
proprietante chamado salário do substitu
to e com restrições quanto ao emprego 
da palavra “estabilidade” na cláusula re- 
ia+’va à gestante, dos Exmos. Senhores 
Ministros Hildebrando Bisaglia. Nelson 
Tapajós, FenJando Flanco, Raymundo 
de Souza Moura e Lomba Ferraz, ambas 
constantes dos apelos da Procuradoria 
Regional e da Fundação Estadual de En
genharia do Meio Ambiente. Falou pelo 
Sindicato recorrido o advogado Doutor 
Alino da Costa Monteiro. — Processo RU 
— DC — 443, de 1977 da Primeira Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissí
dio coietivo, senoo recorrentes Prefeitura 
Municipal ae Duque de Caxias e Federa
ção aas Industrias do Estaao dc Rio de 
uane.ro e recorridos Sindicato dos Tra- 
bainaaores nas maus unas ca Construção 
e ao iviooiliario de Duque de Caxias — 
(.Aavogauos; Doutores F.ancisco de A. 
B. Fernances e Aloysic. M. Gurmaraes e 
Aimo aa Costa Monteiro). Foi relator o 
Exmo. Eennor Ministro Lomoa Ferraz 
e revisor o Exmo. Sennor Ministro Or- 
lanao coutinno, tende, o iriounai resoi- 
Viuo dar provimento, em parte, ao recur
so da Feaeraçao das Industrias para su- 
Duiuniar o cuccoiuo oouiSvenciai a nao 
oposição do empregado até aez dias antes 
ao primeiro pagamento reajustado, venci
do o Exmo. senhor Ministro Coqueijo 
Costa, yuantoao recurso aa Prefeitura 
Mumcipai ae Duque de Caxias, pelo voto 
de desempate, loi-lhe negaao provimen
to, contra cs votos dos Exmos. Senho.es 
IMãnajuki# Lomba Ferraz, reiator. rex- 

nanao Franco, Nelson lapajós, Raymun
do de Souza Moura, Coqueijo Costa e 
Juiz Pinho Pedreira. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Senhor Ministre, Oriando Cou
tinno. Justificará o voto o Exmo. Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Senhor Ministro 
Luiia reo^ira, vicb-Fresmente. Faku 
peio recornao o advogado Doutor Canos 
Arna.do Selva. — Processo RO — DC — 
x47 ue 1977 aa Segunaa Região, relativo 
a Recurso Ordinário em Dissídio Coleti
vo, s.nuo xeco-ieme cooperativa Agri- 
eoia de Cotia — Cooperativa Central e 
lecorrido Sindicato dos 'Trabalhadores nas 
Indústrias do Trigo, Milho, Mandioca, 
Aveia, Arroz, Sal, Azeite e Oieos Ali
mentícios e Rações Balanceadas de Sáo 
Pauio, São Caetano do Sul, Santo An
dré, São Bernardo do Campo e Osasco. 
— (Advogados: Doutores Joaquim Caiuby 
Akinaga e Alino da Costa Monteiro). 
Foi reiator o Exmo. Senhcr Ministro Ba
rata Siiva e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
lesolvido dar provimento ao recurso pa
ra excluir dc, feito a Cooperativa Agti- 
cola de Cotia, ficando prejudicado o exa- 
n.e uo aieiiro, e-iitla os rolos uos Exmos. 
Senhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, Ary Campista e Oralndo Couti- 
niK . Pres.aiu o ju.gamento o Exmo. Se
nhor Ministro Lima Teixeira, Vice-Pre- 
aioentri. Falou pelo recorrido o advo
gado Doutor Carlos Arnaldo Selva. — 
Processo RO — AR — 397 de 7976 da 
Oitava Região, relativo a Recurso Or- 
dmáno em Ação Rescisória, sendo recor
rente Mercedes Carolina Hirch Epstein 
e recorrido Gil Arnaldo Moraes. (Advo
gados: Doutores Fernando da Silva Gon
çalves e Paulo Cesar de Olivci.a). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Orlan
do uoutmnu e lev^or o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo 
o xriuunal icsoiv.do negar provimento 
ao recurso, contra os votos dos Exmos. 
Senhores Ministros Ccqueijo Costa e 
Suarung Soares. Justificará o volto o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Falou peia recorrente o advogado Dou
tor Jcsaphat Marinho. — Processo RU 
— DC — 433 de 1977 da Quarta Reg.ão, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo, sendo recorrente Sindicato 
aos jornalistas profissionais de foi to 
Alegre e recorridos Sindicato das Em
presas Pproprieta-.as ae Jornais e Revis
tas do Rio Grande do Sul e outro. — 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Hugolino de A. Uflacker). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e reviso, o Exmc. Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao recurso, mantida a decisão recorrida 
que deu pela carência de ação, unanlme
mente. Falou pelo suscitante o adv< ga
do Doutor Ulisses Riedel de Resende. — 
Processo RO — DC — 444 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Recurso O- 
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re
correntes: Procuradoria Regional dc Tra- 
o nio ua rniDEa Região e Serviço Na
cional de Aprendizagem Industrial — 
SENAI e recorridos os mesmos e Sindi
cato dos Emp; egados em Entidades Cul- 
rori-s, RccroaiiVas, de Assistência So
cial, de Orientação e Formação Profis- 
sknal do Estado do Rio de Janeiro — 
(Advogados: Doutores Carlos A. C. de 
Fraga, José M. M. Mangia e Acrísio 
de Moraes Rêgo Bastos). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Orlando Couti
nho e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo o Tribunal re
solvido dar provimento, em parte, ao ie- 
turso do Suscitado para: ai subordinar 
o desconto assistencial a não opcsiçâo do 
empregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Coqueijo Costa; b) con
ceder abone de faltas ao empregado estu
dante nos dias de exame, desde que em 
estabelecimento oficial, autorizado ou re
conhecido de ensino, pré-avisado o em
pregador com um mínimo de setenta e 
duas horas, vencido, parcialmente o 
Exmo. Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
que apenas justificava a falta. Mantida, 
no mais, a decisão recorrida, vencidos 
cs Exmos. Senhores Ministros Fernando 
Franco, revisor, Nelson Tapajós e Lomba 
Ferraz na cláusula relativa aos anuênios. 
Quanto ao recurso da Prccu adoria Re
gional, foi-lhe dado provimento na forma 
do decidido no apelo dó Suscitado. Jus
tificará o voto o Exmo. Senhcr Ministro 
Coqueijo Costa. — Processo RO — DC 
— 450 de 1977, da Primeira Região, re- 
altivo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Ccétivo, sendo recorrente Procuradoria
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Regional do Trabalho da Primeira Re
gião e recorridos Sindicato dos Empre
gados de Empresas de Asseio e Conser
vação do Município do Rk de Janeiro 
e Comlurb — Companhia Municipal de 
Limpeza Urbana — (Advogados: Douto
res Carlos Affonso Carvalho de F aga, 
José Coelho dos Santos e Orlando F. B. 
de Azeved<). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Hildebrando Bisag'ia e 
revisor o Exmo. Senhor Ministro lima 
Teixeira, tendo o Tribunal resolvido ne
go r provimento ao recurso, vencidos os 
Exmos. Senho es Ministres Hildebrando 
Bisaglia, realtor, Lomba Ferraz e Coquei
jo Costa, quanto à cláusula do desconto. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, revior. — Audiên
cia: — Logo após o julgamento deste 
processo, realizou-se a Quarta Audiên
cia de Leittura e Publicação da Conclu
são de Acródãos sob a Presidência do 
Exmo. Senhor Ministro Barata Silva, 
Juiz Semana io. — processo RO — DC 
— 487 de 1977 da Primeira Região, rela
tivo a Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo, sendo recorrente Procurado ia 
Regional do Trabalho da Primeira Região 
e recorridos Sindicato dos Condutores de 
Veículos Rodoviárks e Trabalhadores em 
Transportes Urbanos de Passageiros de 
Nova Iguaçu e Federação de Turismo 
e Hospitalidade do Estado do Rio de Ja
neiro e outro — (Advogados: Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga, Ar
naldo Maldonado e Ivan de S. Martins). 
Foi releator o Exmo. Senhor Ministro 
Ary Campista e 'evisor <■ Exmo. Senhor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao recurso, 
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Lomba Ferraz, revisor e Fernando Franco 
quanto a cláusula relativa ao salário no - 
inativo e Exmo. Senhor Ministro Nelson 
Tapajós no que diz respeito às horas ex- 
taordinárias. — Processo RO — DC — 
490 de 1977 da Primeira Região, relativo 
a Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo, sendo recorrentes Pr< curado ia Re
gional do Trabalho da Primeira Região 
Fundação Leão XIII e Estado do Rio dè 
Janeiro e recorridos os mesmos e S ndi- 
cato’ dos Empregados em Entidades Cul
turais Recreativas, de Assistência Social, 
de Orientação e Formação Profissional 
do Município do Rio de Janeiro — (Ad
vogados: Doutores Ca-los A. C. de Fra
ga. José T. Coutinho, Hugo de Carvalhd 
Coelho e A’ino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Exmo. Senhor Mimstro Bara
ta Silva e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento aos recursos, 
com restr-ções dos Exmos. Senho es Mi
nistros Hildebrando Bisaglia, Raymundo 
de Souza Moura. Fernando Franco, Lom
ba Ferraz e Nelson Tapajós, quanto aó 
emprege, da palavra “estabilidade” na 
cláusVa relativa à gestante, constante 
do apelo da Procuradoria Regional. Fa
lou pelo susc:tante o advogado doutor 
Carlos Arnaldo Selva. — Processo RO

DC — 500 de 1977 da Primei’ a Re- 
g'ão', relativo a Recurso Ordináric. em 
Dissídio Coltivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e recorridos Sindicato dos 
Oficieis Marceneiros e Trabalhado es 
nas Indústrias de Serrarias e Móveis de 
Madeira d< Município do Rio' de Janeiro 
— (Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, Jorge D. Martins e 
Herondines S. de Carvalho). Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministoo Orlando Cou
tinho, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao recurso, vencidos cs Exmos 
Senhores Ministros Lomba Ferraz, rela
tor. Coqueijo Costa. Hildebrando B’sa- 
glia. e Raymundo de Souza Moura. Re
digirá o acórdão, o Exmo. Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, revisor. ■ — 
Processo RÓ — DC — 514 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Dissídió Coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional dc Tra
balho da Primeira Região, e recorridos 
Sindicato dos Empregados de Clubes, 
Federações e Confederações Esportivas e 
Atletas Profissionais do Município do 
Rió de Janeiro e Clube Municipal. — 
(Advcgados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, Nelson M. de Aquino 
e Jorge Fortunato). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Ary Campista e revi
sor o' Exmo. Senhor Ministro Lomba Fer
raz, tendo o Tribunal resclvido negar 
provimento ap recurso, vencidos os Exmos 
Senhores Ministros Lomba Ferraz, re
visor, Coqueijo Costa, Hildebrando Bisa
glia e Raymundo: de Souza Moura. — 
Prccesso RO — DC — 526 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Recurso Ordiná
rio em Dissídio Coletivo, sendo recor

rente a Procuradoria Regional da Justi
ça do Trabalho da Segunda Região e re
corridos Sindicato dois Empregados de 
Agentes Autôncmos do Comércio e em 
Empresas de Assessoramento, Perícias, 
Info mações e Pesquisas no Estado de 
São Paulo e Sindicato dos Administra
dores de Consorcids do Estado de São 
Paulo — ^(Advogados: Doutores Paulo 
Chagas Felisberto, João M. Gamboa e 
Júlio C. Belloni). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro! Lomba Ferraz e revisor 
o Exmo. Senhcr Ministro Orlando Ccuti- 
nho, tendo o Tribunal resolvido dar pro
vimento, em pai te, ao recurso para re
duzir a taxa de reajuste a 40% (qua
renta por cento), vencidos os Exmos. 
Senhores Ministros Orlando Coutinhe, 
frevisor, Alves de Almeida, Lima Tei
xeira e Ary Campista. — Processo RO 
— AR — 259 de 1977 da Terceira Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória, sendo recorrente Açucareira 
Rio Brancó Sociedade Anônima e recor
rido Hélio Cesta. — (Advogados: Douto
res Paulo Antonio dè Menezes e Hélcio 
de Oliveira Fernandes). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Orlando Couti
nho: e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao recurso, una
nimemente Falou pela recorrente o ad>- 
voiaado: Doutor Carlos Odorico Vieira 
Martins. — Prcbesso RO — AR — 279 — 
de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Recurso Ordináúo em Ação Rescisória, 
sendo recorrente Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Metalúrgicas. Me
cânicas e de Material Elétrico do Mu
nicípio do Rio de Janeiro e recorrido 
Kleber Carvalho da Silva — (Advogados: 
Doutores Alino da Costa Mcntetoo e 
Ulisses Riedel de Resende). — Foi re- 
latoi o Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva e revisolr o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijci Costa, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao recurso, 
■unanimemente. De-se por impedido o 
Exmo. Senhor Ministro Starling Soares. 
Falou pelo recorrente o advogado: Doutor 
Carlos Arnaldo Selva e pelo recorrdo o 
advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende. — Processo RO — DC — 303 de 
1977 da Primeira Região, relativo a Re
curso Ordinário: em Ação Rescisória, 
sendo recorrente Laerte José Morande e 
recorrido Transportes América S. A. — 
(Advcgados: Doutores Celso Soares e Da- 
vid Silva Júnior). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro: Orlando Coutinho e re
visor o Exmo. Senhor Mmistrc Fernando 
Franco, tendo o Tribunal 'esolvido negar 
provimento ao recurso, unanimemente. 
— Processo RO — MS — 316 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Recurso Or
dinário em Mandado de Segurança, sen- 
d< recorrente Alberto Bellizia (Advogado: 
Doutor Nivaldo Passini). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro O lando Couti- 
nhei e revisor o Exmo. senhor Mimstro 
Fernando Franco, tendo c. Tribunal re
solvido negar provimento ao recurso, una - 
nimemente. — Processo RO — MS — 466 
de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Recurso Ordináio em Mandado de Se
gurança, sendo recorrente Financilar — 
Companhia de Crédito: Imobiliário e Ter
ceiro interessado Dermeval Oliveira Gon
çalves — (Advogados: Doutores Tito Au
gusto de Noronha França e Teotônio da 
Silva Lisboa). Foi relator o Exmo. Se- 
nher Ministio: Orlando Coutinho e revi
sor o Exmo. Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao recurso, unammemente. 
—- Processo RO — MS — 470 de 1977 
da Terceira Região, relativo a Recurso: 
Ordinário em Mandado de Segurança, 
sendo .ecorrente Companhia Fabril Mas- 
canhas — (Advogado: Doutor Geraldo 
Magela Silva Freire). — Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Lomba Ferraz e 
revisor 6 Exmo. Senhor Ministro Orlan
do Coutinho, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao recu.so, unanime
mente. — Processo RO — MS — 475 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Mandado de Se
gurança, sendo recorrentes Deraldo Car
doso da Silva e outros — (Advogados: 
D< utor Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Ay 
Campista e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz, tendo o Tribunal 
resolvido dar provimento ao recurso 
para: a( concedendo a segurança, tornar 
sem efeito o a. quivamento e determinar 
nova audiência inaugural, com notifica
ção às partes, na forma da lei e não da 
Portaria, unanimemente; b) recomendar - 
se que o eminente Ministro Corregedor 
G.r^; entre em entendimentos com o 
ilustrado Codregedor Regüonal, para o 

fim de que seja revogada dita po taria, 
em face da sua ilegalidade, unanimemen
te. Falou pelo recorrente o advoga dó 
Doutor Ulisses Riedel de Resende. — 
Processo RO — MS — 465 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Mandado de Segurança, sendo 
recorrente Fiação e Tecelagem de Juta 
Sociedade Anónima e Terceiros Interessa
dos Idalinó Joaquim dos Santos e outros 
— (Advogados: Doutores Emmanuel Ca 
los e Ulisses Riedel de Resende). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministre Starling 
Soares e revisor o Exmo. Senhor Minis
tro Lima Teixeira, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao recurso, 
com rest:íções quanto a fundamentação 
dos Exmos. Senhores Ministros Starling 
Soares, relator, Raymundo de Souza 
Moura e Hildebrando Bisaglia. Justifi
cará o voto o Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares, relator. Redigirá o acór
dão o Exmo. Senhor Minist o Lima Tei
xeira, revisor. Falou pelos Terceiros In
teressados o advogado Doutor Ulisses 
Ulisses Riedel de Resende. — A seguir, 
o Exmo. Senhor Ministro Barata Silva 
pediu a palavra, pela crdem, para dizer: 
“Senhor Presidente. Acabo de recebe no 
meu gabinete, um convite do Governo do 
Estado do Rio de Janeiro, comunicando 
a solenidade de entrega da Comenda de 
Grande Benfeitor do Estado do Rir de 
Janeiro ao nosso eminente colega Min s- 
tro Ary Campista, no dia dezessete do 
corrente. Não poderia deixar, nesta al
tura, de registrar um voto auspicioso ao 
enseje., porque sei que é uma comenda 
que o Estado do Rio de Janeiro' concede 
apenas a um cidadão por ano, e, ainda, 
considerando a circunstância de que o 
Ministro Ary Campista é carioca, pois, 
tal como no adágio popular, que diz que 
“santo de casa não faz milagre”, esta de- 
menda é concedida, normalmente, a per
sonalidades de outros Estados. No caso, 
foi concedida a um carioca. Penso que 
o Tribunal deve estar em júbilo, como 
estou eu, pela homenagem que vai ser 
prestada ao' Ministro Ary Campista, e 
queda ccnsignar este registro e a minha 
grande satisfação por este evento. Con
gratularam-se com o agraciado, a presi
dência e Douta Procuradoria Geral. Em 
seguida, o Exmo. Senhor Ministro Pre
sidente informou ao Plenário que, na 
próxima segunda-feira, dia treze, estará 
ausente de B’ asília, sendd então a Ses- 
sãc. presidida pelo Exmo. Senhor Minis
tro Lima Teixeira, Vice-Pres5dente. — 
Encerrou-se a Sessão às dezoito heras e 
quinze minutos. — Brasília, 8 de março 
de 1977. — Beatriz Helena de Freitas 
Ferraz, Subsecretária doTribunal.
RESUMO DA 9? SESSÃO PLENA ORDI
NÁRIA, REALIZADA EM 13 DE MARÇO 

DE 1978
Presidente — Exmo. Sr. Ministro Li

ma Teixeúa, Vice-Presidente.
Procurador — Exmo. sennor Dr. Mar

co Aurélio Prates de Macedo
Secretária — lima. Sra. Beatriz He

lena de Freitas Ferraz
As treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil- 
deorando rsisaglia, Starling Soares, Ray- 
mundo de Souza Moura, Mozart Victor 
Rucsomano, Barata Silva Coqueijo Costa, 
Ary Campista, Orlando Coutinho, Alves 
oe Aime.ua Lumoa renaz, remanuo 
Franco, Neison Tapajós e ExcelenUss.mo 
Senhor Juiz Pinho Pedreira, convocado 
Havendo número regimental, foi decla- 
raua aberta a Sessão. Foi adiado para 
a Sessão ao dia quinze próximo, a pe
dido das partes, o processo RO — DC 
— 143 de 1977. A seguir passou-se à or
dem do dia com o julgamento dos se
guintes processos: — Processo RO — DC 
427 de 1977 da Primeira Região, relativo 
a Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo sendo recorrentes Procurado, ia Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
Banrisul Distribuidora de Ti tu. os e Va
iou es Mobiliários S. A. Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá
rios do Município do Rio de Janei.o, Na
cional Brasileúo fí. A. — Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários e ou
tros, Mercantil Participações Administra
tivas S. A. — Independência Distribui
dora de Títulos e Valores Mobilláiios e 
outras Sídicato das .Soc edac.es de Cré
dito Finanicamento e Investimento do 
Município do Rio de Janeiio, Vera Cruz 
Distribuidora de Títulos e Valores Mo
biliários Limitada, Real Guanabara S.A. 
— Distribuidora de Títulos e Valores Mo
biliários, DIVESP — Distribui o.a de 
Titulos e Valores Mobiliários do Estado 
de São Paulo S. A. — MULTIPLIC S.A. 
— Distribuidora de Títulos e Valores

Imobiliários S.A., Distiibuidora de Tí
tulos e Valores Mobiliários de Minas Ge
rais Riminas — Bozzano Simonsen S.A. 
— Distribuidora de itulos e Valores Mo
biliários e outra e recorridos os mes
mas (Advogados: Doutores Carlos A. C. 
de Fraga, Augusto C. Rios, José T. das 
Neves, Mário Cálcia, Clemente S. de Pai
va, José Eduardo Hu: son Soares Maria 
de L. Farias Tuffani de Carvalho, Paulo 
G. P. Menezes, Valério Rezende Paulo 
A. de Menezes, Fernando M. Plragibe, e 
Cássio Mesquita Barros Júnior). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Casta e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Ary Campista, ten o 
o Tribunal resolvido em questão de or
dem, levantada pelo Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, relator, 
retirar o feito de pauta, abrlndo-se vista, 
por dez dias, ao advogado do suscitante 
para falar sobre o pedido de litispen- 
dência, constante da petição de folhas 
seiscentos e sessenta e oito (668), e de
terminar o desentranhamento do memo
rial de folhas seiscentos e setenta barra 
seiscentos e oitenta e seis, vencido o Ex- 
ceelntíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart V’c- 
tor Russomano. — Processo RO — DC 
— 425 de 1977 da Terceira Região, rela
tivo a Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, Poupança — Distribuidora de Tí
tulos e Vetores Mobiliáros. Federação dos 
Empregados em Estabelecimentos Ban- 
cáiios dos Estados de Minas Gerais, 
Goiás, Brasília e outros, Ambar Di tri- 
buidora de Títulos e Valores MobiUários 
e outra, Mercantil Finasa Crédito Fi
nanciamento e Investimento S. A., Ban
co Independência, Decred de Investimen
to S. A. e Mercaminas S. A. — Crédito 
Financiamento e Investimento e outros e 
Economia — Crédito Imobiliário S. A. 
— Economisa e recorridos os mesmos — 
(Advogados: Doutores José Ch-ktofa o, 
Fernando José Moreira Lanza, José Tór- 
res das Neves, Cássio Mesquita Barros 
Jr., Rosali Rebelo da Silva, Wenio Bal- 
bino de Castro, Itália Maria Viglioní e 
Carlos Odorico Vieira Martins). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomana e revisor o Ex- 
celentísimo Senhor Juiz Pinho Pedreira, 
tendo o Tribunal resolvido dar provimen
to, em parte, aos recursos: I) da Federa
ção Suscitante para não responsabilizá- 
la pelo pagametno das custas pro prata, 
unanimemente. Mantida, no mais, a de
cisão recorrida, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Alves de Almei
da, Ary Campista e Orlando Cominho 
quanto a elevação da taxa de seguro e 
fixação de salário inicial para os cargos 
de portaria e escriturário; II) da .... 
AMBAR — Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários e Diminas para ex
cluí-las da presente ação, vencádos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Al
ves de Almeida e Ary Campista; III) da 
Poupança — Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários para excluí-la da 
presente ação, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Alves de Almei
da, Ary Campista e Orlando Coutinho; 
IV) da Mercaminas e outras para: a) 
excluir a cláusula relativa aos anuêmos, 
vencidos os Excelentisimos Senhores Mi
nistros Ary Campista, Alves de Almeida 
e Orlando Coutinho; b) conceder abono 
de faltas ao empregado estudante r.os 
dias de exame, desde que em estabeleci
mento oficial, autorizado ou reconhecido 
de ensino prévisado o empregador com 
um mínimo de setenta e duas horas, 
contra o voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós; c) subordinar 
o desconto assistencial a não oposição do 
empregado até dez dias antes do primei
ro pagamento reajustado, vencido o Ex- 
ceeltnissimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Não foi conhecido o recurso por 
falta de objeto no que tange à impugna 
ção do uso das expressões “elevação da 
taxa de seguro”, unanimemente. Quanto 
ao mais, foi mantida a decisão recorrida, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Starling Soares, Nelson Tapajós, 
Fernando Franco e Lomba Ferraz, no to- 
trabalho e com restrições dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros Hildebrando 
Bisaglia Raymundo de Souza Moura, 
Lomba Ferarz, Fernando Franco e Nel
son Tapajós, em relação ao emprego da 
palavra “estabilidade” na cláusula rela
tiva à gestante. Aos recursos da Pro
curadoria Regional, Mercantil Finasa 
Crédito Financiamento e Investimento 
S.A., Banco Independente, Deored de 
Investimento S. A. e Economia — C*é-
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dito Imobiliário S. A., foi-lhes dado pro
vimento na forma do decidido no apelo 
da Mercaminas e outros. Justificará o 
voto o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. Falou pela Federação 
Suscitante o advogado doutor José Tô>- 
res das Neves, pela Mercantil Finara o 
advogado doutor Cássio Mesquita Bar- 
ros Júnior, pelos Bozano Slmonsen, Ban
co Bozano Simonsen de Investimento, 
Banco Independência Decred de Inves
timento o advogado doutor José Eduardo 
Hudson Soares e pelas Empresas com 
procuração de folhas trezentos e qua
torze borra trezentos e vinte e oito do 
segundo volume e folhas oitocentos e 
noventa e um do terceiro volume o ad
vogado doutor Carlos Odorioo Vieira 
Martins. — Processo ED — EE — RR 
— 270 de 1975, relativo a Embargos de 
Declaração Opostos ao Venerando Acór
dão do Egrégio Tribunal Pleno, proferido 
em 16 te novembro de 1977, sendo embar
gante Instituto de Assistência Médica ao 
Servidor Público Estadual — IAMSPE — 
(Advogado: Doutor Hugo Gueiros Ber- 
nardet). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido rejeitar os embargos, 
unanimemente. — Processo RO — MS — 
543, de 1977 da Segunda Região, rela
tivo a Recurso Ordinário em Mandado 
de Segurança, sendo recorrente Fáb ica 
de Tecidos labor S A e Terceiros In- 
teerssados Tomaz Gomes e outros (Ad
vogados: Doutores Antonio Blttincof e 
Agenor Barreto Parente). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz e revisor o Excelent‘simo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo o Tri
bunal resolvido homologar o pedido de 
desistência constante de folhas oitenta e 
dois, unanlmemente. — Processo RO — 
DC — 271 de 1977 da Segunda ReT o, 
relativo a Recurso Ordinária em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrente Sindicato dos 
Empregcdos em Estabe’ecimentos Bancá
rios de São Paulo e recorrido Banco do 
Estado de Sao Paulo (Advogados: Dou
tores José Torres das Neves e Antonio 
Manoel Leite). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao recurso, 
unanimemente. Faiou pelo recorrente o 
advogado doutor José Torres das Neves 
— Processo RO — DC — 321, de 1977 da 
Primeira Região, relativo aRecurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re- 
corente Procuradoria Regional do Traba
lho da Primeira Região e recorrida Sin
dicato dos Empregados em Entidades 
Culturais, Recreativas, de Asistência Só
cia, de Orientação e Formação Profissio
nal do Município do Rio de Janeiro e 
Fundação Centro de TV Educativa — 
(Advogados: Doutores Carlos A. Carva
lho de Fraga, Alino da Costa Monteiro e 
Terezinha P. da Silva). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Rusomano e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira, ten
do o Tribuna’ resolvido negar provimen
to ao recurso, com restrições quanto ao 
emprego da palavra “estabilidade-’, dos 
Excelentíssimos Senhors Ministros Hil
debrando Bisaglia, Raymundo de Souza 
Moura, Lomba Ferraz, Fernando Franco 
e Nelson Tapajós. Falou pelo Sindicato 
recorrido o advogado doutor José Fran
cisco Boselli. — Processo RO — DC — 
344 de 1977 da Primeira Região, relativo 
a Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo, sendo recorrente Procuradoria Re
gional do Trabalho da Primeira Região 
e recorridos Sindicato dos Empregados 
em Entidades Culturais, Recreativa de 
Assistência Social de Orientação e For
mação Profissional do Município do Rio 
de Janeiro e Serviço Nacional de Apren
dizagem Industrial — SENAI (Advoga
dos: Doutores Carlos A. Carvalho de 
Fraga e Eugênio Roberto Haddock Lobo) 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro NeNlson Tapajós e revisor o Ex- 
ceelntíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimetno ao recurso, com restri
ções quanto ao emprego da palavra “es
tabilidade”, dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Nelson Tapajís, relator, 
Hildebrando Bisaglia, revisor, Raymundo 
de Souza Moura, Lomba Ferraz e Fer
nando Franco. Falou pelo Sindicato re
corrido o advogado doutor José Francis
co Boselli. — Processo RO — DC — 388 
de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Dissídio Cole'ivo, 
sendo recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região, Confe
deração Nacional dos Trabalhadores na 

Indústria e Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro e outros e re
corridos Federação das Indústrias do Es
tado do Rio de Janeiro e outros e Con
federação Nacional dos Trabalhadores na 
Indústria (Advogados: Doutores Car’os 
Affonso Carvalho de Fraga, Nilson de 
Souza Brandão e Alino da Cos+a Mon
teiro) . Foi relator o Excelent :ssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senho’- Mi
nistro Mozar VTtor Russomano tendo o 
Tribunal resolvido sem divergência, re
jeitar as preliminares arguidas pela Fe
deração das Indústrias do Estado do Rio 
de Janeiro e outros e dar provimento, em 
parte aos recursos: I) da Federação das 
Indústrias do Estado do Rio de Janei o 
e outros para: a) subordinar o desconto 
assístencial a não oposição do emn e- 
gado até dez dias antes do primeiro pa
gamento reajustado, vencido o Exce’en- 
tíssimo Senhor Ministro Coaueijo Costa; 
b) conceder abono de faltas ao emn~- 
gado estudante nos dias de exames, des
de oue em estabelecimento oficial, auto
rizado ou reconhecido de ensino, pré- 
avisado o empregador com um mínimo 
de setenta e duas horas, contra o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
TapeiAs: c’ excl”’r a cláusula relativa a 
proibição de revesamento ou mudanças 
de horários, para os empregados estu
dantes. desde aue venham prejudicai a 
frequência às aulas e a prestação de pro
vas, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministras Alves de Almeida, Star”"g 
Soares e Orlando Coutinho. Mantida, 
quanto ao mal' a decisão recorrida, pelo 
voto de desemnate, em relação ao salá
rio do substituto contra os votos 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Mozart Victor Russomano, revisor, Lomba 
Ferraz, Nelson Tapajós, Coqueiro Costa, 
Fernando Franco e Starling Soares; Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz, no que tange ao salário normativo 
e com restrições dos Exclentíssimos Se
nhores Ministros Hildebrando Bisaglia, 
Raymundo de Souza Moura, Lomba Fer
raz, Fernando Franco e Nelson Tapajós 
quanto ao emprego da palavra “estabili
dade”. na cláusula relativa à gestante. 
II) — do Suscitante para restringir a 
multa ao descumprimento das obrigações 
de fazer, contra os votos dos Excelentíssi
mos Senhores Ministros Coqueijo Costa, 
Lomba Ferraz, Nelson Tapajós, Fernando 
Franco e Juiz Pinho Pedreira. Quanto ao 
recurso da Procuradoria Regional, foi-lhe 
dado provimento na forma do decidido no 
recurso da Federação das Indústrias. 
Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Falou pela 
Confederação o advogado doutor Alino da 
Costa Monteiro. Processo RO — número 
445 de 1999 da Primeira Região, relativo 
a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região e recor
ridos Sindicato dos Empregados em Enti
dades Culturais, Recreativas, de Assistên
cia Social, de Orientação e Formação 
Profissional do Estado do Rio de Janei
ro e Fundação Centro Nacional Higiene 
e Medicina do Trabalho (Advogados: 
Doutores Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga e Alino da Costa Monteiro) Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao recurso, una- 
minente. Falou pelo Sindicato recorri
do o advogado doutor Alino da Costa 
Monteiro. — Processo RO — DC — nú
mero 320 de 1977 da Primeira Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião e recorridos Sindicato dos Emprega
dos em Entidades Culturais, Recreativas 
de Assistência Social, de Orientação e 
Formação Profissional do Município do 
Rio de Janeiro e Fundação Nacional de 
Material Escolar (Advogados: — Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga e Ali
no da Costa Monteiro). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao recurso, com 
restrições quanto ao emprego da palavra 
“estabilidade”, na cláusula relativa à 
gestante, dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Hildebrando Bisaglia, Raymun
do de Souza Moura. Lomba Ferraz, Fer
nando Franco e Nelson Tapajós. Falou 
pelo Sindicato recorrido o advogado dou

tor José Francisco Boselli. — Processo 
RO — AR — número 288 de 1977 da Ter
ceira Região, relativo a Recurso Ordiná
rio em Ação Rescisória, sendo recorrente 
José Alberto Rios de Castro Leite e recor
rido Ericsson do Brasil — Comércio e In
dústria Sociedade Anônima. (Advogados: 
Duotores Célio Goyatá e Décio de Jesús 
Borges da Silva). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao re
curso, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. — Processo ED — 
RR — número 4.793 de 1975, relativo a 
Embargos de Declaração Opostos ao Ve
nerando Acórdão do Egrégio Tribunal 
Pleno, proferido em 07 de novembro de 
1977, sendo embargante PETROBRAS — 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima. 
(Advogado: Doutor Cláudio A. F. Penna 
Fernandez). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo o 
Taribunal resolvido receber os embargos 
para declarar oposicionamento do empre
gado na faixa de enfermeiro, unanlme
mente. — Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Mmistro Hildebrando Bisaglia. 
Processo RO — DC — número 376 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrentse Federação do Comércio 
do Estado de São Paulo e outro e Sindi
cato da Indústria de Adubos e Colas no 
Estado de São Paulo e recorrido Sindicato 
dos Empregados Vendedores e Viajantes 
no Comércio do Estado de São Paulo. — 
(Advogados: Doutores Clóvis Leite Ribei
ro, Loretta M. Muselli e Nivaldo Pessíni). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Uma Teixeira e revisor o Ex- 
celent ssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento a ambos os re
cursos, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Victor Russomano, Lom
ba Ferraz e Fernando Franco quanto à 
cláusula relativa à incidência do percen
tual de 40% (quanrenta por cento) so
bre o salário grantido, correspondente 
à média dos úiltimos doze meses anterio
res à transferência. Justificará o voto o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, revisor. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. — Processo 
número RO — DC — número 378 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região e Sindicato 
das Empresas de Transportes de Cargas 
do Estado do Rio de Janeiro e recorridos 
Sindicato das Empresas de Transportes 
de Cargas do Estado do Rio de Janeiro e 
Sindicato dos Condutores de Veículos 
Rodoviários e Anexos de Duque de Ca
xias e Mage. (Advogados: Doutores Car
los Affonso Carvalho de Fraga, Rugusto 
M. Guimarães e Arnaldo Maldonado). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russomano e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira, tendo o Tribunal resolvido sem di
vergência, rejeitar a preliminar de sus
pensão do processo arguida pelo Sindica
to das Empresas de Transportes de Car
gas do Estado do Rio de Janeiro e dar 
provimento, em parte, ao recurso para: 
— a) adaptar a cláusula do piso salarial 
ao salário normativo previsto no item IX, 
número 6m, do Prejulgado número 56 
(cinquenta e seis), vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Mozart Vic
tor Russomano, relativo, Lomba Ferraz e 
Alves de Ailmeida; b) assegurar uniforme 
ao empregado, desde que exigido pelo em
pregador, unanimemente. Mantida a de
cisão recorrida, em relação às horas" ex
traordinárias, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Mozart Victor Russo
mano, relator, Lomba Feiraz. Fernando 
Franco, Nelson Tapajós e Hildebrando 
Bisaglia ; quanto ao desconto assístencial, 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa; no que tange as diárias 
para os empregados fora da sede, unani
memente; relativamente a proibição de 
horas extras excedentes do limite normal, 
o Excelent ssimo Senhor Ministros Nel
son Tapajós e no que diz respeito às diá
rias para motoristas que efetuem cobran
ça, os Excelentíssimos Senhores Minis

tros Mozart Victor Russomano, Hilde
brando Bisaglia, Barate Silva, Lomba 
Ferraz, Fernando Franco e Nelson Ta
pajós. Quanto as demais cláusulas co 
recurso, estas não foram conhecidas, por 
falta de objeto, unanimemente. Ao re
curso da Procura-doria Regional, foi-lhe 
dado provimento na forma do decidido 
no apelo do Sindicato das Empresas de 
Transportes. Justificarão os votos os Ex- 
celetíssimos Senhores Ministros Mozart 
Victor Russomano e Coqueijo Costa. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira, revisor. — Processo 
RO — DC. número 382 de 1977 da Nona 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Fe
deração do Comércio do Estado do Paraná 
e outro e recorrido Sindato dos Empre
gados Vendederose Viajantes do Comér
cio no Estado do Paraná (Advogados: — 
Doutores Rogégio Distféfano e Edésío 
Franco Passos). — Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Juiz Pinho Pe- 
dreiia, tendo o Tribunal resolvido dar 
promento, em parte, ao recurso, para su
bordinar o desconto assístencial a nao 
oposição do empregado até dez dias antes 
do primeiro pagamento reajustado, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. Mantida, no mais, a de
cisão recorrida, unanimemente. Justifi
cará o voto o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. — Processo RO — 
DC — número 415 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Recursos Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e recorridos Sindicato dos 
Oficiais Gráficos de Niterói e outra e 
Sindicato das Indústrias Gráficas do Es
tado do Rio de Janeiro. (Advogados: — 
Doutores Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga e Augusto Portugal). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ary Campista, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao recurso, 
vencidos os Excelent ssimos Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa, relator, Lmba Fer
raz, Raymundo de Souza Moura, Hilde
brando Bisaglia e Mozart Victor Russo
mano em relação a cláusula do desconto. 
Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, relator. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa, relator. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ary Campista, revisor. — 
Processo RO — DC — número 400 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coltivo, senedo re
corrente Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região e recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias de Fiação e Telecelagem de Para- 
cambi e Vassouras e Companhia Têxtil 
Brasil Industrial e outra. (Advogados: 
Doutores Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Arnaldo Maldonado e José M.L.L. 
de Oliveira). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentissimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano, ten
do o Tribunal resolvido dar provimento, 
em parte ao recurso, para adaptar a 
cláusula do piso salarial ao salário nor
mativo previsto no item IX, número um, 
do Prejulgado número cinquenta e seis, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Alves de Almeida e Lomba Fer
raz. — Encerrou-se a Sessão às dezeno
ve horas. — Brasília, 13 de março de 
1978. _  Beatriz Helena de Frettas Fer
raz _  Subsecretária do Tribunal.

RESUMO DA ATA DA DÉCIMA SESSÃO 
PLENA ORDINARIA, DE 15 DE 

MARÇO DE 1978
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

Renato Machado.
Procurador: Exmo. Senhor Doutor 

Marco Aurélio Prates de Macedo.
dubsecretaria: lima. Sra. Beatriz He

lena qe Freitas Ferraz.
as treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil- 
aebiando Bisaglia Starling Soares, Lima 
Teixeira, Raymundo de Souza Mouia, 
Mozart Victor Russo mãnb, Barata siiva, 
coqueijo Costa, Ary Campisia, Orlando 
Coutinho, Aives de Aimeitia, Lomba Fer
raz, remado Franco, Nelson Tapahos e 
juiz Pinho Pedreira (convocado). Haven
do número regimental, ioi aeciaraaa aber
ta a sessão. Foram lidas e aprovadas as 
Atas aa segunda e Terceira sessões Ple-
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nas Ordinárias de mil novecentas e se
tenta e oito. Ficaram adiados para a 
fae^sao do dia vinte e nove ao corrente 
os seguintes processos: MS-6 de 1977, 
E-RR-528, de 1975, RO-AR-372 de 1977, 
à unanimidade e E-RR-1686 de 1975, con
tra o voto do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. No expediente, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presl- 
aeine apresentou proposta ae alteraçáo 
do inciso XX, do artigo dezenove, do Re
gimento Interno, que foi encaminhada 
a Comissão do Regimento Interno. — 
Matérias Administrativass. — Certifico e 
dou fé que o Egrégio Tribunal, em Sessão 
Fiena Ordinária, hoje realizada, resolveu, 
por unanimidade, deferir o pedido de li
cença fo-muiaao pelo Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano, 
paia viajar ao exterior, no período entre 
quatorze e vinte e cinco de abril, inclu
sive, com ônus limitado. (Resolução 
Administrativa número quatorze barra 
setenta e oito). — Certifico e dou fé que 
o Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Or- 
dinária, hoje realizada, resolveu, por una
nimidade, autorizar a interrupção, em 
quatorze do corrente, da licença especial 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz 
Roberto de Rezende Puech, concedendo a 
Sua Excelência quarenta dias para tra
tamento de saúde, a partir de quinze de 
ma.ço. (Reso.ução Administrativa núme
ro quinze barra setenta e oito). — Cer
tifico c dou fé que o Egrégio Tribunal, 
em Sessão Plena Ordinária, hoje reali
zada, resolveu, por unanimidade, deferir 
o pedido de licença, pelo prazo de ses
senta dias, para tratamento de saúde, for- 
mu.ado peio Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lopo Coelho, a partir do dia seis 
do corrente. (Resolução Administrativa 
número dezesseis barra setenta e oito). 
— A seguir, a Sessão foi convertida em 
Conselho. — Reaberta, passou-se a or
dem do dia, com o julgamento dos seguin
tes processos: Processo ED-RO-DC-221, 
de 1977, relativo a Embargos de Declara
ção opostos ao venerando acórdão do 
Egrégio Tribunal Pleno, proferido em 
vinie e oito de setembro de mil novecen
tos e setenta e sete, sendo embargantes 
Sindicato dos Bancos do Estado do Rio 
de Janeiro e Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários do Mu
nicípio do Rio de Janeiro e Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos aBncá- 
iios do Município do Rio de Janeiro — 
(Advogados: Doutor Hugo Guelfos Ber- 
nardes). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido, receber, em parte, 
ambos os embargos: I) Do Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Ban
cários do Município do Rio de Janeiro, 
unanimemente: a) rejeitá-los, quanto à 
necessidade de declará-los se é suscitante 
ou suscitado, conforme fundamentação 
do vale do salário; b) recebê-los para dar 
maior clareza à redação, quanto à cláu
sula taxa, para adotar o texto da inicial 
co dissídio, consoante voto do relator; 
c) recebê-los para, dando maior clareza 
ao texto, quanto à cláusula Décima Sex
ta, aproveitar a proclamação do Presiden
te, por ocasião do julgamento do recurso 
ordinário, conforme proposto pelo rela
tor. II) Do Sindicato dos Bancos do Es
tado do Rio de Janeiro, unanimeménte: 
a) recebê-los, no que tange aos anuên- 
nios, para espancando dúvidas do texto, 
utilizar a proclamação do Presidente, 
quando do julgamento do recurso ordi
nário; b) quanto à cláusula “g”, em face 
da decisão nos embargos de declaração 
do Sindicato dos Empregados em Estabe
lecimentos Bancários do Município do 
Rio de Janeiro, foram os embargos sub 
judice considerados prejudicados; c) no 
pertinente à cláusula Décima Oitava, fo
ram recebidos para declarar que foi con
firmado o acórdão regional; d) no to
cante à cláusula Décima Quarta, foram 
recebidos para dar-lhe a nova redação 
dado no voto do relator dos Embargos 
sub judice; e) no concernente às férias, 
os embargas foram rejeitados. — Após o 
julgamento do presente feito, o Excelen
tíssimo Senhor Presidente fez o registro 
do aniversário do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, dizendo: “Se
nhores Ministros, transcorre hoje o ani- 
versáiio do Ministro Starling Soares. 
Esperei o P.eno estivesse funcionanao, 
inclusive com a presença dos Senhores 
Advogados, para prestar a Sua Excelên
cia, a homenagem que a Presidência de
dica a todos os seus pares. Por motivos 
do conhecimento de toaos, depois de de
zembro de mil novecentos e setenta e 
seis, esta Presidência mais ainda se apro
ximou de Sua Excelência, e mais ainda

Sua Excelência se aproximou do Minis
tro Renato Machado. Hoje, existe entre 
nós uma sólida amizade, uma confiança 
recíproca que sensibiliza os que são emo
tivos. Conta Sua Excelência, com a espe
cial estima e o carinho particular desta 
Presidência. O Ministro Starling Soares 
é conhecido por seus dotes de coração. 
Todos sabem dos seus prejuízos devidos 
a sua excessiva bondade. Como eu disse, 
em dedicatória, Sua Excelência tem um 
coração maior do que ele próprio. Em 
nome de todos, desejamos muitas felicida
des a Sua Excelência, na certeza de que 
a sua hipersensibilidade proporciona um 
convívio agradável e humano nos nossos 
semelhantes. Muitas felicidades a Sua 
Excelência.” — Associaram-se às home
nagens a Douta Procuradoria Geral e o 
Doutor Hugo Gueiros, pela Classe dos 
Advogados. Em seguida, o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares pediu 
a pa;avra para dizer: “Senhor Presiden
te, Senhores Ministros, Doutor Procura
dor-Geral, Senhores Advogados: Vossa 
Excelência. Senhor Presidente, falou em 
emoção. Não posso falar com a mesma 
tonalidade de voz porque realmente sou 
um hipersensível. Evoco aqui, aquela 
tarde de vinte e sete de agosto de mil 
novecentos e cinquenta e oito, quando en
trei neste Tribunal. Naquela ocasião, tive 
a impressão sincera de que iria conviver 
num meio bom, num meio ameno, no 
meio de homens que, respeitando a Justi
ça, haveriam de respeitar muito bem os 
seus semelhantes. Foi o que Vosa Exce
lência acentuou com tanta bondade, com 
tanto grandeza de coração, e nós, aqui, 
cultivamos a vontade de expressar sem
pre as nossos pensamentos com respeito 
ao sentimentí» de nossos semelhantes. 
Hoje, após vinte anos nesta Casa, sinto 
a mesma emoção ao agradecer as pala
vras de Vossa Excelência, tão carinhosas 
e amigas. Vossa Excelência ressaltou que, 
a partir de dezembro de mil novecentos 
e setenta e seis, mais se aproximou de 
mim; quero, entretanto, dizer que essa 
aproximação vem de muito mais longe, 
preexistente a nós mesmos, pois consiste 
naquela que une todos os brasileiros que 
amam esta terra e cultiva um acendrado 
amor à nossa bandeira. Por Isso, para 
aqueles que convivem comigo, não impor
ta data ou calendário. Entretanto, esse 
convívio com meus pares me enaltece, 
me enobrece e me faz crescer, porque sei 
que estou vivendo sob a feliz Presidência 
de Vossa Excelência, que a exerce com 
tanta segurança e sinceridade, num jogo 
aberto e franco, num jogo da verdade. E 
é assim que precisamos conviver nesta 
Casa, pois, além de justiça, é preciso que 
haja a compreensão de todos. Agradeço 
as palavras amigas de Vossa Excelência, 
Senhor Presidente — mais de amigo do 
que de Presidente —. as do Senhor Pro
curador-Geral, que também se expressou 
d^ maneira carinhosa. e as do Doutor 
Huro Gueiros. que nada mais fez do que 
retribuir aquilo que afirmei no meu voto; 
a admiração que tenha por Sua Excelên
cia. como grande Advogado que é, e colho 
também o sao seus colegas que mfitam 
nesta Casa. Como dis.se Sua Excelência, 
não tenho a menor mágoa de nenhum dos 
Senhores Advosados; considero-os como 
nossos companheiros de trabalho e elevo 
semore a Suas Excelências a minha 
admiração e a minha amizade. A todos, 
portanto, o meu agradecimento.” — Pro
cesso E-RR-4993, de 1974 da Segunda Fe- 
gião, relativo a Embargas opostos à de
cisão da Egrégia Segunda Turma, senão 
embargantes Manufaturas de Brinquedos 
Estrela S.A. e Fred Alexandre Rubin e 
embargados os mesmos (Advogados: Dou
tores Granadeiro Guimarães e 'Uiísses Rie
del de Resenae). Foi reiator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do o Tribunal resolvido, sem divergência, 
não conhecer dos embargos da Reclama
da e, em conhecendo aos do Reclamame, 
recebê-los, para deferir o pedido de res
cisão indireta com todos os seus consec- 
tários de direito, vencidas os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Raymundo de 
Souza Moura, relator. Lomba Ferraz, Fer- 
nanao Franco, Nelson Tapajós, Hilde- 
c.^nco nisagiia e Starling Soares. Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, revisor. Fa
lou pelo reclamante o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende e pelo recla
mado o advogaao Doutor Granadeiro Gui
marães. — Processo RO-DC-430, de 1977 
da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional do Tra

Russomano, tendo o Tribunal resolvido 
dar provimento, em parte, ao recurso para 
reduzir a taxa de gratificação de quebra 
de caixa para dez por cento, vencidas os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ray
mundo de Souza Moura, relator, Mozart 
Victor Russomano, revisor. Lomba Ferraz, 
Fernando Franco e Nelson Tapajós. Man
tida, no mais, a decisão recorrida, con
tra o voto do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa na cláusula rela
tiva ao desconto. Justificará o voto o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida. 
Falou pelo recorrido o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. — Processo 
RO-DC.441, de 1977 da Primeira Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Região 
e recorridos Sindicato dos Condutores de 
Veículos Rodoviários e Trabalhadores em 
Transportes Urbanos de Passageiros de 
Nova Iguaçu e Sindicato do Comércio Va
rejista de Nova Iguaçu e outros (Advo
gadas: Doutores Carlos Affonso Carva
lho de Fraga, Arnaldo Maldonado e 
Wanderley Lobianco). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Mozart Victor Rus
somano, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao recurso, contra o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, em relação à cláusula da inci
dência de adicional sobre horas extras. 
— Processo RO-DC-451, de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Recurso Ordiná
rio em Dissídio Coletivo, sendo recorren
te Procuradoria Regional do Trabalho da 
Primeira Região e recorridos Sindicato 
dos Condutores de Veículos Rodoviários e 
Anexos de Duque de Caxias e Magé e Sin
dicato dos Empresas de Transportes Ro
doviários do Estado do Rio de Janeiro 
(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga e Arnaldo Maldona
do) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido dar provi
mento, em parte, ao recurso para redu
zir a taxa de reajuste à quarenta por 
cento, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Barata Silva, revisor, Ary 
Campista, Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida e Lima Teixeira. Mantida, quan
to ao mais, a decisão recorrida, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Mozart Victor Russomano, Lomba Ferraz 
e Fernando Franco em relaçao à cláu
sula quarta; Excelentíssimos Senhores 
Ministras Coqueijo Casta, Hildebrando 
Bisaglia, Mozart Victor Russomano, Ray
mundo de Souza Moura e Lomba Ferraz, 
quanto ao desconto; Excelentíssimos Se
nhores Ministros Mozart Victor Russo
mano, Coqueijo Costa, Lomba Ferraz e 
Fernando Franco no que tange à multa 
e Excelentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa e Hildebrando Bisaglia re
lativamente à cláusula décima segunda. 
Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Casta. — Pro
cesso RO-DC-507, de 1977 da Primeira 
Região, redativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e recorridos Sindicato dos 
Profíslsonais de Enfremagem, Técnicos 
Duchistas, Massagistas e Empregados em 
Hospitais e Casas de Saúde do Rio de Ja
neiro e Sindicato dos Hospitais, Clínicas 
e Casas de Saúde do Rio de Janeiro e 
outros (Advogadas: Doutores Carlos Af
fonso Carvalho de Fraga, Ulisses Riedel 
de Resende e Carlos A. F. de Souza). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary Campis
ta, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao recurso, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa, relator, Hildebrando Bisgalia, Mo
zart Victor Russomano, Raymundo de 
Souza Moura e Lomba Ferraz em relação 
à cláusula do desconto. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Mínisxo 
Ary Campista. Falou pelo Sindicato sus
citante o advogado doutor Ulisses Rie
del de Resende. — Processo RO-DC-511, 
de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Recruso Ordináiro em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região e recor
ridos Sindicato dos Condutores de Veí
culos Rodoviários e Anexos de Petrópolis 
e Transportes Unico Petrópolis S.A. e 
outra (Advogados: Doutores Carlos Af
fonso Carvalho de Fraga, Wagner Ennes 
Rodrigues e José Z. da Silva). Foi re-

balho da Primeira Região e recorridos 
Sindicato dos Condutores de Veículos Ro
doviários e Trabalhadores em Transpor
tes Urbanos de Passageiros de Nova Igua
çu, São João de Meriti, Nilópolis, Para- 
cambi, Itaguai, Miguel Pereira, Engenhei- 
io Paulo de Frontin, Mangaratiba, Men
des e Vassouras e Prefeitura de Nova 
Iguaçu e outros (Advogados: Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga, Arnal
do Maldonado e Rubens Chammas). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minisno 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido, dar provimen
to, em parte, ao recurso para adaptar a 
vláusula do piso salarial ao salário nor
mativo previsto no item IX, númeio um 
do Prejulgado número cinquenta e seis, 
unanimemente. Mantida no mais, a de
cisão recorrida, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Nelson Tapajós, 
relator, Lomba Ferraz e Fernando Fran
co. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
revisor. — Processo RO-DC-436, de 1977 
da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região, e recorridos 
Sindicato dos Operários Navais do Rio 
de Janeiro e Sindicato das Empresas de 
Navegação Marítima do Rio de Janeiro 
(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, Layr da C. Silva e 
Eduardo Nogueira de Sá). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministiro Lomba 
Ferraz e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo o Tri
bunal resolvido dar provimento, em par
te, ao recurso para subordinar o descon
to assistencial à não oposição do empre
gado até dez dias antes do primeiro pa
gamento reajustado, contra o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Justificará o voto do Excelentíssi
mo Senhor Ministro Coqueijo Costa. — 
Processo RO-DC-413, de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente sin
dicato dos Estabelecimentos Bancários do 
Estado da Guanabara e recorrido Jockey 
Club Brasileiro (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Hugo Mos
ca) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano e re
visor o Excelentíssimo Senhor Juiz Pi
nho Pedreira, tendo o Tribunal resolvido, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Barata Silva, Fernando 
Franco e Starling Soares, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para rea
justar o percentual em quarenta e três 
por cento, vencidos os Excelentíssimos 
Serhores Ministros Mozart Victor Russo
mano, relator, Barata Silva, Fefnando 
Franco, Nelson Tapajós e Starling Soa
res. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pinho Pedeira, revisor. Fa
lou pelo recorrente o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende e pelo recor
rido o advogado doutor Granadeiro Gui
marães. — Processo RO-DC-405, de 1977, 
da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinária em Dissídio Coletivo, sendo' 
recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Regiâõ, e recorri
dos Sindicato dos Empregados em Casa 
de Diversões, em Empresas de Turismo e 
em Empresas de Compra, Venda, Locação 
e Administração de Imóveis do Estado do 
Rio de Janeiro e Sindicato das Casas de 
Diversões do Estado da Guanabara e Sin
dicato das Empresas de Turismo do Es
tado da Guanabara. (Advogados: Dou
tores Carlos Affonso Carvalho de Fraga, 
Nelson Moreira de Aquino e Oswaldo 
Fuerth). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano, ten
do o Tribunal resolvido negar provimento 
ao recurso, vencidas os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, relator, Mozart Victor Russoma
no, revisor, Lomba Ferraz e Juiz Pinho 
Pedreira que ajustavam a cláusula à ju
risprudência predominante e Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Casta que 
dava provimento total. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ary Campista. — Processo RO-DC-435, 
de 1977 da Nona Região, relativo a Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Sindicato do Comércio 
Varejista de Lages e recorrido Sindicato 
dos Empregados no Comércio de Lages 
(Advogados: Doutores Jorge Manne e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Mozart Victor
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lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao recurso, ven
cidos os Excelentíssimos Sennores Minis
tros Raymundo de Souza Moura, rela
tor, Mozart Victor Russomano, revisor, 
Hildebrando Bisaglia, Lomba Ferraz e 
Coqueijo Costa. Justificará o voto o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho. 
— Processo RO-DC-524, de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente Procuradoria Regional do Trabalho 
da Segunda Região e recorridos Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria de Cur
timento de Couro e Peles de Campinas 
e Sindicato da Indústria de Curtimento 
de Couros e Peles no Estado de São 
Paulo (Advogados: Doutores Paulo Cha
gas Felisberto, Carlos Moreira de Luca e 
Benjamin Monteiro). Foi relator o Ex- 
celent“ssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Excelent.s- 
simo Senhor Ministro Mozart Victor Rus- 
somano, tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento, em parte, ao recruso, para 
reduzir a taxa de reajuste à quarenta 
por cento, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lima Teixeira, Ary 
Campista, Orlando Coutinho e Alves de 
Almeida. — Audiência: Logo após o jul
gamento deste processo, realizou-se a 
Audência de Leitura e Publicarão de Con
clusão de Acórdão sob a Presidência 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa, Juiz Semanário. — Encer
rou-se a Sessão às dezenove horas. — 
Brasília, 15 de março de 1978. — Beatriz 
Helena de Freitas Ferraz, Subsecretária 
do Tribunal.

RELAÇÃO DO PORCESSOS 
SORTEADOS AOS SRS. MINISTROS 

DO TRIBUNAL PLENO
Em 3 de abril de 1978

Processo n.° MS — 2-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Espécie: Mandado de Segurança
Interessados: Pacífico da Paz e Novo- 

lar — Administradora de Bens Ltda. e 
Egrégio Tribunal Superior do Trabalho.

Advogado: Dr. José Edison Demerval 
de Queiroz.

Processo n.° RO-MS — 2-78 — 2.* 
Região
Reiator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Staráng Soares
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Espécie: Recurso Ordinário em Manda

do de Segurança
Interessados: Metalonita — Indústria 

Brasileira de Artefatos Betálicos Ltda.
Advogado: Dr. Ursulino dos Santos Isi

doro.
Processo n.° E-RR-1818-76 — 2.a Re

gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: Embargos opostos à dec. da 

Egr. 2? Turma
Interessados: Banco do Brasil S.A. e 

Décio Guimarães Penteado de Castro.
Advogados: Dr. José Maria de Souza 

Andrade — Dr. Antonio Marques dos 
Santos

Processo n.° E-RR-5044-76 — 2.“ Re
gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministrot 

Ary Campista
Espécie: Embargos opostos à dec. da 

Egr. 3.a Turma
Interessados: Construções e Comércio 

Camargo Corrêa S.A. e Waldomiro Car
los da Silva.

Advogados: Dr. Raul Queiroz Neves — 
Dr. Koichi Yamada

Processo n.° E-RR-262-77 — 5.* Re
gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: Embargos opostos ao V. Acór

dão da Egr. 3.* Turma
Interessados: Banco Mercantil do Bra

sil S.A. e Júlio de Souza Magalhães.
Advogados: Dr. José Maria de Souza 

Andrade — Dr. Pedro do Nascimento
Processo n.° E-RR-973-77 — 2.a Re

gião

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Espécie: Embargos opostos ao V. Acór
dão da 3 a Turma

Interessados: Afro Silva e União de 
Bancos Brasileiros S.A.

Advogados: Dra. Maria Lúcia Vitorino 
Borba — Dr. Márcio Gontijo.

RELAÇAO DOS PROCESSOS 
SORTEADOS AOS SRS. MINISTROS 

DO TRIBUNAL PLENO
Em 3 de abril de 1978

Processo n.° RO-MS 1-78 — 2.“ Re
gião 
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Souza Moura
Espécie: Recurso Ordinário em Man

dado de Segurança
Interessados: Josildo Gonçalves de Melo
Advogado: Dr. Josildo Gonçalves de 

Melo.
Processo n.° E-RR-965-75 — 1.” Re

gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Souza Moura
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Espécie: Embargos opostos ao V. Acór- 

d.o da Egr. 3.° Turma
Interessados: Ricardo Figueiredo Lima 

e Elevadores Otis S . .A
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro — Dr. Hermano de Villenor Ama
ral

Processo n.° E-RR-2924-76 — 1." Re
gião 
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Souza Moura
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Espécie: Embargos opostos à dec. da 

Egr. 2.a Turma
Interessados: Atlântida S.A. — Em

preendimentos e Diversões e Edgard Lima 
dos Santos e outros.

Advogados: Dr. José Torres das Neves 
— Dr. Edison de Aguiar

Processo n.° E-RR-5319-76 — 2.a Re
gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Souza Moura
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Espécie: Embargos opostos ao V. Acór

dão da Egr. 3.“ Turma
Interessados: Banco União Comercial 

S.A. e Neiva Alaide Johnhoff.
Advogados: Dr. Luiz Miranda — Dou

tor José Torres das Neves
Processo n.° E-AI-273-77 — 8.* Re

gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Souza Moura
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministr'' 

Orlando Coutinho
Espécie: Embargos opostos ao V. Acór

dão da Egr. 3.a Turma
Interessados: Montepio Cooperativista 

do Brasil e Leôncio Inácio Ferreira.
Advogados: Dr. Hugo Gueiros Bernar- 

des — Dr. José Vasconcelos da Rocha.
Processo n.° RO-AR-589-77 — 1* Re

gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Souza Moura
Revisor: Excelent ssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano
Espécie: Recurso Ordinário em Ação 

Rescisória
Interessados: José Flaksman e Aço To- 

risma S.A.
Advogados: Dr. Fernando Barreto F. 

Dias e Alino da C. Monteiro — Doutor 
Emmanuel Carlos

RELAÇAO DOS PROCESSOS 
SORTEADOS AOS SRS. MINISTROS 

DO TRIBUNAL PLENO
Em 3 de abril de 1978

Processo n.° E-RR-2747-75 — 2? Re
gião 
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano
Revisor: Excelent ssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Espécie: Embargos opostos ao V. Acór

dão da Egr. 3.a Turma
Interessados: Instituto de Assistência 

Médica ao Servidor e Adolfo Birman e 
outros.

Advogados: Dr. Hugo Gueiros Bemar- 
des — Dr. Vicente Luiz Bruno.

Processo n.° E-RR-2901-76 — 2.* Re
gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministra 

Mozart V. Russomano
Revisor: Excelent.ssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da Egr. 1.* Turma
Interessados: Ricardo da Silva Tumang 

e Banco do Brasil S.A.
Advogados: Dr. Hdélio Martins — Dou

tor Walfrido de Sousa Freitas
Processo n.° E-RR-3450-76 — 4.* Re

gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano
Revisor: Excelent.ssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da Egr. 1." Turma
Interessados: Nabor Ildefonso de Oli

veira e Confecções Jack S.A.
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro — Dr. José Maria de Souza An
drade

Processo n.° E-RR-5231-76 — 2." Re
gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano
Revisor: Excelent.ssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da Egr. 1.* Turma
Interessados: Antonio Theodoro Fer

reira e outros e FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Antonio Miguel Pereira

Processo n.° RO-DC-572-77 — 1.» Re
gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano
Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz

Pinho Pedreira
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 

Coletivo
Interessados: Proc. Reg. do Trabalho 

da l.“ Região e Fed. das Inds. do Es
tado do Rio de Janeiro e os mesmos e 
Sind. dos Trabs. nas Ind.s de Móveis 
De vime. Vassouras Escovas, Pincéis, Cor
tinados e Estofos do Mun. do RJ.

Advogados: Dr. Carlos A. C. de Fraga 
e Aloysio M. Guimarães — Dra. Lucy da 
Silva Oliveira

Processo n.° AR — 11-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Mozart V. Russomano
Revisar: Excelentíssimo Senhor Juiz 

Pjnho Pedreira
Espécie: Ação Hescisória
Interessados: Enedino dos Anjos e Pe

tróleo Brasileiro S.A. — PETROBRAS
Advogado: Dra. Maria Isabel Calmon 

Vieira

RELAÇAO DOS PROCESSOS 
SORTEADOS AOS SRS. MINISTROS 

DO TRIBUNAL PLENO

Em 3 de abril de 1978
Processo n.° E-RR-4069-75 — 1.* Re

gião
Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 

Pinho Pedreira
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie: Embargos opostas à dec. da 

Egr. 3.“ Turma.
Interessados: Nelson Dias Alves e ou

tros e D’Olne — Cia. de Tecidos Aurora 
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro — Dr. A. D. Melrelles QuTntela
Processo n.“ E-RR-3235-76 — 1.* Re

gião
Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 

Pinho Pedreira
Reviso.: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie: Embargos opostos à dec. da

Egr. 1." Turma
Interessados: Rede Ferroviária Fe

deral S.A. e Alberto da Cunha Pinto e 
outros.

Advogados: Dr. Arthur Gomes Cardo
so Rangel — Dr. Alino da Costa Mon
teiro

Processo n.° E-RR-3746-76 — 2? Re
gião
Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 

Pinho Pedreira
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Espécie: Embargos opostos à dec. da

Egr. 1.’ Turma
Interessados: Daniel Lopes da Silva e 

Banco Brasileiro de Descontos S.A. e 
os mesmos.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Lino Alberto de Castro

Processo n.° E-RR-942-77 — 2.* Re-

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho PedreiraRevisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Lomba Fertaz ,

Espécie: Embargos opostos à dec. da
Eer 3.* Turma , .Interessados: Companhia Siderúrgica 
de Mogi das Cruzes — COSIM e Nllton 
Theodoro e outros, e os mesmos.

Advogados: Dr. Maurício Nagib Najar 
_  Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Procesos n.° RO-AR-587-77 2. Re-

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
^Revisorf^Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva . . .Espécie: Recurso Ordinário em Ação
Re^ci^óriainteressados: Uizero Tadeu de Andrade 
e indústria de Papéis de Arte José 
Tscherkassky S.A.

Advogados: Dr. Adiba Camls Dou 
tor Antonio Fakhany Júnior

Processo n.° RO-AR-477-77 1." Re-
giãoRelator: Excelentíssimo Sr.

Barata Silva .
Revisor: Excelentíssimo sr.

Coqueijo Costa
Espécie: Recurso Ordinário 

Rescisória

Ministro

Ministro

em Ação

Interessados: Ciidenor do Egito Araújo 
e INDUCHENIL — Indústria de Chenile 
e Tapetes S.A.

Advogados: Dr. Jeremias Marrocos de 
Moraes — Dr. Hélio Ambrósio

RELAÇAO DOS PROCESSOS 
SORTEADOS AOS SRS. MINISTROS 

DO TRIBUNAL PLENO
Em 3 de abril de 1978

Processo n.° E-RR-304-76 — 2.a Re
gião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Espécie: Embargos opostos à dec. da 

Egr. l.a Turma
Interessados: Alfredo Lepore e Banco 

do Estado de Minas Gerais S.A.
Advogados: Dr. José Torres das Neves 

— Dr. Wilson Gallego Cuqueijo
Processo n.° E-RR-3119-76 — 2.“ Re

gião
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Cooueijo Costa
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Espécie: Embargos opostos à dec. da 

Egr. Ia Turma
Interessados: FEPASA — Ferrc^ia Pau

lista S.A. e Anísio da Silva Leite e ou
tro.

Advorados: Dr. Carlos Robichez Pen- 
na — Dr. Valmir L. Batagtanl

Processo n.° E-RR-5295-76 — Quarta
Revião
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Cooueijo Costa
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Espécie- Embargos opostos à dec. da 

Egr. 1.» Turma
Interessados: Luiz Hegner Borges e 

Banco Sul Brasileiro S.A.
Advogados: Dra. Maria Lúcia Vitorino 

Borba — Dr. José Alberto Couto Maciel
Processo n° E-RR-915-77 — Quinta

Região
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Cooueijo Costa
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Espécie: Embargos opostos à dec. da 

Egr. 2 a Turma
Interessados: Rubens Souza Moura e 

Petróleo Brasileiro — S.A. — *.............. 
PETROBRAS.

Advogadas: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n.° RO-M, — 54-77 — 7.*
Região
Relato”: Excelentíssimo Sr. Ministro

Cooueiio Costa
Revisor: Exmo. Senhor Ministro Ary 

Camnisia
Esnécie: Recurso Ordinário em Matéria 

Administrativa
Interessados- Gilvan Chaves de Sou

za e Eudes Oliveira.
Advoe-ado: Dr. Gilvan Chaves de Souza
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Processo n.° E-RR-184-76 — 5.“ Re
gião
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ary

Camnista
R"visor: Exmo. Senhor Juiz Wagner 

Giíüo
Espécie: Embargos opostos à dec. da

Err 1 • Turma
Interessados: Abel Fernandes Teixeira 

e Banco do Brasil S.A.
Advogado: Dr. José Tôrres das Neves.

RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS SENHORES MINISTROS DO 

TRIBUNAL PLENO
Em 3 de abril dle 1978

Processo número E — RR — 1812-76 
— Quinta Região.

Relator: Excelentíssimó Sr. Ministro
A’.y Campista

Revisor : Excelentíssimo Senhor Juiz
Wagner Giglio

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Primeira Turma.

Interessados: Washington Menezes e 
Petróleo Brasileiro S. A. — PETROBRAS 
— RPBa.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende, Ruy Jo;,c> Caldas Pereira e 
Cláudio A. F. Penna F.

Prccesso número E — RR — 5172-76 
— Quinta Região.

Relator: Excelentíssimo! Sr. Ministro
Aiy Campista

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz
Wagner Giglio

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Primeira Turma.

Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS — RPBa. e Waldemar 
Neves Uzeda.

Advogados: Doutores Ruy Jórges Cal
das Pereira, Cláudio A. F. Penna Fer
nandes e Nilson Tosta de Araújo.

Processo número E — RR — 224-77 
— Segunda Região.

Relator: Excelentíssimo! Sr. Ministro
A, y Campista

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz
Warner Giglio

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Segunda Turma.

Interessados: Edjf nio dos Santcs e 
Companhia Municipal de Transportes Co
letivos .

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e José Alberto Couto Maciel.

Processo número RO — AR — 588-77 
— Segunda Região.

Relator: Excelentíssimo! Sr. Ministro
A y Campista

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Dúnba Ferraz

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória.

Interessados: Antonio Morais e outros 
e Fazenda Morro Azul.

Advogadcs: Doutores Osvaldo Penna 
Júnior e Luiz Antonio Saadi Souza Pin
to.

Processe número E — RR — 3038-75 
— Quarta Região.

Relator: Excelentíssimo: Sr. Ministro
Or ando Coutinho

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Primeira Turma.

Interessados: Pedro Pereira de Souza 
e Companha Industrial Rio Guahyba.

Advogados: Doutores Alino da Cesta 
Monteiro e Hugo Gueiros Bemardes.

Processo número E — RR — 2910-76 
— Segunda Região.

Relator: Excelentíssimo: Sr. Ministro 
O:’"ndc Coutinho

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Primeira Turma.

Interessados: Miguel Lopes Ricon e 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos.

c ados: Douto-es Ulisses Riedei de 
Resende e José Alberto Couto Maciel.

Prccesso número E — RR — 3464-76 
— Primeira Região.

Relator: Excelentíssimo: Sr. Ministro 
Orlando Coutinho

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Esnécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Primeira Turma.

Interessados: Adelia Maris des Reis e 
outros e Companhia Souza Cruz — In
dústria e Comércio.

Advogados: Doutores Alinó da Costa 
Monteiro e Aloysio Moreira Guimarães.

Processo número E — RR — 113-77 
— Segunda Região.

Relator: Excelentíssimo! Sr. Ministro 
Orlando Coutinho

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Primeira Turma.

Interessados: S. A. — Lanifício Mi
nerva e Josué Martins.

Advogados: Doutores Ildélioi Martins 
e Ar lindo Tufy Maluli.

Processo número RO — DC — 560-77 
— Primeira Região.

Relator: Excelentíssimo! Sr. Ministro 
Orlando Coutinho

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Espécie: Recurso Ordináric em Ação 
Rescisória.

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região, Sindicato 
dos Empregados no Cómércio Hoteleiro e 
Similares de Petrópolis e Sindicato do 
Comércio Hoteleiro e Similares de Petró
polis.

Advogados: Doutores Ctrlos Affonso 
Carvalho de Fraga, Alino da Costa Mon
teiro e Claudionor de S. Adão.

Processei número E — RR — 1234-76 
— Quarta Região.

Relator: Excelentíssimo! Sr. Ministro 
Alves de Almeida

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Souza Moura

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Te.ceira Turma.

Interessados: Maria da Costa Esteves 
e Confecções Wollens S. A.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Eduardo Gomes Gil.

Processo número E — RR — 4959-76 
— Quinta Região.

Relator: Excelentíssimo! Sr. Ministro 
Alves de Almeida

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Souzr Moura

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Terceira Turma.

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa e João Celino 
da Cruz.

Advogados: Doutores Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Ulisses Riedel de Resende.

Processo número E — RR — 238-77 
— Segunda Região.

Relator: Excelentíssimo! Sr. Ministro 
Alves de Almeida

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Souza Moura

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Segunda Turma.

Interessados: Iiuiil Leme e Ejazenda 
Niagara.

Advogados: Doutores Miguel Nelson 
David Isaac e João Luiz Ferrete.

Prccesso número E — RR — 544-77 
— Segunda Região.

Relator: Excelentíssimo! Sr. Ministro 
Alv-: de Almeida

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Souza Moura

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Terceira Turma.

Interessados: Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S. A. e Adalto Ario- 
sa.

Advogados: Doutores Paulo Cesar Gon- 
tijo e Joisé Torres das Neves.

P:ocesso número RO — AR — 531-77 
— Primeira Região.

Relator: Excelentíssimo! Sr. Ministro 
Alves de Almeida

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória.

Interessados: João Baptista Rabelo e 
Banco do Estado de Rio de Janeiro S.A.

Advogados: Doutores Acrísio de Moraes 
Rêg<> Bastos e Ivo Braune.

processo número E — RR — 5198-75 
— Segunda Região.

Relator: Excelentíssimó Sr. Ministro 
Izmba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Victor Russcmano

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da Es. Primeira Região.

Interessados: Enilde Therezinha Mo
reno Wolff e FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e José Célio de Andrade.

Processo número E — AI — 1455-76 
— Segunda Região.

Relator: Excelentíssimo! Sr. Ministro 
L-m^a Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Victor Russcmano

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Primeira Turma.

Interessados: Ccmpanhia Municipal de 
Transportes Coletivos e Mária Bassegio.

Advogados: Doutores José Alberto Cou
to Maciel e Ulisses Riedel de Resende.

Processo número E — RR — 3462-76 
— Primeira Região.

Relator: Excelentíssimo! Sr. Ministro 
L' msa Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Victor Russcmano

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Primeira Turma.

Interessados: Waldemar Gargaglione e 
Banco dc Estado! de Minas Ge ais S.A.

Advogados: Doutores Ornar Wanderley 
Prisco e Jesus de Godoy Ferreira.

Processo número E — RR — 5-77
— Região

Relator: Excelentíssimo! Sr. Ministro 
Lcmba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Mozart Victor Russcmano

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da EB. Primeira Turma.

Intressados: Octaviano Leôncio da Pe
nha e Banco do Brasil S. A.

Advogados: Doutcres Ulisses Riedel de 
Resende e Walter Vettore.

Processo número RO — AR — 533-77 
— Quinta Região.

Relator: Excelentíssimo! Sr. Ministro 
Ldmba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Orlando Coutinho

Espécie: Recurso Ordináric em Ação 
Rescisória.

Interessados: Jonas Amorim Viana e 
outros e Rede Ferroviária Federal S. A.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Deraldo Barbosa Brandão.

Processo número E — RR — 2770-75 
— Quinta Região

Relator: Excelentíssimo! Sr. Ministro
Fernando Franco

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Terceira Turma.

Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS e Domingos de Souza 
Carvalho.

Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal
das Pedreira e Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo número E — RR — 4896-77 
— Quarta Região.

Relator: Excelentíssimo! Sr. Ministro 
Fernando Franco

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Terceira Turma.

Interessados: Nilza Pereira Escobar e 
Confecções Jack S. A.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e José Maria de Souza Andra
de.

Processo número E — RR — 217-77 
— Quinta Região.

Relator: Excelentíssimo' Sr. Ministro 
Fernando Franco

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Terceira Turma.

Interessadcs: Peixoto Gonçalves S.A. 
— Indústria e Comércio e Manuel Jua- 
rez Vieira.

Advogados: Doutor Corban de Deus e 
Costa e João Santos.

Processo número E — RR — 456-77 
— Segunda Região.

Relator: Excelentíssimo! Sr. Ministro
Fernando Franco

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira

Espécie: Embargos opostos ao Vene- 
rande Acórdão da Eg. Terceira Turma.

Interessados: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. e Arnaldo Giarolla.

Advogados: Doutores: Maria Cristina 
Paixãó Côrtes e Alino da Costa Montei
ro.

Processo número RO — DC — 503-77 
— Primeira Região.

Relator: Excelentíssimo! Sr. Ministro 
Fernando Franco

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Alves de Almeida

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo.

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região, Sindicato 
dos Trabalhado es nas Indústrias Alimen

tícias de Petrópolis e Sindicato das In
dústrias de Bebidas em Geral,. Torrefa- 
ção e Moagem, Produtos de Cacau e Ba
las, Doces e Conservas Alimentícias; 
Massas Alimentícias e Biscoitos de Petró- 
•polis e Rações.

Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, Jorge de Moraes e 
Claudionor da Silva Adão.

Processo número E — RR — 565-76 
— Segunda Região.

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Primeira Turma.

Interessados: Banco Nevo Mundo S.A. 
e Izaura Netto Novaes

Advogadas: Doutores Márcio Uoncljo 
e Marcus Tomaz de Aquino.

Processo número E — RR — 3408-76 
— Primeira Região.

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Primeira Turma.

Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS e Oscar Bezerra da 
Cruz.

Advogadas: Doutores Ruy Jorge Caldas 
Pereira, Cláudio A. F. Penna Femandez 
e Hugo Mósca.

Processo número E — RR — 5389-76 
— Quinta Região. .

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner'Giglio .

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós . _

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Primeira Turma.

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS e Rosalvo Silva Campos 
e os mesmos.

Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal
das pereira e Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo número E — RR — 1312-77 
— Quarta Região.

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Nelson Tapajós

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Primeira Turma.

Interessados: Djalma da Silva Rocha 
e Companhia e Cervejaria Brahma — Fi
lial Continental.

Advogados: Doutores Wilmar Saldenha 
da Gama Pádua e Ursulino Santos Fi
lho.

Processo número RO — DC — 494-77 
— Primeira Região. .

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio .

Revisor: Excelentíssimo Sr- Ministro 
Nelson Tapajós .

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coltivo.

Interessados: procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região!, Federa
ção das Indústrias do Estado do Rio de 
Janeiro e os mesmos e Federação dos 
Trabalhadores nas Indústrias do Papel, 
Papelão e Cortiça do Estado do Rio de 
Janeiró. , . „ ,

Advogados: Doutores Carlos_ A. C. de 
Fraga e Aloysio M. Guimaraes e José 
da Fonseca Martins.

Processo número E — RR — 424-77 
— Primeira Região.

Relator: Excelentíssimó Sr. Ministro 
Nelson Tapajós .

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Cooueijo Costa

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Primeira Turma.

Interessados: Jockey Club Brasileiro e 
Osmar José da Silva.

Advc-Vd^: Doutores Hugo Mosca e 
Nelson Moreira de Aquino.

Processo número E — RR — 3440-76 
— Quarta Região.

Relator: Excelentíssimo! Sr. Ministro 
Nelson Tapajós

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Cooueijo Costa

Espécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Primeira Turma.

Interessados: Geny Alves da Silva e 
Alberto M. Tachemco.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro! e Zola Emílio Silva.

Processo número E — RR'— 5086-76 
— Segunda Região.
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Relator: Excelentíssimo* Sr. Ministro 
Nelson Tapajós

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Esoécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Primeira Turma.

Interessados: Banco do Brasil S. A. 
e Augusto Gomes Alves e os mesmos. 
• Advogados: Doutores Dilson Furtado 
de Almeida e Ulisses Riedel de Resen
de.

Pr< cesso número EE — RR — 978-77 
— Quarta Região.

Relator: Excelentissimoi Sr. Ministro 
Nelson Tapajós

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Esoécie: Embargos opcstos à decisão 
da Eg. Terceira Turma.

Interessadaos: Elizabeth de Souza e In
dústria de Roupas Renne- S. A.

Advogados: Doutores Carlos Arnaldo 
Selva e Dankwart K- Knaepper

Processo número RO — DC — 573-77 
— Primeira Região.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ne’son Tapajós

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Esoécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo.

Interessados: Federação das Indústrias 
do Estado do Rio de Janeiro e Sindicato 
dos Trabalhado-es nas Indústrias de 
Construção e do Mobiliário de Nova 
Iguaçu.

Advogados: Doutóres Aioysio Mcreua 
Guimarães e Arnaldo Maldonado.

Brasília, 4 de abril de 1978. — Beatriz 
Helena de Freitas Ferraz, Subsecretária 
do Tribunal.

SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO

INTIMAÇÃO
Referência: TST-14829-77 no 

RR-1001-76
Agravante: Rádio Record S. A.
Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bemar- 

des
Agravado: Renato Gusmão Teixeira de 

Andrade
Advogado: Dr. Paulo Marques Leite.
A parte agravada acima mencionada, 

fica intimada a recolher no prazo de 2 
(dois) dias, nesta Secretaria, os emolu
mentos do processo RR-1001-76 referen
te ao TST-14829-77, na importância 'e 
Cr$ 331,80 (trezentos e trinta e hum cru
zeiros e oitenta centavos).

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por 10 (dez) dias, ao Recorren 

te para arrazoar
RR-1699-76

Recorrente: Maria Guartieri Tatascen- 
kas

Recorrida: Fepasa — Ferrovia Paulis
ta S. A.

Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
RR-3301-76

Recorrente: Rede Ferroviária Federal
S. A.

Recorridos: Magno Pedro da Silva e 
outros

Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 
RR-3566-76

(Recorrente: Leonor Brasil Forte
Recorrida: Fepasa — Ferrovia Paulis

ta S. A.
Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueredo 

AI-957-76
Recorrente: Rede Ferov;ária Federal

6. A.
Recorridos: Agenor Jardim Fernandes 

e outros
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 

AI-960-76
Recorrente: Rede Ferroviária Federal

6. A.
Recorrido: Walter Ferreira dos San

tos
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel

AI-1158-76
Recorrente: Rede Ferroviária Federal

S. A.
Recorridos: Esmeraldo Mendes e ou

tros
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 

AI-1303-76
Recorrente: Rede Feroviária Federal

S. A.
Recorrido: Cyllas Lemos •
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel

INTIMAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
RR-1699-76

Recorrente: Maria Guartieri Tatarcen- 
kas

Recorrida: Fepasa — Ferrovia Paulis
ta S. A.

Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueredo 
RR-3301-76

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
6. A.

Recorridos: Magno Pedro da Silva e 
outros

Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Ran
gel

RR-3566-76
Recorrente: Leonor Brasil Porte
Recorrida: Fepasa — Ferrovia Pau

lista S. A.
Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueredo

AI-957-76
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

6. A.
Recorridos: Agenor Jardim Femande* 

e outros
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 

AI-960-76
Recorrent:e Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorrido: Walter Ferreira dos Santos 
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel

AIJ1158-76
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: Esmeraldo Mendes e ou

tros
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Ran

gel
AI-1303-76

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorrido: Cyllas Lemos
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel
Os recorrentes por seus advogados aci

ma citados, ficam intimados a efetua
rem no prazo de 10 (dez) dias o preparo 
para o Supremo Tribunal Federal.

TST — RR — 1108-75
(Ac. TP — 2653-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes: Antonio Soria e outros
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo ,
Recorrida: União Federal (Cia. Bra

sileira de Cimento Portland Perus)
Advogado: Dr. Alberto Brandão Muy- 

laert - Procurador da República
2» REGIÃO

Despacho
Atento ao artigo 236 3 2’, do CPC, or

deno a remessa dos autos à Procuradoria 
Geral da República, para que a União 
Federal possa, se o quiser, impugnar o 
recurso de fls. 127-133.

Brasília, 30 de março de 1978. — Re
nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — RR _ 1155-75
(Ac. TP — 2654-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Banco da Amazônia S.A.
Advogado: Dr. Celso Franco de Sá 

Santoro
Recorrido: Laudelino Nunes Corrêa
Advogado: Dr. Mário Martins Bar- 

mejo
8* REGIÃO

Despacho
Nestes autos, indeferiu-se agravo de 

instrumento interposto com o fito de 
tornar efetiva revista contra acórdão que 
reconheceu aos recorridos direito à com- 
plementação de aposentadoria em decor- 
rénca de cláusula do contrato de tra
balho.

O recurso extraordinário é apresenta 
do, dando-se corro vioado os a tigos 
125, I e 165, parágrafo único, da Cons
tituição Federal.

Ao ver do Recorrente, o ato do qual 
decorre a reclamação é consequência dc 
Portarias do Exmo. Sr. Ministro do In
terior. E como, neste processo, se dis
cute a legalidade de tais atos, a compe
tência seria da Justiça Federal.

Alega, ainda, que a condenação refle
tiria sobre a Caixa de Previdência e As
sistência aos Funcionários do Banco da 
Amazônia e, sendo assim, competente se
ria a mesma Justiça Federal.

A condenação do Recorrente decorre 
de cláusula residual do contrato de tra
balho, que perdura vigente mesmo ap- 
a aposentadoria. Daí, a competência des
ta Justiça Esperiallzada para a solução 

da lide, nos precisos termos do artigo 142 
da Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — RR — 2254-75
(Ac. TP — 526-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Fábricas Undas de Teci
dos, Rendas e Bordados S. A.

Advogado: Dr. Newton Paulo Teixeira 
dos Santos

Recorrido: Raul Pinto Filho
14 REGIÃO
Despacho

Neste pleito, determinou-se a soma dos 
tempos de serviço, antes e depois da apo 
sentadoria do Recorrido, para efeito d 
cálculo de indenização.

E apresentado recurso extraordinário 
com apoio nas alíneas “a” e “d”, do in
ciso III, do artigo 119, da Constituição 
Federal. Afirma-se que o acórdão recor
rido não só negou aplicação ao artigo 
453 da CLT, como feriu o “espírito” da 
Constituição Fe^e.ai. i\ãose aponta, en
tretanto, qual o artigo da Carta Magna 
que teria sido contrariado pelo aresto re
corrido .

Tendo em vista a restrição contida no 
artigo 143 da Lei Maior, a alínea “d”, 
do permissivo constitucional não dá ar
rimo para interposição de recurso extra
ordinário contra acórdão deste Tribunal 
Superior do Trabalho.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — RR — 2820 75
(Ac. TP — 1103-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: Banco Comércio e Indús

tria de Minas Gerais S. A.
Advogado: Dr. Carlos Odorico Vieira 

Martins
Recorrido: Paulo Cesar Porto
Advogado: Dr. José Torres das Neves

3a REGIÃO-
Despacho

O Recorrido foi despedido, sem justa 
causa, e a Justiça do Trabalho conside
rou tal ato como sendo obstativo à aqui
sição de estab lidade.

No recurso ext ao binário, alega-se in
fração aos artigos 153, § 29, 165; 84, XVII, 
“b”; 27; 43 e 81, II e III, da Constitui
ção Federal, e é levantada, também a 
relevância da questão federal, pedindo- 
se a formação do instrumento para sua 
apreciação.

Saber se um ato de demissão visou não 
obstar a aquisição de estabilidade, de- 
cor .e, única e exclus vamente, do exame 
de matéria de fato e prova.

Não ocorreu qualquer violação aos pre
ceitos constitucionais apontados.

Quanto à formação do instrumento de 
relevância, como se pode ver do Diário 
de 27.9.1977, pág. 6542, o Venerando Su
premo Tribunal Federal, em Sessão de 
Conselho de 15.9.1977, decidiu ser in
cabível arguição de relevância nos re
cursos extraordinários contra acórdãos 
do Tribunal Superior do Trabalho.

Indefiro, pois, não só o recurso extra
ordinário, como o pedido de formação de 
instrumento para ser apreciada a ar
guição de relevância.

Publique-se.
Brasíla. 31 de marco de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

TST — RR — 3538-75
(Ac.TP — 787-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente: ^n—nanhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Advogaco: Di. ceiio Silva
Recorridos: Antonio Pereira e outros
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Fi 

gueiredo
2a REGIÃO 

Despacho
Neste processo, decidiu-se:
“Horas ex ra ?s habitual

mente, por longos anos, não podem ser 
suprimidas sem manter-se a compensa
ção salarial correspondente". (Ementa 
de fls. 213).

Ê apresentado recurso extraordinár - 
dando-se como violados os arts. 8°, 
XVII, “b”; 142, § 19; 153, § 2? e 165, VI, 
da Constituição Fede a).

Interpretar e aplica1-, certo ou erra
do. bem ou mal, as leis vigentes, nao e 
legislar. Também fixar nomas e con- 
diçõ-6 de trabalho não importa em in
fração ao princípio da anterioridade nor
mativa Inexistente a vulnéração aos ar- 
t gcs 89, XVII, “b”; 142, § 19 e 153, § 
29, da Ca-ta Mavna.

Afronta ao inciso VI, do art. 165, do 
texto constitucional, também nao exis- 
teTal disporiam "■ Ornada de
t-abalho de 8 horas, mas prevê exceções, 
logo, esta regra não é intocável. Obje
tiva a proteção do mais fraco e nao do 
mais forte. No entanto, este último, v1- 
sando reduzir a remuneração do emp’“- 
gado, pretende dria favorecm-se, como 
al ás já foi ressaltado pelo Pretório Ex- 
ceiso em acórdão cuia ementa se trans- 
?T€VeI“Trabalhadores — Jornada de 8 horas 
(CF, art. 165-VI). I. A iornada, de 8 
horas de trabalho não é tabu intocável 
se o próprio art. 165-VI, da CF, que a 
institui, prevê exceções. II. Em prin
cípio visa a proteger o trabalhador e 
não o emp-egador, que a invoca pam re
duzir horários observados anos a fio, g 
com isso a remuneração. III. O art. 
59, da CLT, em se tratando de vigias no
turnos, deve ser interpretado em harmo
nia e coniugação, com os arts. 62 e 468 
desse dinloma. Ac. STF-Pleno (proc^-o 
RE 77.620). Rei. M nút-o Miomar Ba
leeiro, proferido em 19.4.74”.

O acórdão recorrido limitou-se a apli
car o princípio da irredutibilidade sala
rial, decorrente da norma expressa no 
artigo 468, da CLT.

Indefiro o recurso.
Publique-se. „
Brasília, 3 de abril dé 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente d" 
TST

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — B. F. — Utilidades Do

mésticas S. A.
Advogado — Doutor Paulo Cesar Gon- 

tijo.
Recorrido — Valdevino Rodrigues dca 

Santos
SEGUNDA REGIÃO 

Despacho
A Turma decidiu: “a remuneração do 

repouso semanal lemunerado, que rece
be salário à base de comissão, deve 
seguir o critério previsto na letra “c”, 
do artigc. 79, da Lei número 605-49, eis 
que também variável o salário” (folhas 
número 71).

Os embargos (folhas 75-80), foram in
deferidos (folhas 81) e o agravo (folhas 
85-89), foi improvido (folhas 93), bem 
como rejeitados cs embargos de declaração.

O recurso extraordinário (folhas 101 
104) argui violação* dos 5§ 29, 4°, 15 e 26, 
do artigo 153, da Constituição, com os 
seguintes argumentos: a) o acórdão de 
fclhas 93, em sendo inexistente por falta 
de fundamentação, denegou a prestação 
da atividade jurisprudencial e b) o re
púdio à forma de pagamento adotado pela 
recorrente implica em condenação sem 

o acórdão recorrido nã oestá desarri- 
mado, posto que incorpc u os fundamentos 
do despacho indefo’ itório dos embargos, 
os quais foram transcritos na decisão so
bre os embargos de declaração.

Por outro ladc, a tese aceita pela Tur
ma, _e de acordo com a iterativa juris
prudência \ deste Tribunal não extrapola 
os limites da interpretação e aplicação 
das normas de direito do trabalho. Se 
a analogia — admitida pelo recorrente 
como o processo de inte-pretação adota
do pelo acórdão decorrido — conduz ou 
não a resultado diverso e melho-, i-re- 
levante. Muito menos autoriza a afirma- 
çao de inexistência de derivação formal 
da lei ao acórdão e da fundamentação 
deste naquele.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
B asília. 30 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 5199-75 
(Ac. TP — 1320-77) 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Siderúrgica Barra Man
sa S. A.
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Advogado — Doutor Arnaldo Von 
Glehn.

Recorridos — Alcindo Leme e outres
Advogado — Doutor Antonio Souto Le- 

brunettl.
SEGUNDA REGIÃO

Despacho
A decisão regional não conheceu do re

curso ordinário da Recorrente, por con
siderá-lo deserto (folhas 355-357).

A revista interposta pela Recorrente 
não mereceu conhecimento (folhas 402).

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado o § 15 do artigo 
153, da Constituição Federal.

Somente com o reexame da matéria da 
fato, (o confronto de datas), poder-se-ia 
apurar se o recurso ordinário estaria ou 
nãz deserto.

Na via de repouso! extraordinário é in
cabível a reapreciação fática.

Indefiro.
Publ-que-se.
Brasília, 31 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — E — RR — 302-76 
(Ac. TP — 2493-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recor ente: Paulo Gomes dos Santos 
Advogado — Doutor Sid H. Riedel de 

Figueiredo.
Recorrida — PETROBRAS — Petró

leo Brasileiro! S. A. — RPBa.
Advogado: Doutor Cláudio Alberto Fei- 

tosa P. Fernandez.
QUINTA REGIÃO

Despacho
O acórdão da Terceira Turma deste 

Tribunal (folhas 232-134) decidiu, com 
base na Lei número 2573-55 e no 5 1», 
do artigo 457, da CLT, qu eo adicional 
de periculosidade nãc incide sobre o! de 
tempo de se"viço — triénios.

Nos embargos opostos pela ora recor
rente (folhas 137-150), sustentou-se que 
a Eg. Turma fundamentara sua decisão 
na Lei número 5811-72. aplicando-a. O 
empregado foi admitido! na empresa em 
1957, anteriormente, pertanto, à vigên
cia da referida Dei. Assim, a decisão há 
viabilidade de admitir-se o recurso pelo 
5 3’, do artigo 153, da Constituição Fe-

O Tiibunal Pleno, julgando os embargos 
(folhas 181-182), apreciou, como preli
minar, a arguição de ofensa ao artigo 
153, § 3?. da Lei Maior e acordou em

“A invocada ofensa ao artigo 153, § 39, 
na parte referente ao direito adquirido, 
data venta, não prospera. E’ que cdado 
dispositivo dirige-se ao legislador e nao 
ao Juiz. Não conheço”.

Este entendimento, implicitamente, ad
mite a aplicação retroativa da Lei nú
mero 5811-72. Desta: te, quanto a este 
ponto, é viável o apelo extremo, por 
octlrrér possibilidade de ofensa à ga
rantia constitucioiial do direito adqui
rido. , .

Todavia, cumpre esclahecer que, quan
to ao mérito, o acórdão recorrido, não 
aplicou a Lei número 5811-72. Seus fun
damentos estão na norma regulamentar 
da empresa, ccncessiva do adicional por 
tempeí de serviço, na Lei número 2573-55 
e no § Io, do artigo 457, da CLT.

De qualquer modo, o acórdão deste 
Tribunal, a respeito da alegada ofensa 
ao direito adquirido, como já foi visto, 
torna viável a tese dc recurso extraordi
nário. Por isso, defiro o recurso.

Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 1978. — Renato 

Machado. Ministro-Presidente do TST.
TST — E — RR — 456-76
(AC. TP — 1978-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Centrais Elétricas de 
São Paulo S. A. — CESP.

Advogado: Doutora Maria Cristina 
Paixão Cortes.

Recorridos — Abel Augusto Paiva e 
outros.

Advogado — Doutor Sid H. Riedel de 
Figueiredo.

Despacho
A Lei Estadual número 4.819-58 esten

deu aos empregados das Sociedades Anô
nimas, do controle acionário do Estado 
de São Paulc, o benefício da licença- 
p:êmio, estabelecendó, em seu artigo 2°, 
que, no prazo de trinta dias, deveriam 
ser convocadas assembléias gerais extra
ordinárias para a inclusão de normas re

gulamentares nos estatutos empresariais.
O Decreto Estadual número 34.538-59 

tornou obrigatória a prestação do bene- 
Ocjici pelas lefteridas empresas. A Lei 
Estadual número 8.862-62 criou a possi
bilidade do empregado optar pela con
versão da vantagem em pecúnia.

Com fularo neste quadro legal, os Re- 
jcbrfidos Ajuizaram reclamação, portu- 
lando o recebimento da licença prêmio 
em pecúnia, c que lhes fói deferido por 
este Tribunal, em grau de embargos.

No recurso extraordinário, argui-se vio
lação aos artigos 89, XVTII, b; 142; 153, 

29 e 39; e 170, í 29, da Constituição 
Federal, argumentando-se que o Estado 
de São Paulo jamais observou o disposto 
no artigo 29, da Lei número 4.819-53. 
Daí porque a vantagem não consta dos 
Estatutos da Recorrente, nunca foi con
cedida a seus empregados e que dita lei, 
face ao descumprimento de seu artigo 
29, não! tem auto-aplicação. Diz-se, ain
da, que a obrigação é de natureza ju
rídica indenizatória e não contratual, 
constituindo-se em responsabilidade ex
clusiva do Estado.

Os Recoridos são empregados da Re
corrente. Nesta condição postulam di
reito decorrente da relação de empre
go. A existência ou não do direito recla
mado é matéria trabalhista e, consequen
temente, a competência é da Justiça do 
Trabalho.

O acórdão recorrido sustenta que o De
creto número 34.536-59, regulando a Lei 
número 4.819-58, tomou a vantagem 
obrigatória, incorporando-a aos contratos 
de trabalho dos Recorridos. Daí, lícito 
concluir-se que a falta da realização da 
Assembléia Geral que deveria consagrar 
o benefício nos Estattos da Recorrente, 
não impede a vigência e auto-aplicaçãd 
da lei. Esta inteligência certa mente não 
ofende o princípio de legalidade ou o di
reito adquirido da Recorrente.

Também, não se pode dizer afronta
dos os artigos 8, XVII, b, e 170 § 29 da 
Lei Maior, pcis, como visto, o acórdão 
impugnado entendeu que a obrigação de
corre do contrato de trabalho.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TaT — RR — 1699-76 
(Ac. TP — 2678-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Maria Guartieri Tatar- 
cenkas

Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo

Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A.

Advogada — Dra. Maria Cristina Pai
xão Cortes.

2.* REGIÃO 
Despacho

A Recorrente, na qualidade de viúva de 
antigo servidor da Recorrida, postulou 
complementação da pensão a que faz jus, 
em decorrência de cláusula do contrato 
de tiabalho de seu falecido esposo.

A reclamação só foi julgada parcial
mente procednte.

No recurso extraordinário afirma-se 
que teria sido violado o artigo 142 da 
Carta Magna, pois, segundo a Recorren
te, versando o pleito sobre complementa- 
ção de pensão, não ocorreria litígio en
tre empregado e empregador e, conse
quentemente, a esta Justiça do Trabalho 
faleceria competência para dirimir a lide.

Não se pode esquecer que, no caso, a 
complementação da importância devida 
como pensão à viúva não passa de um 
reflexo jurídico do contrato de trabalho, 
de efeito residual de cláusula que dá em
basamento à pretensão.

Por outro lado, forço é reconhecer 
que, entre a Recorrente e a Recorrida, 
nunca vigorou relação de emprego

Há, consequentemente, certa razoabili- 
dade na arguição de infringência ao ar
tigo 143 Já mencionado.

Admito o recurso.
Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 30 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — RR — 2225-76
(Ac. TP — 867-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco do Brasil S.A.
Advogado — Dr. José Maria de Souza 

Andrade
Recorrido — Carlos Gomes de Oliveira 
Advogado •— Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo.

lista S. A. — Advogada — Dra. Maria 
cristma Paixão Cortes

2.* REGIÃO 
Despacho

A Recorrente, na qualidade de viúva 
de antigo servidor da Recorrida, postu
lou complementação da pensão a que 
xaz jús em decorrência de ciausula do 
contrato de trabalho de seu falecido es- 
peso.

a reclamação só foi julgada pa-cial- 
mente p, oceuente.

No recurso extraordinário afirma-se 
que teria sido violado o artigo 142, _a 
Carta Magna, po.s, segundo a Recorren
te, versanao o pleito sobre complementa
ção de pensão não ocorreria litígio entre 
empregado a empregador e, consequen
temente, a esta Justiça do Trabalho fa
leceria competénmia para dirimir a lide.

^ão se pode esquecer que, no caso, a 
complementação aa importância 'devida 
como pensão à viúva não possa de um 
reflexo jurídico do contrato de traoaiho, 
de efeito residual de cláusula que dá 
embasamento à pretensão.

Por outro lado forçoso é reconhecer 
que entre a Recorrente a Recornaa, 
nunca vigorou relação de emprego.

Há, consequentemente, certa razoabi- 
lidade na arguição de infringência ao ar
tigo 143 já mencionado.

Admito o recurso.
Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 30 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 4.918-76 
(Ac. TP — 2.767-77)
RECURSO EXTRTORDINAP.TO

Recorrente — Chrysler Corporation do 
Brasil — Advogado — Dr. Fernando Ne
ves da Silva

Recorrido — Antonio Domingos e 
Andiade — Advogada — Dra. Ana Luí- 
za Rui

2.a REGIÃO 
Despacho

O Recorrido apresentou reclamação 
pretendendo, entre outras coisas, que ho
ras extraordinárias habitualmente tra
balhadas viessem a integrar seu salário.

baixadas com força vinculativa;
E’ apresentado recurso extraordinário 

dando-se como violados o artigo 153. §§ 
3.° e 4.°, da Constituição Federal.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio, a saber:

a) uma afirmação: a inconstltu- 
cionalidade genérica dos prejulgados e 

a revogação dos parágrafos do arti
go 902, da CLT que permitiu fossem 
baixados com força vinculativa ;

b) outra: sustentando a inconsti- 
tucionaUdade específica da tese fir
mada no Prejulgado n.° 52.

Examinar-se, neste processo, se os pre
julgados ainda mantem ou não força 
vinculativa é assunto despiciendo. O Pre
julgado n.° 52 foi mencionado de decisão 
recomda, unicamente como jurisprudên
cia predominante e cristalizada.

Incabível pois, nos presentes autos, o 
exame da inconstitucionalidade gené
rica dos prejulgados, de sua força vin
culativa ou mesmo revogação.

As decisões dessa Justiça Especializa
da, ao ver do Recorrente, contrariam o 
art. 7.°, da Lei número 605, de 1949 con
sequentemente. haveria eiva do vício ve
dado pelos §§ 3.° e 4.°, do art. 153, da 
Constituição.

Falece razão ao Recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre as disposi
ções da Lei n.° 605 e as do Prejulgado 
n.°52.

Dispõe a lei que as horas “suplementa
res”, e portanto, não costumeiras, não 
habituais não devem ser computadas pa
ra efeito de repouso remunerado. O Pre
julgado n.° 52 afirma que devem ser con
sideradas no cálculo do repouso remune
rado. as horas extras habitualmente pres
tadas, caso em que são integrantes do 
salário do obreiro. Efetivamente, e até 
do domínio do bom senso que horas, de 
rotina e obrigatórias, impostas ao arre
pio do disposto no art. 59, da CLT. nao 
podem ser conceituadas como suplemen
ta es ão há portanto, repete-se atu- 
to entre o Prejulgado n.° 52 e a Lei nu- 
me-o 605, já mencionada, antes Ç^nd^ 
hlção com os arts. 58, parte zn fine, e 
59, da CLT.

Não se pode perceber, portan-o a me
nor discrepância enare a decisão atacada

2." REUIAO 
Despacho 

O Recorrido apresentou reclamação, vi
sando complementação de aposentadoria 
decorrente de cláusula que o Recorrente 
inserira no contrato de trabalho.

O Recorrente argui prescrição do di
reito de reclamar. Não foi reconhecida a 
prescrição a não ser quanto às parcelas 
vencidas há mais de dois anos.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violados os parágrafos 2°, 
3? e 36, do artigo 153, da Constituição 
Federal.

Não ocorre a praetendida violação das 
garantias constitucionais.

Recentemente, o venerando Supremo 
Tribunal Federal, assim se manifestou em 
casos análogos:

“Prescrição Trabalhista — Prejul- 
gado n.° 48 do Tribunal Superior do 
Trabalho. Matéria relacionada com 
a interpretação de preceitos da le
gislação ordinária, absolutaanente 
desttiuídos de qualque? conotação 
constitucional, e sua adequação aos 
fatos da causa. Inadmissibilidade de 
recurso extraordinário nos termos do 
art. 143, da Constituição. Agravo re
gimental não provido”. (Diário da 
Justiça de 25 de abril de 1977, página 
2573, Ag. 68.146 — Relator: o Ex
celentíssimo Sr. Ministro Xavier de 
Albuquerque).

“1. Aposentadoria — Complemen
tação — Vantagens auferíveis perio
dicamente. 2. Prescrição de parcelas. 
— Aplicação do artigo 11 da C.L.T. 
e do Prejulgado n° 48 do TST. 3 
— Ofensal a teixto constitucional 
inexistente. 4. Agtravo regimental 
a que se nega provimento.” (Diá
rio da Justiça de 13-3-1977, página 
3687, Ag. 68.072, Relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Rodri
gues Alckmin).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — RR — 3301-76 
(Ac. TP — 1371-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S.A.

Advogado — Dr. Artur Gomes Car
doso Rangel.

Recorridos — Magno Pedro da Silva 
e outros.

Avogado — Dr. Alino da Costa Mon
teiro.

1.“ REGIÃO 
Despacho 

E’ interpretado recurso extraordinário 
contra acórdão que reconheceu a com
petência desta Justiça do Trabalho, 
para apreciar pedido de complementa
ção de aposentadoria estabelecida em 
normas regulamentar da empresa.

No apelo extremo, apontam-se como 
violados os artigos 110 e 153, § 2.° da 
Carta Magna e aléga-se divergência pre- 
toiiana, que daria alicerce ao recurso 
pela alínea “d” do permissivo constitu
cional .

Tendo em vista a restrição contida no 
atr. 143 da Lei Maior, incabível o re
curso com apoio na alínea “d”, do in
ciso III, do art. 119.

Entende o prolator do presente des
pacho que não ocorreu qualquer viola
ção do texto constitucional. Expressa, 
todavia, que a jurisprudência da Suprema 
Corte se pacificou no sentido de conhecer 
e prover recursos extraordinários anájo- 
gos ao interposto nestes autos (v.g.: RE 
— 88.623 — Ac. publ. D.J. de 17-3-78, 
pág. 1419).

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao principio da economia 
processual, pois, o remédio extremo aca
baria subindo ao Magno Tribunal.

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 30 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro-Presidente

TST — RR. 3.566-76 
(Ac. TP — 2.725-77).
RECURSO EXTRTORDINÁRIO

Recorrente — Leonor Brasil Forte — 
Advogado — Dr. Sid H. Riedel ce Fi- 
gueueuo

Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau
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e as garantias constantes, dos §§ 3° e 4.°, 
do artigo 153 antes mencionado.

Recentemente, ao apreciar caso análo
go, o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

"Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extra habitualmente prestadas no 
cálculo do repouso remunerado. — Ine- 
x ência de ofensa a texto constitucio
nal, — Agravo regimental não provido”. 
(Agravo n.° 71.817 Relator o Exmo. Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmln, Acór
dão do Tribunal Pleno, de 16 de dezem
bro de 1977, Diário da Justiça de 3 de 
março de 1978 pág. 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 31 de março de 1978. - Mi

nistro Presidente do TST.
TST — AI — 1.470-75 
(Ac. TP — 644-77)
RECURSO EXTRTORDINARIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. e União Federal — Advoga
dos — Drs. Carlos Roberto de Oliveira 
Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 2.° Sub
procurador Geral da República

Recorrida — Myriam Lopes Maciel - 
Advogaco — Dr. Etelvino Oswaldo Cos
ta

3* REGIÃO 
Despacho

A Recorrida, funcionária pública cedi
da à Rede Feccoriária Federai, postulou 
o benefício da gratificação natalina 
criada pela Lei n.° 4.090, de 13 de julho 
de 1962.

Nas recursos extraordinários, argui-se 
incompetência da Justiça do Trauaiho 
paia dirimir a lide, dando como viola
dos diversos dispositivos constitucionais.

UILmamente, o Venerando Supremo 
Tribunal Federal tem apreciado vários 
pleitos análogos a este, e, por decisão 
unânime não só tem reconhecido a 
competência desta Justiça Especializada, 
como também a inexistência de atrito 
com a Carta Magna.

Indefiro os recursos.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1978. — Ra- 

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 2.300-75
(Ac. TP — 818-77)
RECURSO EXTRTORDINARIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Advogado — Dr. Car.os Rober
to de Oliveira Costa

Recorridos — Mário Mozart Cavalcan
ti Rodrigues e outros — Advogado — Dr. 
Antonio Carlos Martins

4.* REGIÃO 
Despacho

Os Recorridos, funcionários públicos 
cedidos à Rede Ferroviária Federal, pos
tulam o beneficio da gratificação nata
lina criada pela Lei n.° 4.090, de 13 de ju
lho de 1962.

No recurso extraordinário, argúi-se a 
incompetência da Justiça do Trabalho 
para dirimir a lide dando como viola- 
nos diversos dispositivos constitucionais.

Ultimamente, o Venerando Supremo 
Triblnal Federal tem apreciado vários 
pleitos análogos a este, e, por decisão 
unânime, não só tem reconhecido a com
petência'desta Justiça Especializada, co
mo também a inexistência de atrito com 
a Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1978. — Re- 

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 2.482-75
(Ac. TP — 819-77)
RECURSO EXTRTORDINARIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. e União Federal — Advoga
dos — Drs. Carlos Roberto Oliveira Cos- 
Cista e Gikio Corrêa Ferraz — 2o Sub- 
procur;/ or Geral da República.

Recorridos — José Pacheco de Araújo 
e outros — Advogada — Dra. Nydla G. 
P. Teixeira

1.* REGIÃO 
Despacho

Os Recorrentes funcionários, públicos 
cedidos à Rede Ferroviária Federal, pos
tularam o benefício da gratificação na

talina criada pela Lei n.° 4.090, de 13 de 
julho de 1962.

Nos recursos extraordinários, argúi-se 
a incompetência da Justiça do Trabalho 
para dirimir a lide, dando como violados 
civersos dispositivos constntucionals.

Ultimamente, o Venerando Sup emo 
Tribunal Federal tem apreciado vários 
pleitos análogos a esta, e por decisão 
unânime, não só tem reconhecido a com
petência desta Justiça Especializada, co
mo também a inexistência de atrito com 
a Carta Magna.

Indefiro os recursos.
Publique-se.
Brasília 30 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 333-76
(Ac. TP — 1.138-77)
RECURSO EXTRTORDINARIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. e União Federal — Advoga
dos — Drs. Carlos Roberto de Oliveira 
ta e Gildo Corrêa Ferraz — 2.“ Subpro- 
curador Geral da República

Recorridos — Newton Castelho e outro 
— Advogados — Dra. Nydia G. P. Tei
xeira

1.* REGIÃO
Despacho

Os Recorridos, funcionários públncos 
cedidos à Rede Ferroviária Federal, pos- 
tu aram o benefício da gratificação nata
lina criada pela Lei n.° 4.090. de 13 de 
julho de 1962.

Nos recursos extraordinários, argúi-se 
a incompetência da Justiça do Traba
lho para dirimir a lide, dando como vio
lados diversos dispositnvos onstitucio- 
nais.

Ultimamente, o Venerando Supremo 
Tribunal Federal tem apreciado vários 
pleitos análogos a este, e, por decisão 
un/nnme, não só tem reconhecido a com
petência desta Justiça Especializada, co
mo também a inexistência de atrito com 
a Carta Magna.

Indtfiro o Recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1978. — Ra- 

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-AI-584-76
(Ac. TP-2076-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Chrysler Corporation do 
Brasil

Advogado — Dr. Fernando Neves da 
Silva

Recorrido — Ernesto Venâneio de Oli
veira

2a REGIÃO
Despacho

O Egrégio TRT da 2a Região negou 
provimento ao recurso ordinário do Re
corrente, mantendo a sentença de 1? 
grau, que mandara, entre outras coisas, 
integrar as no-a» exuas haoituais, no 
cômputo do repouso semanal remune
rado.

Interposto, o recurso de revista não 
foi admitido. Ao agravo de instrumento 
negou-se provimento, por encontrar-se 
a decisão regional acorde com sumulas 
e prejulgados désta Corte. Opostos em
bargos, foram indeferidos e o agravo re
gimental foi desprovido.

No recurso extraordinário, embora in- 
teipOovO com imcio no art. 143, da Lei 
Maior, não s indica qual o dispositivo 
constitucional que teria sido violado pelo 
acórdâçf recorrido.

Ora, não há como prosperar um re
curso que se dizendo fundamentado em 
violaçao a Constituição Federal, apenas 
afirma que a decisão deste Tribunal foi 
de encontro a decisão do Supremo Tri
bunal Federal, da Constituição e que o 
Prejulgado 52 e o acórdão nele calcado 
náo .em apoio legai, mormente quando 
se verifica que os acórdãos proferidos 
neste processo, por este Tribunal, quan
do se referem a Súmulas ou prejulga
dos, o razem com o sentido de ínoicar 
a Jurisprudência iterativa desta Corte, 
capaz de impedir o seguimento dos re
cursos de revista e de embargos, sem 
aueriLar-ihes no mérito.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1978. —

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-AI-957-78 
(Ac. TP-828-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S. A.

Advogado — Dr. Artur Gomes Car
doso Rangel

Recorridos — Agenor Jardim Fernan
des e outros

Advogado — Dr. Divano Queiroz Al
ves

1.’ REGIÃO 
Despacho

E’ interposto recurso extraordinário 
contra acórdão que reconheceu a com
petência desta Justiça do Trabalho, para 
apreciar pedido de complementação de 
apo.„m,ado/ia estabelecida em norma re
gulamentar da empresa.

No apeio extremo, apontam-se como 
violados os artigos 110 e 153, § 2" da 
Carta Magna e alega-se divergência pre- 
torlana, que daria alicerce ao recurso 
pela alínea “d” do permissivo constitu
cional .

Tendo em vista a restrição contida no 
art. 143, da Lei Maior, incabível o re
curso com apoio na alínea "d”, do in
ciso III, do art. 119.

Entende o prolator do presente des
pacho que não ocorreu qualquer viola
ção do texto constitucional. Expressa, 
todavia, que a jurisprudência da Supre
ma Corte se pacificou no sentido de co
nhecer e prover recursos extraordiná
rios análogos ao interposto enstes autos 
(v. g. RE-85.808 — Ac. publicado D.J. 
de 22.10.76, pág. 9230)

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois, o remédio extremo aca
baria subindo ao Magno Tribunal

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília. 30 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-AI-960-76
(Ac. TP-889-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S.A.

Advogado — Dr. Artur Gomes Car
doso Rangel

Recorrido — Walter Ferreira dos San
tos

Advogado — Dr. Divani Queiroz Al
ves

Ia REGIÃO
Ê interposto recurso extraordinário 

contra acórdão que reconheceu a com
petência desta Justiça do Trabalho, para 
apreciar pedido de complementação de 
aposentadoria estabelecida em norma 
reguame .tar da empresa.

No apelo extremo, apontam-se como 
violados os artigos 10 e 153, § 2’, da Car
ta Magna, e alega-se divergência preto- 
riana, que daria alicerce ao recurso pela 
alínea “d” do permiásivo constitucio
nal.

Tendo em vista a restrição contida no 
art. 143, da Lei Maior, incabível o re
curso com apoio na alínea “d”, do in
ciso III do art. 119.

Entende o prolator do presente des
pacho que não ocorreu qualquer viola
ção do texto constitucional. Expressa, 
que a jurisprudência da Suprema Corte 
se pacificou no sentido de conhecer e 
prover ecu"sos extraordinários análo
gos ao Interposto nestes autos (v.g.: ... 
RE — 85.808 — Ac. publ. D. J. de 
22-10-75, pág. 9230).

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao principio da economia 
processual, pois, o remédio extremo aca
baria subindo ao Magno Tribunal.

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga -se.
Brasília. 29 de março de 1978. — Re

nato Machado — Ministro Presidente do 
TST.

TST-AI-1158-76
(Ac. TP-2533-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S. A.

Advogado — Dr. Artur Gomes Cardoso 
Rangel

Recorridos — Esmeraldo Mendes e ou
tros

Advogado — Dr. Divani Queiroz Al
ves

Ia REGIÃO 
Despacho

É interposto recurso extraordinário 
contra acórdão que reconheceu a com- 
petê cia d s a Justiça do Trabalho, para 
apreciar pedido de complementação de 
aposentadoria estabelecida em norma 
regulamentar da empresa.

No apelo extremo, apontam-se como 
violados os artigos 110 e 153, § 2’ da 
Carta Magna e alega-s divergência pre- 
toriana, que daria alicerce ao recurso 
pe p. alínea “d” do permissivo constitu
cional .

Tendo em vista a restrição contida 
no art. 143, da Lei Maior, incabível o 
recurso com apoio na alínea “d”, do 
inciso III, do art. 119.

Entende o prolator do presente despa
cho que não ocorreu qualquer violação 
do texto constitucional. Expressa, toda
via, que a jurisprudência da Suprema 
Corte se pacificou no sentido de conhe
cer e prover recursos extraordinários 
análogos ao interposto nestes autos (v. 
g. RE 85.808 — Ac. publ. D. J. de 
22.10.76. pág. 9230)

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao principio da economia 
processual, pois, o remédio extremo aca
baria subindo ao Magno Tribunal

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília. 30 de março de 1978. —

Renato Machado — Ministro Presidente 
do TST.

TST — AC — 1303-76 
(Ac. TP — 834-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fede
ral S. A.

Advogado — Doutcr Artrur Gomes 
Cardoso Rangel.

Recorrido — Cyllas Lemos
Advógado — Doutor Divani Queiroz 

Alves.
PRIMEIRA REGIÃO

Despacho
E’ interposto recurso extraordinário 

contra aco dão que reconheceu a com
petência desta Justiça do Trabalho, para 
apreciar pedido de complementação de 
aposentadoria estabelecida em norma re
gulamentar da empresa.

No apelo extremo, apontam-se como 
vionados cs artigos 110 e 153, § 2? da Car
ta Magna e alega-se divergência preto- 
riana, que daria alicerce ac recurso pela 
alínea “d” do permissivo constitucional.

Tendo em vista a estrição contida no 
artigo 145 da Lei Maiar, incabível o re
curso cóm apoio na alínea “d”, do inciso 
III do artigo 119.

Entende o prolatcr do presente despa
cho que não ocorreu qualquer violação 
do texto constitucional. Expressa, toda
via, que a jurisprudência da Suprema 
Corte se pacificou nó sentido de conhecer 
e prover recu sos extraerdinários aná
logos ao interposto nestes autos (v.g.: 
RE — 87.578 — Acórdão publicado no 
Diário da Justiça de 18 de novembro de 
1977, página 8236).

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atençãd a convencimento pessoal e seria 
ato contrário ao princípio de . conom a 
processual, pois, o remédio extremo aca
baria subindo ao Magno Tribunal.

Com base no exposto, dou seguimento 
ao ecurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 30 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 1545-76 
(Ac. TP — 1311-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Chrysler Corporation do 
Brasil.

Advogado — Doutor Fernando Neves 
da Silva.

Reconido — Ricardo Jesuino Beneti 
SEGUNDA REGIÃO

O Recorrido apresentou reclamação 
pretendendo, entre outras ccisas, que ho
ras extraordinárias habitualmente tra
balhadas, viessem a integrar seu salário.

Esse «ireito lhe foi reconhecido.
E’ apresentado recurso ext aordinário 

dando-se como violados os an .53, 
§•§ 2o, 3o e 4o, da Constituição Federal.

O recursq se desdobra em duas linhas 
de raciocínio, a saber:
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a) uma afirmação: a inconstitucionali
dade genérica dos prejulgados e a revoga
ção dos parágrafos do artigo 902, da CLT, 
que permitiu fossem baixados com força 
vinculativa;

'ut a: sustentando a inconstitucio- 
nalidade especifica da tese firmada no 
Prejulgado número 52.

Examinar-se, neste processo, se ós pre- 
jUlgadios aiindU mantém ou não força 
vinculativa é assunto despiciendo. O 
Prejulgado número 52 foi mencionado na 
decisão regional comc mero precedente 
jurisprudencial! não se lhe atribuindo, 
portanto, efeito obrigatório. Este Tribu
nal, ao aplicá-lo, o fez aceitando ccmo 
ju.s prudência predominante e cristaliza
da.

incabível, pois, nos presentes autcs, o 
exame de inconstitucionalidade genérica 
dos prejulgados, de sua força vinculativa 
ou mesmo revogação.

As decisões desta Justiça Especializa
da, ao’ ver do Recorrente, contrariariam 
o artigo 7’, da Lei número 605, de 1949; 
consequentemente, haveria eiva dc. vício 
vedado pelo § 2o, do artigo 153, da Cons
tituição.

Falece razão ao Recorrente, porquanto 
não há o meno. atrito entre as disposi
ções da Lei número 605 e as do Prejulga- 
do númerc 52.

Dispõe a lei que horas “suplementa
res” e, portanto, não costumeiras não 
habituais, não devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
prejulgado número 52 afirma que levem 
ser consideradas, no cálculo do repouso 
remune ado, as horas extras habitual
mente prestadas, caso em qu esão inte
grante do salário do obreiro. Efetiva
mente, é até do domínio do bom senso 
que heras, de rotina e obrigatórias, im
postas ao arrepio do disposto no artigo 
59, da CLT, não podem ser conceituadas 
como suplementares. Nãõ há, portanto, 
repte-se atrito entre o P ejulgado nú
mero 52 da Lei númerc 605, já mencio
nada, antes conciliação com os n.tigos 
58, parte in fine, e 59, da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes, dos §§ 3? e 4°, dd 
artigo 153, antes mencionado.

Recentemente, ao apreciar caso aná- 
logc, o Venerando Supremo Tribunal Fe
de: al, assim decidiu:

“Repouso remunerado — Cômputo 
de horas eõtras ha,bitualmente pres
tadas no cálculo do repouso remu
nerado. — Inexistência de ofensa a 
texto constitucional. Agravo regi
mental não provido”.

(Agrave, número 71.817, Relator o 
Exmo. Senhor Ministro Rodrigues 
Alckmin, Acórãd do Tribunal Pleno, 
de 16 de dezembro de 1977, Diário 
da Justiça de 3 de março de 1973, 
página 969).

Indefiro o recurso. 
Publique-se.

Brasília, 3 de abril de 1978. — Renato 
Machado, Ministro Presidente do TST.

TST — AI — 1.651-76 
(Ac. TP — 2.612-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Chrysler Corporation do 
Brasil — Advogado Dr. Fernando Ne «es 
da Silva

Recorrido — João Inácio Corrêa
SEGUNDA TURMA

Despacho
O Recorrido apresentou reclamação 

pretendendo entie outras coisas, que ho
ras extraordinárias habitualmente tiaoa- 
Ihadas viessem a integrar se a s.dá-io.

Esse direito lhe foi reconhecido.
E’ apresentado recurso extraordinário, 

dando-se como violados os arts. 153, pa- 
rágiaros 2.° e 3.°, <ra Constituição Fe
deral.

O recurso se desdobra em duas linnas 
de raciocínio, a saber:

a) uma afirmação: a inconstituciona- 
lidade de genérica dos prejulgados e a 
revogação dos parágrafos do artreo 90r, 
da CLT, que permitiu fossem baixados 
com força vinculativa;

b) outra: sustentando a inconstitucio
nalidade específica da tese firmada no 
Prejulgado n9 52.

Examinar-se, neste processo, se os pre- 
julgados ainda mantêm ou não fo ça vin
culativa é assunto despiciendo. Este Tri
bunal, ao aplicá-lo, o fez aneitando-o 
como jurisprudência predominante e cris
talizada.

Incabível, pois, nos presentes autos o 
exame da inconstitucionalidade genérica 

dos prejulgados, de sua força vinculativa 
ou mesmo revogação.

As decisões desta Justiça Especia iza- 
da, ao ver do Recorrente, contrariariam 
o art. 7o, da Lei n° 605, de 1949, conse
quentemente haveria eiva do vício ve
dado pelo § 2» do art. 153, da Consti
tuição.

Falece razão ao Recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre as disposi
ções da Lei n’ 605 e as do Prejulgado n9 
52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas pa
ra efeito de repouso remunerado. O Pre
julgado n9 52 afirma que devem ser con
sideradas, no cálculo do repouso remu
nerado, as horas extras habitualme te 
prestadas, caso em que são integrantes 
do salário do obreiro. Efetivamente, é 
até do domínio do bom senso que ho
ras, de rotina e obrigatórias, impostas ao 
arrepio do disposto no artigo 59 da CLT, 
não podem ser conceituadas como suple- 
merar.s. Não há, portanto, repete-se, 
atrito entre o Prejulgado n’ 52 e a Lei 
n.° 605. iá mencionaca, antes conciliação 
com os arts. 58, parte in fine, e 59, da 
CLT.

Não se pode perceber ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacida e 
as garantias constantes, do § 3’, do ar igo 
153, antes mencionado.

Recentemente, ao apreciar caso análo
go, o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômputo 
de horas extras habitualmente pres
tadas no cálculo do repouso remune
rado. — Inexistência de of nsa a 
texto constitucional. — Agravo re
gimental não provido.” (Agravo n° 
71.817, Relator o Exmo. Sr. Ministro 
Rodrigues Alckmin, Acórdão do Tri
bunal Pleno, de 16.12.1977 Diário da 
Justiça de 3.3.1978, pág. 969).

Indefiro o recurso. 
Publique-se.

Brasília, 3 de abril de 1978. — Renato 
Machado, Ministro Presidente do TST.

TST — AI — 1.710-76 
(Ac. TP — 2.613-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Feroviária Federal 
S. A. — Advogado: Dr. Artur Gomes 
Cardoso Rangel

Recorridos — Enoque José de Carvalho 
e outras — Advogada: Dra. Carmélia de 
Oliveira Alves

QUINTA REGIÃO
Despacho

Os Recorridos, funcionários públicos ce
didos à Recorrente, todos eles em ati
vidade, apresentaram reclamação versan- 
te sobre o “quantum” dos quinçuêmos 
que lhes vêm sendo pagos (petição ini
cial ns. b-7).

A Recorrente arguiu a incompetência 
desta Justiça do Trabalho para dirimir 
a .ide, por serem os Recorridos funcio
nários públicos cedidos e, no mérito, sus
tentou que vinha calcu.a :do corretamen
te os quinquênios (contestação de fls. 
8-10).

Somente esses dois aspectos foram di:- 
cutidos e decididos durante a tramita
ção do pleito (decisão de 1’ grau, fls, 
ll-12v.; acórdão regional fls. 18-20 e 
acórdão deste Tribunal, fls. 36).

O recurso extraordinário, entretanto, é 
interposto como se neste processo se ti
vesse reconhecido a competência da Jus
tiça do Trabalho para apreciar comple- 
mentação de aposentadoria.

Indefiro, pois, o recurso, por não ha
ver convergência entre a matéria nele 
versada e a decidida nos autos.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TS*
TST — AI — 2.017-76 
(Ac. TP — 2.615-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco da Amazônia S. A. 
— Advogado: Dr. Celso Franco de Sá 
Santoro

Recorrido — Augusto Ebremar de Bas
tos Meira — Advogado: Dr. Luiz Rober
to Meira

OITAVA REGIÃO
Despacho

Nestes autos, indeferiu-se agravo de 
instrumento interposto com o fito de tor
nar efetiva revista contra acó.dão que 
reconheceu ao recorrido direito à co.n- 
plementação de aposentadoria em decor

exame da inconstitucionalidade genérica 
dos prejulgados, de sua força vinculativa 
ou mesmo revogação.

As decisões desta Justiça Especializa
da, ao ver do Recorrente, contrariariam 
o artigo 7.°, da Lei número 605, de 1949; 
consequentemente, haveria eiva do vicio 
vedado pelo § 2.°, do artigo 153, da Cons
tituição.

Falece razão ao Recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre as disposi
ções da Lei número 605 e as do Prejul- 
gado n.° 52.

Dispõe a lei que as horas “suplementa
res” e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado número 52 afirma que devem 
ser consideradas, no cálculo do repouso 
remunerado, as horas extras habitual
mente prestadas, caso em que são inte
grantes do salário do obreiro. Efetiva- 
mente, é até do dominio do bom senso 
que horas, de rotina e obrigatórias, im
postas ao arrepio do disposto no artigo 
59. da CLT, não podem ser conceituadas 
como suplementares. Não há, portanto, 
repete-se, atrito entre o Prejulgado nú
mero 52 e a Lei número 605, já menciona
da, antes conciliação com os artigos 58, 
parte in fine, e 59, da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e as 
garantias constantes, do § 3.°, do artigo 
153, antes mencionado.

Recentemente, ao apreciar caso análo
go, o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômputo 
de horas extras habltualmente pres
tadas no cálculo do repouso remune
rado.

— Inexistência de ofensa a texto 
constitucional. — Agravo regimental 
não provido”. (Agravo número .... 
71.817), Relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Rodrigues Alckmin, Acórdão do 
Tribunal Pleno, de 16 de dezembro de 
1977, Diário da Justiça de 3 de mar
ço de 1978, pág. 969).

Indefiro o recurso. 
Publique-se.

Brasília — 31 de março de 1978. — 
Renato Machado —■ Ministro Presidente 
do TST.

TST. — AI — 2551-76 
(AC. TP. — 2173-77).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Chrysler Corporation do 
Brasil

Advogado — Doutor Fernando Neves da 
Silva

Recorrido — Adilson Pepe
2.* REGIÃO

Despacho
O Egrégio TRT. da 2.* Região negou 

provimento ao recurso ordinário do Re
corrente, mantendo a sentença de l.° 
grau, que mandara, entre outras coisas, 
integrar as horas extras habituais, no 
cômputo do repouso semanal remunera
do.

Interposto, o recurso de revista, não 
foi admitido. Ao agravo de instrumento 
negou-se provimento, por encontrar-se a 
decisão regional acorde com súmulas e 
prejulgados desta Corte. Opostas embar
gas, foram indeferidos e o agravo regi
mental foi desprovido.

No recurso extraordinário, embora in- 
posto com fulcro no artigo 143, da Lei 
Maior, não se Indica qual o dispositivo 

, constitucional que teria sido violado pelo 
acórdão recorrido.

Ora, não há como prosperar um re
curso, que se dizendo fundamentado em 
violação a Constituição Federal, apenas 
afirma que a decisão deste Tribunal foi 
de encontro a decisão do Supremo Tribu
nal Federal, a Constituição e que o Pre
julgado 52 e o acórdão nele calcado não 
têm apoio legal, mormente quando se 
verifica que os acórdãos proferidos neste 
processo, por este Tribunal, quando se 
referem a Súmulas ou prejulgados, o 
fazem com o sentido de indicar a Juris
prudência iterativa desta Corte, capaz de 
impedir o seguimento dos recursos de re
vista e de embargos, sem adentrar-lhes 
no mérito.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1978. — Re

nato Machado — Ministro Presidente do 
TST.

rência de cláusula do contrato de traba
lho.

O recurso extraordinário é ap esenta- 
do, dando-se como violados os atrigos 125, 
I e 165, parágrafo único da Constituição 
Federal.

Ao ver do Recorrente o ato no qual de
corre a reclamação é consequência de 
Portarias do Exmo. Sr. Ministro do In
terior. E como, neste processo, se dis
cute a legalidade de tais atos, a compe
tência seria da Justiça Federal.

Alega, ainda, que a condenação refle
tiria sobre a Caixa de Previdência e As
sistência aos Funcionários do Banco da 
Amazônia e, sendo assim, competente se
ria a mesma Justiça Federal.

A condenação do Recorrente decorre 
de cláusula residual do contrato de tra
balho, que perdura vigente mesmo após 
a aposentadoria. Daí, a competência des
ta Justiça Especializada para a solução 
da lide, nos precisos termos do artigo 142 
da Carta Magna.

Indefi-o o recurso.
Publique-se.
Brasüia, 30 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 2.273-76
(Ac. P — 2.620-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S. A. — Advogado: 
Dr. Márcio Gontijo —

Recorridos — Jorge Nogueira Teixeira 
e outros — Advogado: Dr. Roberto Bas
tos Gonçalves

PRIMEIRA REGIÃO
Despacho

O recurso extraordinário (fls. 63-67) 
não impugna a legalidade das decisões 
deste Tribunal, as quais entenderem in
cabíveis a revista trancada na origem, 
mas, sim, o mérito do acórdão regio.al 
que, fundamentado no artigo 468 da .. 
CLT, decidiu na conformidade da seguin
te ementa: “Com a fusão de empre as, 
num só quadro de empregados passa a 
existir e os benefícios de uns abrange a 
todoc” (fls. 6).

O recurso fundamenta-se no artigo 153, 
da Constituição, e o argumento é de ine
xistência de lei obrigando o Recorrente 
à prestação em causa.

O acórdão regional expressamente se 
fundamentou no artigo 461, da CLT, que 
disciplina, de modo genérico, o princípio 
da isonomia salarial. A extensão e com
preensão da norma põem-se nos limPes 
da interpretação da legislação trabalhista.

Indefiro, com base no artigo 143, da 
Constituição.

Publique-se.
Brasília, 31 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 2356-76
(Ac. TP — 2622-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Chrysler Corporation do 
Brasil

Advogado — Doutor Fernando Neves da 
Silva

Recorrido — Belmiro Martins de Almei
da
2.a REGIÃO

Despacho
O Recorrido apresentou reclamação 

pretendendo, entre outras coisas, que ho
ras extraordinárias habitualmente tra
balhadas viessem a integrar seu salário.

Esse direito lhe foi reconhecido.
E’ apresentado recurso extraordinário 

dando-se como violados os artigos 153, 
§§ 2.° e 3.°, da Constituição Federal.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocinio, a saber:

a) uma afirmação: a inconstituciona
lidade de genérica dos prejulgados e a 
revogação dos parágrafos do artigo 902, 
da CLT, que permitiu fossem baixados 
com força vinculativa;

b) outra: sustentando a inconstitucio
nalidade específica da tese firmada no 
Prejulgado número 52.

Examinar-se, neste processo, se os pre
julgados ainda mantêm ou não força vin
culativa é assunto despiciendo. O Prejul
gado número 52 foi mencionado na deci
são regional como mero precedente ju
risprudencial não se lhe atribuindo, por
tanto, efeito obrigatório. Ese Tribunal, 
ao aplicá-lo, o fez aoeitando-o como ju
risprudência predominante e cristalizada.

Incabível, pois, nos presentes autos, o
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TST — AI — 2592-76
(Ac. TP. — 2627-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco da Amazônia So
ciedade Anónima.

Advogado — Doutor Celso Franco de 
Sà Santoro

Recorridos — Arnaldo Bezerra Furtado 
e outro
8? REGIÃO

Despacho
Nestes autos, indeferiu-se agravo de 

instrumento interposto com o fito de tor
nar efetiva revista contra acórdão que 
reconheceu aos recorridos direito à 
complementação de aposentadoria em de
corrência de cláusula do contrato de tra
balho.

O recurso extraordinário é apresenta
do, dando-se como violados os artigos 125, 
I e 165, parágrafo único, da Constituição 
Federal.

Ao ver do Recorrente, o ato do qual de
corre a reclamação é consequência de 
Portarias do Exmo. Senhor Ministro do 
Interior. E como, neste processo, se dis
cute a legalidade de tais atos, a competên
cia seria da Justiça Federal.

Alega, ainda, que a condenação refleti
ria sobre a Caixa de Previdência e As
sistência aos Funcionários do Banco da 
Amazônia e- sendo assim, competente se
ria a mesma Justiça Federal.

A condenação do Recorrente decorre de 
cláusula residual do contrato de trabalho, 
que perdura vigente mesmo após a apo
sentadoria. Daí, a competência desta 
Justiça Especializada para a solução da 
lide, nos precisos termos do artigo 142, da 
Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 1978. — Re

nato Machado — Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 2717-76
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco da Amazônia S.A.
Advogado — Dr. Celso Franco de Sá 

Santoro
Recorridos — Hely Soares Barata e ou

tros
Advogado — Dr. Luiz Carlos Valle No

gueira
8.“ REGIÃO

Despacho
Nestes autos, indeferlu-se agravo de 

instrumento interposto com o fito de tor
nar efetiva revista contra acórdão que 
reconheceu aos recorridos direito à com
plementação de aposentadoria em decor
rência de cláusula do contrato de traba
lho.

O recurso extraordinário é apresenta
do, dando-se como violados os artigos 
125, I e 165, parágrafo único da Consti
tuição Federal.

Ao ver do Recorrente, o ato do qual 
decorre a reclamação é consequência de 
Portarias do Exmo. Senhor Ministro do 
Interior. E como, neste processo, se dis
cute a legalidade de tais atos, a compe
tência seria da Justiça Federal.

Alega, ainda, que a condenação refle
tiria sobre a Caixa de Previdência e As
sistência aos Funcionários do Banco da 
Amazônia e, sendo assim, competente se
ria a mesma Justiça Federal.

A condenação do Recorrente decorre 
de cláusula residual do contrato de tra
balho, que perdura vigente mesmo após a 
aposentadoria. Dai, a competência desta 
Justiça Especializada para a solução da 
lide, nos precisos termos do artigo 142 da 
Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — AR — 24-75
(Ac. TP — 532-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Darci Moreira e outros 
Advogado — Dr. Enio Sandoval Pei

xoto
Recorrido — Jockey Club de São Paulo 

e Sociedade Civil de Preparo e Trato de 
Animais de Corrida Ltda.

Advogados — Drs. Hugo Gueiros Ber- 
nardes e José Malanga

Despacho
Na conformidade de sua ementa, o 

acórdão do Pleno deste Tribunal (folhas 
256-260) decidiu que:

'“Descabe ação rescisória contra 
acórdão proferido em outra ação res
cisória, desde que aplicável a norma 
específica do Código de Processo Ci
vil de 1939, por força do Prejulgado 
49 do TST.”

No recurso extraordinário (folhas 262- 
277), alega-se violação do artigo 8.°, VIL 
“b”, da Constituição e dos artigos 405 e 
seguintes do CPC, de 1973, argumentan
do-se que o acórdão recorrido legislou so
bre direito processual e considerou vigen
te legislação revogada, ao mesmo tempo, 
em que negou vigência ao novo Código de 
Processo Civil.

Todos os argumentos dos Recorrentes 
objetivam caracterizar a inconstituclo- 
nalidade do entendimento consubstancia
do no Prejulgado 49, deste Tribunal.

Em primeiro lugar, é preciso esclarecer 
que o entendimento de que a ação resci
sória, no processo trabalhista, só é cabí
vel nas hipóteses previstas no CPC, de 
1939. Conforme iterativa, notória e a 
atual jurisprudência desta Tribunal, sen
do irrelevante toda a argumentação em 
torro da revogação do artigo 902, pará
grafo 1°, da CLT.

Em segundo lugar, este entendimento 
jurisprudência! constitui interpretação li
teral do artigo 836. da CLT.

Assim, o acórdão recorrido não criou 
norma, nem o fez com base no artigo 902, 
da CLT, e multo menos invadiu a esfera 
de competência da União, da qual, aliás, 
é Poder nos termos do artigo 5.°, da Cons
tituição.

Tendo o acórdão recorrido aplicado em 
sua literalidade o artigo 836, da CLT. in
viável o apelo extremo a teor do artigo 
143, da Carta Magna.

inoefiio o recurso.
cjuanto à relevância da questão fe

deral arguida concomitantemente com o 
recurso extraordinário é de ser indeferida 
a formação de instrumento, face à Reso
lução do STF, tomada na Sessão do Con
selho de 15 de setembro de 1977 e publi
cada no D.J. da 27 de setembro de 1977. 
pagina 6542.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 1978. — Re

nato Machado. Ministro-Presidente do 
TST.

TST — AR — 24-76
(Ac. TP — 1908-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Carlos Alberto Fríghetto 
e outros

Advogada — Dra. Solange Vieira Jan- 
sen Melo

Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A.

Advogada — Dra. Maria Cristina Pai
xão Cortes.

Despacho
Transitado em julgado acórdão da Tur

ma que decidira pela competência da Jus- 
elça do Trabalho para julgar reclamação 
de funcionários aposentados da antiga 
E. F. São Paulo — Minas, contra à .... 
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A., esta 
ingressou com a presente ação rescisória. 
Foi a mesma julgada procedente, por 
maioria (fls. 168-72).

E’ apresentado recurso extraordinário, 
alegando-se violaçao do artigo 142, da 
Constituição.

Não ocorreu infração a esse dispositi
vo constitucional, o qual, aliás, foi bem 
aplicado pelo acórdão recorrido. A inter
pretação dada ao artigo da Carta Base 
pelo aresto impugnado está em plena 
conformjdade com a orientação mansa e 
pacífica do Pretório Excelso em casos 
análogos.

Além disso, o apelo extremo só é cabí
vel contra decisão de última e definitiva 
instância, qualidade que não possui o 
acórdão recorrido.

Tratando-se de acórdão proferido por 
maioria em ação rescisória, contra o mes
mo caberia oposição de embargas infrin- 
gentes (CPC, art. 530 e R.I. TST., arti
go 135).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RO — AR — 494-76
(Ac. TP — 480-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Benedito Vicente e ou
tro

Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo

Recorrido — Roberto H. Gusmão (Fa
zenda Santa Ignácia)

Advogado — Dr. Cássio Mesquita Bar
ros Júnior.

2.a REGIÃO 
Despacho

O Pleno deste Tribunal, pelo acórdão 
de fls. 268-270, rejeitou a preliminar de 
inexistência de trânsito em julgado, sob 
o fundamento de que foram os réus da 
presente rescisória que iniciaram a exe
cução da decisão rescindenda.

O recurso extraordinário (fls. 272-278T 
é interposta por afronto ao parágrafo 3.", 
do artigo 153, da Constituição, e dos ar
tigos 283 e 485, do CPC, sob o fundamen
to que, na hipótese, se iniciou apenas a 
execução provisória, não tendo ocorrido 
o trânsito em julgado antes da proposi- 
tura da inicial.

Por violação aos artigos 283 e 485, do 
CPC, inviável o recurso extraordinário, 
nos termos do artigo 143, da Constitui
ção.

Conseqüentemente, também incabível o 
apelo extremo por afronta indireta ao 
§ 3 °, do artigo 153, da Carta Magna. Ade
mais, não se ofendeu a coisa julgada, mas 
Se a afirmou ao negar a sua inexistên
cia.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro. Presidente do 
TST.

TST — RO — AR — 531-76 
(Ac. TP — 813-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — José Pedro Santurio 
Gouiart — Advogado — Dra. lone de 
Oliveira Danzmann

Recorrioa — Cooperativa Agrícola 
Uruguaiana Ltda. — Aa vogado — Dr. 
Fernando K. ca Fonseca

4.’ REGIÃO
Despacho

Recurso extraordinário em ação resci
sória.

O Pleno deste Tribunal, peio acórdão 
de fis. 228-229 repeliu a pre.iminar ae 
intempestiviaade aa contestação, sob o 
fundamento aq que o prazo decendial do 
Rcganento Interno foi suplantado pelo 
nrazo quinzenal do CPC, pem como re- 
Pénu a pieuminar de nulidade da pro- 
cmaçao, por falta de prova aa condição 
co outorgante arrimando-se em que a 
P-ova ae eventual falsidade incumbia 
ao Recorrente; no mérito, decidiu que: 
"se houve nulidace e não foi arguiaa na 
primeira oportuniaade, aescabe agora 
arguí-la como fundamento de ação res
cisória”.

No recurso extraordinário (fls. 231- 
254, renovam-se as preliminares: a pri
ma, a po-r violação dos artigos 115, n, da 
Constituição, 680, aa CLT e 133, do RI 
ao TRT da 4’ Região e a segunda por 
ofensa aos artigos: 70 da Lei n.° 4.215; 
17, do Código Civil; 3.° e 7.° do CPC, 
e 47 da Lei n? 5.764.

QÚanto ao mérito, alega-se violação 
dos artigos 9.° e 468, da CLT, e conse
quentemente afronta indireta aõ § 3.°, 
do artigo 153. da Constituição.

Ao decidir que o prazo de contestação, 
na rescisória, não é o estabelecido no RI 
do Tribunal Regional da 4.a Região, mas 
o do CPC o acórdão recorrido não afron
tou o estabelecido no inciso II, do arti*o 
115, da Constituição. Por violação do ar
tigo 680 da CLT, e 113, do RI do TRT, 
da 4.e Região inviável o apelo extremo 
(artigo 143 da Constituição).

Quanto à segunca preliminar, renova
da, não há fundamentação em texto 
constitu Tonal e a violação apontada 
da legislação não justifica o mesmo (ar
tigo 143, da Carta Magna).

No que concerne à questão de mérito, 
ataca-se a decisão rescindenda, susten
tando violação do artigo 468, da CLT, 
face à prova de alteração unilateral do 
contrato de trabalho o que constituiría, 
segundo o Recorrente, afronta indireta 
r.o 5 3*', do artigo 153, da Constituição

E’ evidente que tal matéria não ense
ja o apelo extremo posto que se ques
tiona a interpretação e aplicação do dis
positivo legal consolidada, objeto de sen
tença transitada em julgado.

Por esta razão, indefiro.
Publiquese.
B asilla, 31 de ma-ço de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RO — DC — 293-78 
(Ac. TP — 717-77).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Companhia Agrícola e 
Florestal Santa Bárbara — Advogado: 
— D'. Ruy Jorge Caldas Pereira

Recorrido — Sindicato dos Condutores 
de Veículos Rodoviários de Coronel Fa- 
briciano — Advogado — Dr. José Moa- 
medes da Costa

3.» REGIÃO 
Despacho

O recurso extraordinário (fls. 140-143) 
impugnou o aresto recorrido na parte em 
que deferiu o salário normativo, arguin
do a inconstitucionalidade do Prejulgado 
56 e do Decreto-lei n.° 15-66, apontando, 
ainda como contrariados os artigos 6.°, 
8.°, 36, 142 da Constituição.

Ò acórdão recorrido é uma decisão 
no mat’va e não um Prejulgado. A sua 
constitucionalidade depende de seu con
te-o e não de validade juríd co-formal 
dos Prejulgados. Discutir a possibilidade 
ou não do TST estabelecer Prejulgado ê 
despicienda, na hipótese.

Formalmente a decisão recorrida fun
damenta-se no artigo 142, § l.°, da. Cons- 
tifFão, oue atribui, à Justiça do Tra
balho competência para fixar normas e 
cond’ções de faablho. Portanto, o d's- 
E’d’o coletivo é processo de criação nor
mativa. Equivale a d’zer que o seu pres- 
•suposto não é o da existência de normas 
hi'irarquicamente superor. Fhta pode, 
mas não precisa preexistir. Quando há 
preexistência de norma superior, a de
cisão normat’va ou a reproduz e aplica 
ou é inválida, po’s trata-se de deriva
ção material. Mas, quando não há pre
existência de norma superor o processo 
de criação no-mativa vincula-se apenas 
aos pessuno-tos do dissídio coletivo.

Este o sentido do § 1°, do artigo 142, 
da Carta Magna. A especificação legis
lativa, prevista neste preceito constitucio
nal refere-se âs hipóteses que consti
tuem pressupostos do dissídio coletivo, e 
nao ao coiweuao aas aecisoes que fixa
rão as normas e condiçoes ae trabalho. 
Estas não necessitam estar previstas em 
lei. Se a fundamentação .material iosse 
necessária, nenhuma aistinção existiria 
entre as decisões normativas e as profe- 
nuas em aissiaio individual.

Do exposto, resulta que o único limite 
da competência estabelecida no âispositi- 
vo constitucional é o de preexistêcia de 
normas, hierarquicamente superior, que 
vinema^ materialmente, a aecisão nor
mativa.

Ora se o salário é condição que pode 
ser objeto de contrato entre as partes, 
também a aecisao normativa pode esta
belecê-lo.

Este, na reaiidaáe, o limite material 
do processo de dissídio coletivo: tudo o 
que não está juridicamente impedido.

O salário normativo é objeto lícito que 
não nuliíica nenhum contrato.ou acordo, 
interincividual ou coletivo. Logo, pode 
scr objeto de dissídio coletivo.

Al.ás, o Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral já decidiu sobre a legitimidade 
constitucional da cláusula que estabelece 
o salário normativo (RE número 79.317 
— SP — Rei. Ministro Xavier de Albu
querque, in D. J., de 30 de setembro 
de 1977, pág. 6.683).

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1978. — Re

nato Machado. Ministaro Presidente do 
TST.

TST — RO — DC — 13-77
(Ac, TP — 579-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — S. A. Indústrias Reu
nidas F. Matarazzo — Advogada — Dra. 
Maria Cristina Paixão Cortes

Recorrida — Federação dos Trabalha
dores nas Indústrias Extrativas do Esta
do de São Paulo — Advogado — Doutor 
Alino da Costa Monteiro

2.a REGIÃO 
Despacho

O recurso extraordinário (fls. 101-1051 
impugnou o acórdão recorrido nos se
guintes tópicos; I. Salário normativo; 
íí. De..conto em favor do Sindicato sus- 
citnnte. Apontam-se como violados os 
a.tgos 142, 153, § 2?, 165, I, 8? e 43, da 
Con-rituição, sob o fundamento comum 
üe que se extrapolou da comoetênc.a
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atribuída à Justiça do Trabalho pela 
Ca ca Magna.

O dissídio coletivo é processo de cria
ção normativa. Equivale a dizer que o 
seu pressuposto não é o da existência do 
norma hirerarquicamente superior. Esta 
poae, mas não p-ecisa preexistir. Quan
do há preexistência de noima superior, 
a decisão normativa ou a reproduz e apli
ca ou é inválida, pois trata-se de deri
vação material. Mas, quando não há pre
existência da noima superior, o proces
so de criação normativa vicula-se ape
nas aos pressupostos do dissídio coleti
vo.

Este o sentido do § 15, do artigo 142, 
da Carta Magna. A especificação legs- 
lativa, prevista neste preceito constitu- 
c onal, refere-se às hipóteses que cons
tituem pressupostos do dissídio coletivo, 
e não ao conteúdo das decisões que fixa- 
ião as normas e condições de trabalho. 
Estas não necessitam estar previstas em 
lei. Se a fundamentação material fosso 
necessária, nenhuma distinção existiria 
ent e as condições normat vas e as pro
feridas em dissídio individual.

Do exposto, resulta qus o único limite 
da competência estabelecida no disposi
tivo constitucional é o da preexistência 
de norma, hierarquicamente superior, que 
vincula, materialmente, a decisão nor
mativa.
' Sobre a legitimidade constitucional do 
salário normativo, o Egrégio Supremo 
Tribunal Federal já se manifestou ao náo 
conhecer do RE 79.317 — SP — Relator: 
Ministro Xavier de Albuquerque (D. J. 
de 30 de setembro de 1977, pág. 6.683).

No que concerne à cláusula de descon
to a favor do suscitante, a E. Suprema 
Carts também já decidiu que a mesma 
não contraria a Constituição, desde que 
não haja oposição do empregado até cer
to prazo (RE 88.022 — SP — Relator 
Ministro Moreira Alves, in D. J. de 10 de 
março de 1978, página 1.176).

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília. 30 da março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RO — DC — 63-77 
(Ac. TP — 980-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes: Federação das Indústrias 
do Estado de São Paulo e outros

Advogado: Dr. Nério W. S. Batten- 
dieri

Recorrido: S ndicato dos Trabalhado
res nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas de Suzano

Advogado: Dr. Carlos Arnaldo Selva
2a REGIÃO

Despacho
O recurso extraordinário (fls. 196-206) 

impugnou o acórdão recorrido nos tópi
cos em que este:

1. admitiu a sobre-taxa de 30% sobre 
as duas horas extras, independente do 
adicional previsto em lei;

2. manteve o chamado salário do subs
tituto;

3. concedeu abono das faltas ao em
pregado estudante, e

4. adm tiu a estabilidade provisória 
de gestante.

No que concerne à cláuksula da sobre
taxa sobre as horas extras, o recurso ex
traordinário sustenta violação dos arti
gos 832, da CLT, e 458, do C5PC, e, por 
via de consequência, do § 2?, art. 153, 
da Constituição por falta de fundamen
tação do acórdão recorrido além de ofen
sa aos artigos 623, da CLT, e do De
creto-lei n? 15-66, quanto ao mérito.

Em relação às demais cláusulas, ale
ga-se violação dos art gos 142, 153, § 2’; 
165, XI, da Constituição.

Por violação aos art gos 832, da CLT, 
e 458, do, CPC, inviável o apelo extremo 
a teor do disposto no artigo 143, da 
Constituição. O mesmo sucede quanto 
à alegação de afronta indireta ao § 2’, 
do artigo 153, da Carta Magna. A hi
pótese de decisão incompleta ou desfun- 
damentada não se submete ao princípio 
constitucional apontado.

Np que concerne ao mérito da sobre
taxa do serviço extraordinário, o ártico 
61, da CLT, apenas fixa o limite m’ni- 
mo do ac"éscimo salarial respectivo, na
da impedindo que, por via de cláusula 
contratual ou normativa, se estabet 
percentual maior, valendo, a propósito, 
registrar a análise sobre os limites dc 
normatividade dos dissídios coletivos, fato 
que, a fundamentação do recurso extra
ordinário também é comum em relação 
a todas as cláusulas impugnadas.

A arguíçao de afronta'aos artigos i« 
153, § 2?, e 165, XI, do Diploma Fun
damental, é fe ta ao argumento de que 
nao existe lei criando a estabilidade da 
gestante e que, assim, a decisão recor
rida invadiu a esfera de competência 
Poder Legislativo.

O argumento não procede. Em pri
meiro lugar, porque a cláusula, ora exa
minada, reproduz, em termos equivalen
tes, a garantia assegurada no artigo 165, 
XI, da Constituição, sendo possível es
tabelecer-se até mesmo a fundamentação 
material. Com efeito, se a norma cons
titucional garante à gesttante o repouso 
remuneratório, antes e depois do parto, 
sem prejuízo do emprego, é lícito con- 
"luir-se que a mesma não pode ser de
mitida nesse período. Por outro lado, 
ainda que inexistisse este preceito cons
titucional, valida seria a cláusula em 
exame por fundamentação formal no ar- 
tigo 142, § V, da Carta Magna, que atri
bui a Justiça do Trabalho competência 
para estabelecer normas e condições de 
trabalho. Sobre esta derivação formal 
voltarei, ao analisar a última impugnação 
do recurso. *

Qunto ao salário do substituto, a cláu
sula. acolhda_ pelo acórdão recorrido tem 
fundamentaçao material, analógica na 
regra da isonomia_ salarial.

relação à cláusula de abono 
de faltas, por motivo de provas escola
res, e que a aecisao recoirida não deri
va, mate:ialmente, de outra norma le
gislativa e, portanto, realiza, na sua ple
nitude, a competência estabelecida no 
§ U, do artigo 142, da Constituição.

O dissídio coletivo é processo de cria
ção normativa. Equivale a dizer que o 
seu pressuposto não é o da existência de 
norma hierarquicamente superior. Esta 
pode, mas não precisa preexistir. Quan- 
do na preexistênc a de norma superior, 
i decisão normativa ou a reproduz e 
aplica ou é inválida, pois trata-se de de
rivação material. Mas, quando não há 
p.eexistêncla da norma superior, o pro
cesso de criação normativa vincula-se 
apenas aos pressupostos do dissídio co
letivo.

Este o sentido do § U, do artigo 142, 
• da Capta Magna. A especificação legis
lativa, prevista neste preceito constitu
cional, refere-se às hipóteses ue cons
tituem pressupostos do dissídio coletivo, 
e não ao conteúdo das decisões que fi
xarão as normas e condições de traba
lho . Estas não necessitam estar previs
tas em lei. Se a fundamentação mate
rial fosse necessária, nenhuma distin
ção existiria entre as decisões norma
tivas e as proferidas em dissídio indi
vidual .

Do exposto, resulta que o único I mi- 
te da competência estabelecida no dis- 
positivo constitucional é o da preexistên
cia de norma, hierarquicamente supe- 
rior, que vincula, materialmente, a de
cisão normativa.

Ora, relatiyamente ao abono de faltas 
para a real zação de provas escoxaies, 
não há preceito legal ou constitucional 
i mpeditivo de que se estabeleça tal cláu 
sula no contrato individual ou coletivo 
de trabalho. E, se a matéria pode ser 
objeto de contrato, também pode sê-lo 
de decisão normativa.

Isto éé o alcance jurídico social da 
sentença normativa. Atento a que o de
senvolvimento econômico implica na 
complexididade das relações de traba
lho, o Poder Constituinte atribuiu, ao 
Podper Judiciário, competência para 
criar o_ direito formalizado, com a par
ticipação d reta dos interessados em todo 
o processo jurígeno.

Na hipótese sob análise, é evidente o 
Interesse social posto como valor fun- 
dante da norma coletiva. O obreiro-es
tudante é a base humana, sem a qual 
não há cogitar-se em progresso ou de
senvolvimento econômico e cultural.

Por estas razões, indefiro. 
Publ'que-se.
Brasília, 30 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N? 19-78

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, de
ferir o pedido de prosseguimento da li
cença espec al concedida pela Resolução 
Administ:ativa número oitenta e o.to 
ba:ra setenta e sete, formulado pelo Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russcmano, a partir do dia quinze 
de maio próximo.

Sala das Sessões, em 3 de abril de 
1978. — Beatriz Helena de Freitas Fer
raz, Subsec.etár a do Tribunal

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N9 20-78

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, a- 
provar a Emenda número vinte e três 
barra setenta e sete que altera o inciso 
XX, do artigo dezenove, do Regimento 
Interno, por proposta do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pres dente, com a se
guinte redação:

“XX — Despachar o expediente da 
(Presidência, as cartas de sentença, os 
recursos, os processos e os papéis que 
lhe sejam submetidos, exceto os que, não 
obstante a ele dirigidos, devam ser apre
ciados pelo relator do feito, a quem o se
tor administrativo responsável procede- 
•rá à imed ata remessa”.

Sala das Sessões, em 3 de abril de 1978. 
— Beatriz Helena de Freitas Ferraz, 
Subsecretária do Tribunal

SEGUNDA

SUBSECRETÁRIA
Processo RO-AR-257-77

Recorrente: Herminio da Silva Vicen
te

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

Recorrido: Banco do Brasil S. A.
Advogado: Dr. Maurício Azevedo Pen

na Chaves

DESPACHO DO SR. MINISTRO 
STARLING SOARES RELATOR

“Homologo o acordo nos termos da pe
tição de fls. 262-263, para os fins legais.

Devolva-se o processo ao Egrégio Re
gional para idêntica finalidade.

Brasília, 4.4.78. As. Starling Soares, 
Mlmstro Relatar.”

TURMA
7a, PAUTA DE JULGAMENTO PARA A SESSÃO A REALIZAR-SE EM 

.... 18-.de...ABRIL..... ......de 1978.... ( TERÇA feira), 13:00 HORAS

Processo TST N.° AI - 1562/77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro

Espec ii agravo de ins trumentojde despacho do Juiz Presidente do TRT la. Região
FERNANDO MAGALHAES CAMPOS e DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS DISCO S/A. 

. - . Dr. Nilton Carvalho da Silva
Advogados: Dr. Lourival Bacellar

Intereeaadoa:

Processo TST N.* AI — 1642/77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro

E.p.ci.agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 2a. Região 

lnt.rws.do.: SERVI^O^DE^ONTABILIDADE S/C LTDA e BANCO DE INVESTIMENTO S/A e ANTO 

Advogados: ^r‘ Cássio Mesquita Barros Júnior
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo TST N.* AI - 1838/77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Pinho Pedreira

Revisor; Exmo. Sr. Ministro

Especi. agravo de instrumento de desjmho do Juiz Presidente do TRT 4a Região 
IntereMsdos: S/A FRIGORÍFICO ANGLO e NATALÍCIO DE JESOS BITTENCOURT DE ANDRADE

Advogados: ®ell°ra
Dr. Clovis Gotuzzo Russomano

Processo TST N.° AI - 1973/77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro

Espwi. agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 2a. Região 

lnt.r.w.do.: “MPANHIA MUNICCIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS e MANOEL SIQUEIRA CAMPOS 

Advogados: Dr’ J°sé Alves dos Santos
Dr. Eduardo do Vale Barbosa

Processo TST N.’ AI - 2171/77

Rslator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Exmo. Sr. Ministro

E.p.ci. agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do 

Int.r.M.dw: GILBERTO LUIZ MENECHIM e BANCO ITAO S/A.
Adegados- Dr- José Torres das Neves

Dr. Riak Semi Akl

TRT 2a. Região

Pr^es.» n." flI _ 2353/77.
Relator: Ex."° Sr. Ministre
Revisor: Es- Sr. Ministro Pinh° freira
Espécie: fl9ravo de instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT la.Região 

Interessados: MILTON NUNES GALVÍO e CIA, COMÉRCIO E CONTRUÇÕES.

zídvogauos: ui. Leonidas Amorim

Dr- José Pacheco de Araújo

Processo n.u AI - 2454/77

Relator: Exr Sr. Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Ex.m” Sr. Ministro

Espécie. Agravo de ire trumeito de despacho do Juiz Presidente TRT 2a.Região 

Interessado,, ESMÉLIA CONSTANTINO E TECELAGEM JACYRA LTDA .

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Vicente Sacilotto Neto

Processo n." AI - 2476/77

Relator: hx.'— Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Ex.*” Sr. Ministro

EspAáe: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente TRT 2a.Região

Interessados, NADIR FIGUEIREDO - INDÚSTRIA E COMERCIO S/A e ROBERTO KOITI 
s ninUnn.

A.Lcralos: Dr, Deusdedit Goulart de Faria

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Pnne-so n.- «I - 2400/77

Relator: Ex."“‘ Sr. Ministro Orlando Coutinho
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Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente TRT 2a. Regiãq 

Interessados: FIBAN - CIA. INDUSTRIAL e FRANCISCO HONORATO BEZERRA.

Advogados: Dr. Carlos H. Z. Mazzeo

Dr. Erineu Edison Maranezi

Processo n.º AI - 2685§77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente TRT 5a. Região

Interessados: PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS - RPBa. e FRANCISCO DOS 
SANTOS.

Advogados: Drs Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F.P. Fernandez.

Dr. Albérico de Oliveira Castro

Processo n.º AI - 2797/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente TRT 2a. Região

Interessados: M.DEDINI S/ A - PARTICIPAÇÕES - DIVISÃO CERÂMICA E DIONISIO MEN- 
CHINI.

Advogados: Dr. Cassio Mesquita Barros Junior

Dr. Ulisses Riedel de Resende .

Processo n.º AI - 2870/77

Relator: Ex.mo Sr. Minístro pinho Pedreira
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro

Espécie agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 6a.Reg.
Interessados: USINA CATENDE S/A e JOSÊ CARLOS DA SILVA.

Advogados: Hélio Luiz F. Galvão
Dr. Floriano G. de Lima

Processo n.º AI — 2874/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Orlando Coutinho

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro

Espécie: agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 6a.Reg

Interessados: COMPANHIA AGRO-PECUáRIA SANTA HELENA e JOSEFA FERREIRA DE LIMA 
E OUTROS.

Advogados: Dr. Marcelo Antonio B. Lopes
Dr. Carmélia Coutinho

Processo nº AI - 3111/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Pinho Pedreira
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro

Espécie: agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT la.Reg.
Interessados: JOAO BARBOSA E OUTROS e RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a. DIV. 

LEOPOLDINA.
Advogados: Dr. a. Alice Alves da Silva

Dr. Irwal Lucas de Azevedo

Processo n.º AI - 3144/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro NelSOn TapajÓS

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro

Espécie: agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 2a.REg 

Interessados: ARGEMIRO TAPIAS BONILHA e FERNANDO JOSÈ MARQUES VIEGAS - SP.

Advogados: Dr. Renato Rua de Almeida
Dr. . X . X. X. X.

Processo n.º AI — 3317/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Pinho Pedreira

Revisor: Ex."" Sr. Ministro

Espécie: agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 2a.Reg.
Interessados: FORD BRASIL S/A e JOAo BORGES LEAL.

Advogados: Dr. Cassio Mesquita Barros Júnior
Dr. Erineu Edison Maranesi

Processo n.º AI — 3318/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Nelson TapajÓS
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro

Espécie: agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 2a.
Interessados: SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA e ANTONIO DOS SANTOS Reg. 

VEZIGAL.
Advogados: Dr. Durval Emílio Cavalarri

Processo n." . AI - 3451/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Pinho Pedreira
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro

Espécie: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente TRT-la. Região 

Interessados: SODDY- INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA e ROBERTO FERNANDES.

Advogadas: Dr. Acyr Pereira da Matta

Dr. Waldir Niemayer Filho.

Processo n.º AI - 3553/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Ex.mo Sr. Ministra

Espécie: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente TRT 2a.Região

Interessados: JOSé VIRGÍLIO BARBIERO e VANSULVEST - BANDO DE INVESTIMENTO S/A

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Waldyr Pedro Mendicino

Processo n.º AI - 3 508/77

Relator: Ex?- Sr. Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Ex.'"" Sr. Ministro

Espécie:Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente TRT-la. Região

Interessados: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS-CDAE e LIZENEE FERNANDES 
THEDIS COSTA.

Advogados: Dr. Álvaro Alberto Ariosa Castanheira

^r' Celestino da Silva Junior

Processo n." AI — 3662/77

Relatar: Ex.mo Sr. Mmtetro Nelson Tapajós
Revisor: Ex."“ Sr. Ministro

Espécie: flgravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente TRT-la. Região
Interessados: CREFISUL RIO S/A-CRÉDITO IMOBILIÁRIO e MARIA DA PENHA SILVA 

SERRA PINTO.

Advogados: Dr. Cleia Cardoso

Df- Gil Barroca

»• Al - 3725/77

■eteter: Ex~ Sr. lr> Nelson Tapajós

Rrvi»or: Ex."" Sr. Mvwwtro
g^^Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente TRT-2a.Região 

doa: KENJI SANESCHIMA e BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A.

Advogados: Dr. Fabio Leopoldo de Oliveira
Dr. Marcos Aurélio Pinto.

P,r«^ AI - 'im/Tl
Relator: Ex — Sr, Mineiro Rezende Puech ( Pinho Pedreira )
Revisar: Ex.“" Sr. Ministro

Especa::^ Favo de instrumento de despacho do Juiz PresidenteTR.T 2a.Região 
Infefe—dos:S/A FRIGORIFICO ANGLO e WALDEMAR FLORESTI E OUTROS.

Advogados: Dr. Umberto de Mello Carvalho
Dr Mario Barboza da Silva

Proceaao n.' AI _ 3772/77

RaUtor: Ex.- Sr. «èro Orlando Coutinho
Revisar: Ex."* Sr. Mirâéro
^TÍlu Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente TRT 2a.Regiaõ

InteremdM: SEBASTIÃO PEREIRA DA COSTA E ATMA PAULISTA S/A-1NDUSTIRA E CO- 
MÉRCIO.

AJvogados: Dr. Delcio Travisan

^r' Francisco Gonçalves Neto.

Processo n." AI - 3837/77

Relator: Ex.""* Sr. Ministro
„ „ « Orlando Coutinho
Revisor: Ex.""’ Sr. Ministra

EspécieAgravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente TRT-la. Região

Interessados: COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFICIONAIS ESPECIALIZADOS e JOSÉ 
AMBROZIO DE ARAÚJO E OUTROS.

Advogados: Dr. Rodolfo Icamar Alvarenga de Carvalho

Dr. Neiuton Silveira de Souza

Processo n.” AI - 3848/77

Relator: Ex."’ Sr. Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Ex."" Sr. Ministro

Espécie: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente TRT-4a.Região

Interessados: SEARLE FARMACÊUTICA 00 BRASIL LTOA e PEDRO ERNESTO DA FONSECA 
TELLES. •

Advogados: Dr. paul0 SeFTa

^r‘ Lady da Silva Calvete
l

Processo n,“ Hl -

Relator: Ex.— Sr. M—atre Nelson Tapajós
Revisor: Ex."” Sr. Ministro

Espécie: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente TRT-2a.Região
Interessados?IDERÚRGICA COFERRAZ S/A e GERNIVAL MARCOS DE OLIVEIRA.

Advogados: Dr. Salvador da Costa Brandão

Dr. Fayer Rizek Abud

Pracaaea ■.• AI - 3873/77

Melaiw: E*.~ Sr. Minialro Nelson Tapajós
Brviaor: Bx.-" Sr. Mmiatro
Eapécie:Agravo de instrumento de Despacho do Juiz Presidente TRT-2a.Região 
l«fcse«.<lo.:UNIBANCO CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A e EVANICE MARIA RIBEIRO.

Advogados: Dr. Waldemar Cury Maluly Júnior 

Dr. Renato Rua de Almeida .

Procesao n." AI - 3876/77

ReUtor: Ex.“* Sr> Ministro Pinho Pedreira
Revisar: Ex.“" Sr. Ministro
Espécie;^9ravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente TRT-2a. Região 

Infer— dos: OOSÉ SCOBOZZA E OUTROS E FRANCISCO DE TOLEDO ARRÚDA JÚNIOR-SP.

Advogados: Dr. Oswaldo Penna Júnior
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Processo n.º AI - 3894/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro NelSOn Tapajós

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 2a. Região 

Interessados: MARCÍLIO BENEDITO DE SOUZA E OUTRO e LAZINHO S/A - TRANSPORTES, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO.

Advogados: Dra. Sara P. Steinberg
Dr. Ubirajara Gomes de Mello

Processo n.° AI - 3901/77
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Nelson Tapajós

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro

Espécie: agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT la. Região

Interessados: IRACI DE SOUZA MARINS e CONSÓRCIO TÉCNICO CMEL ESTRELA

Advogados: Dr. Luiz Antonio Barretto Lorenzoni 
Dr. José Augusto Caúla e Silva

Processo n.° AI — 3932/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro NelSOn TapajOS

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 6a. Região 

Interessados: USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S/A e SEVERINO VICENTE DA SILVA

Advogados: Dr. Carlos Eduardo de Castro Duarte 

Dr. José Silveira de Lima Filho

Processo nº AI — 3975/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Orlando Coutinho

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 3a. Região 

Interessados CHERICHELLA & CIA. LTDA - SORFRIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
 KIBON e OSWALDO LUCINDO DE FREITAS.

Advogados: Dr. CéliO Goyata
Dr. Ernesto da Silva Leão

Processo n.° AI — 3991/77 
 Nelson Tapajós

Relator: Ex.mo Sr. Ministro 

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro
Espécie: agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT 9a. Região 

Interessados: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA, FILIAL CURITIBA e LUIZ MARACH

Advogados: Dr. Albarino de Mattos Guedes 

Dr. José Carlos Busatto

Processo n.° AI — 4014/77
Relator: Ex.mo Sr. Ministro P^0 Pedreira

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro 
Espécie: agravo de instrumento de despacho do Juiz Pres. do TRT la. Região

Interessados: SOCIEDADE RADIO EMISSORA CONTINENTAL LTDA e PAULO VIEIRA

Advogados: Dr. Mario Alberto Brandão

Dr. Haroldo de Castro Fonseca

Processo n.º AI - 4022/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Pinho Pedreira
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro

Espécie: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente TRT 2a.Região
Interessados: YAKULT S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO E MARIA MOREIRA FERREIRA.

Advogados: Dr. Cássio Mesquita Barros Junio

Processo n." AI - 4081/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Pinho Pedreira
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro

Espécie: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente TRT 2a.Região 

Interessados: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A e CÍCERO BEZERRA CAVALCAN

Advogados: Dr. célio Silva

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo nº AI - 4082/77Processo n.° 
Pinho Pedreira

Relator: Ex.mo Sr. Ministro

Revisor: Ex.'"" Sr. Ministro
Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente TRT 2a.Região 

Espécie: 
Interessados: CÍCERO BEZERRA CAVALCANTI E LIGHT -SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S/A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Célio Silva

Processo n.º AI - 4155/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Pinho Pedreira
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro

Espécie: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente TRT 4a. Região 

Interessados: ALFREDO IVO CLOCKNER E KOCH METALÚRGICA LTDA.

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro

Dr. ::::::::::::

Processo n." AI - 4284/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Pinho Pedreira
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro

Espécie: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente TRT 2a. Região 

Interessados: CEMSA-CONTRUÇÕES E ENGENHARIA E MONTAGENS e LAUDELINO DE SOU
ZA MELLO E OUTROS.

Advogados: Dr. Pedro Manfrinato Ridal

Dr. :::::::::::

Processo n.° AI 4192/77

Relator: F Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro

Espécie: Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente TRT 3a.Região 
lnteressados: S/A  - WHITE MARTINS e SEBASTIÃO GOMES DE ANDRADE.

Advogados: Dr. José Cabral

Sain'Clair Campanha de Souza.

Processo n.º CC-09/77

Relator: Ex.- Sr. M&itro Pinho Pedreira
Revisor: Ex.“° Sr. Ministro

riíàMa a- 
Interessados. A30IflS pDSSIN0^fl SILVA9’ RÃDIO E TV RIO

AxTrogados: Dr. Dr José Fernando Ximenes Rocha

Dr. • x • • X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X . X. X . X

Processo n.u RR - 367/77

Relator: Ex."" -Sr. Ministro Pinho Pedreira
Orlando Coutinho

Revisor: Ex."" Sr. Ministro
Espécie: Recurso de revista de TRT da 6a. Região

Interessados: USINA CATENDE S/A E MANOEL JOSÉ DA SILVA

Advogados: Dr. Helie Luiz F. Galgão

Dr. Edvaldo Cordeiro dos Santos

Processo n.° ^R " 539/77

Relator: Ex.  Sr. Ministro Nelson Tapajós

Revisor: Ex."" Sr. Ministro StaiÜng Soares
Eapéeie: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região

Interessados: MARIA TEREZINHA COSTA OLIBEIRA e CONFACÇÕES WOLENS S/A.

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro

Dr. Eduardo Gomes Gil

Processo n.° RR - 1146/77

Relater: Ex.mo Sr. MvwMtre Nelson Tapajós

Revisor: Ex."" Sr. MiiSáia»rl in g Soares

Espécie: Recurso de Revista de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: JOÃO EUFRÃSIO NETO E ALITÃLIA-LINNE ITALIANE- .

Advogados: Dr.s- Ulisses Riedel de Resende e Alberto H. Ramos Balnóni 

Dr. :::::::

RR - 2118/77

fcVw Kx- Sr M—ir» Nelson Tapajós
fcevisoe: Se. c x _ _  . • «

□tariing boares
'' Recurso de revista de decisão do TRT da 5a. Região

Â “pM ^iraIa^a8 ILiAri °’EM extrajudicial
r' Arlindo Gomes do Prado

Dr. Stefânio de Faria Alves

Fr~vuo n" RR - 2472/77

Relator: E. - Sr. M~tro Pinho Pedreira
Revier: Ex."* Sr. Ministro c

otarOng Soares
Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região

ANGELO MILANI E OUTRO e PEPSI-COLA RKRRtS REFRIGERANTES LTDA. 

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro
Dr.. Hélio Faraco de Azevedo.

Prós.™ RR - 2789/77

Relator: Ex- Sr. Mtatro NelS°n TaPaJ°S

Revia..: Ex- Sr. M«teo starling Soares
Recurso de revista de decisão * TRT da 3a. Região

Interew.dov ECONOMIA CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/.A -ECONOMISA e CLETO ALBERTO 
DOS SANTOS

AJvogados: Dr. Mauro Thubau da Silva Almeida

Dr Geraldo Cezar Franco

Processo n." 2938/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Nelson Tapajós

Revisor: Ex."- Sr. Ministro Starling Soares

Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: FEPASA - FERROFIA PAULISTA S/A £ OCTÁVIO RIZZO.

Advogados: Dr. Mario B.C.T. Nogueira

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° RR - 2987/77

Relator: Ex."" Sr. Ministro Pinho Pedràita

Revisor: Ex.-" Sr. Ministro Orlando Coutinho

Espéce: Recusso de Revis ta de decisão do TRT da 2a. Região
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Interessados: TECELAGEM DE SEDA SANTA TERE2INHA S/A E SALAH SALIBY.

Advogados: Dr. José Escorei de Basconcellos

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.º RR - 3148/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Nelson Tapajós

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Starling Soares

Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: GILBERTO CYPRIANO E COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES CO
LETIVOS

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Américo de Jesus Rodrigues

nº RR - 3193/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro NELSON TAPAJÓS

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Starling Soares

Espécie: Recurso de Revista de decisão do TRT da 2a. Região

ANTONIO PEREIRA NETO E ANDERSON CLAYTON INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Advogados: Dr. Ulisses Riedld de Resende

Dr. Lauro Malheiros Filho

Processo nº RR - 3226/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Nelson Tapajós

Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região

lnteressados: ILMA DA COSTA FERREIRA E SERVIÇOS SOCIAL DA INDÚSTRIA-SESI

Advogados: Dr. Fernando Machado da Silva-

Dr. Adamastor Marçal Senos.

Processo nº RR - 3326/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Nelson TapajOS

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Starling Soares

Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região-
Interessados: CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS E DELIA VITTORI.

Advogados: Dr. José Alberto Couto Macial
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo nº RR - 3362/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Nelson Tapajós

Revisor: Ex.mo  Sr. Ministro Starling Soares
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da la..Região

Interessados: MESSIAS BARBOSA DE ASSIS E CONSÓRCIO TÉCNICO CMEL ESTRELA.

Advogados: Dr. Luiz Antonio B. Lorenzoni
Dr. José Augusto Caúla e Silva

Processo n.º RR - 3458/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Nelson Tapajós

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Starling Soares

Espécie Recurso de revista de decidao do TRT da 4a. Região

Interessados: ADELINO NUNES DA SILVA E ALUMÍNIO ROYAL S/A.

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro

Dr. Clarice Mantelli Alencastro.

Processo n.° 3479/77
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Nelson Tapajós

Revisor: Ex.mo Sr Ministro Starling Soares

Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 5a. Região

Interessados PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBA E SYNVAL DE JESUS 
SOLEDADE.

Advogados: Dr. Zélia Pacheco

Dr. Gilberto Ferreira de Abreu

Processo n.º RR - 3482/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Nelson Tapajós

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Starling Soares

Espécie: Recusso de revista de decisão do TRT da 5a« Região 
Interessados: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -PETROBRAS RpBa. e ARNALDO PEREIRA 

Advogados Dr Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F.P. Fernandez

Dr. Lycia Maria Góes de Araújo

Processo n.º RR - 3614/77

Relator. Ex.mo Sr, Ministro Nelsan Tapajós
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro

Starling Soares 
Espécie: Recurso de revista da decisão do TRT da la. Região

Interessados rEDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -7a. DIVISÃO LEOPOLDINA e JOSe 
SILVA E OUTROS .

Advogados: Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho
Dr. Moema Baptista

Processo nº RR - 3679/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Nelson Tapajós
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro   

Starling Soares
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 5a. Região

Interessados: ANTONIO DOS SANTOS REIS SANTOS E ARTHUR LEVY DO BRASIL - 
SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA .

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. José A. C. Guimaraes.

RR - 3726/77

ReUtor: Ex.- Sr. MinU.m Nelson Tapajós
Revisor: Ex.""’ Sr. Ministro

urso de Revista^8S^àS8iÍ88r8§ TRT da 2a. Região

CIA. SIDERÚRGICA DE MOGI DAS CRUZES E JOSÉ VICENTE BARBOSA. 

Eliasa Farah 

Ulisses Riedel de Resende

Espécie: Rei

Interessa «los:

Advogados: Dr.

Dr.

RR - 3807/77Processo n.°
ReUtor: Ex- Sr. MinUtro Nslson Tapajós

Revisor: Ex.— Sr. Ministro Starling Soares

Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região

Interessados: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA E 30Á0 FLORES GOULART .

Advogados: Dr. Flávio T. Leal

Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n." RR — 3940/77

ReUt.r: Ex— Sr. Mwatro Nelsson Tapajós

Revisor: Ex.’" Sr Ministro StarloQg Soares

Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 6a. Região
Interesaados:M03ER KABACZNIK E OUTROS e RAIMUNDO SEBASTlAo ALVES DE SOUZA.

Advogados: Dr. Waldemar F. Vianna

Dr. s: s:::: t::

RR - 3953/77

Matar: Ex — Sc. MímUto Nelson Tapajós-
■rráor: Sr. MinWro Starling Soares

Recurso de revista decisão do TRT da la. Região

l*™.!na: HELENIO GONÇALVES BULHÕES E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL SÉS - 
SISTEMA REGIONAL RIO DE JANEIRO : SR-3:

Advogados: Dr. célio dos Santos Cruz
Dr. Irwal Lucas de Azevedo.

Prw»..- RR - 4092/77

Relator: Ex.— Sr> Ministro Pinho Pedreira
. Ex.“ Sr. Minútro Orlando Coutir.ho

E^c;c: Recurso de revista de decisão d TRT da 2a. Região

Int.,—*»: 30Â0 BORGES LEAL E FORD 00 BRASIL S/A.

Advogado.: Dr. Erineu Edison Maranesi

Dn Cássio Mesquita Barros Jr.

Pr.«aso n.» RR _ 409J/77
Relator: Ex." Sr. M&rótro Nelson Tapajós

o ......... Staz Mozart V. .RussomanoRevisor: Ex.— Sr. Mwthévo ~ ~
F ■ ■ Recurso de Revista de decisão do TRT da 2a. Região

ANTONIO DOS SANTOS VEZIGAL E SEPTEM -SERVIÇOS DE SEGURAÇAS LTDA. 
Interessados:

AJvogados: Dr. Erineu Edison Maranesi
0r Durbal Emélio Cavallari

p RR - 4127/77Processo n." _ . _
Pinho Pedreira

Relator: Ex."" Sr. Ministro
Orlando Coutinho

Revisor: Ex."*’ Sr. Ministro ~ ~
, . Recurso de revista de decisaodo TRT da 2a. Região 

Especie
, . SUELI 8KR VAREA GOMES E IPIRANGA S/A INVESTIMENTOS , CREDITO
Interessados: E FI NflNCI AME NTO.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende 

Dr. Alfredo E. M de Oliveira Filho.

d . RR - 4154/77
Processo n.° ' . , n _tRinho Pedreira
Relator: Ex."" Sr. Ministro

Revisor: Ex.- Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região

Interessados: ARIKH» ANTENOR IGNÁCIO DOS SANTOS FILHO E COMPANHIA DOCAS DO 
RIO DE JANEIRO.

Advogados: Dr. Juacenyr T. de Assumpação.

Dr. Paulo Roberto V. Camargo»

Processo n? RR ; 4213/77
R.lat.r: Ex.- Sr. M-i.tr. Nelson Tapajós

Revisor: Ex- Sr. Ministro Starling Soares
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região-

Interessados SIDNEY BECK E HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÁO 3/A E HOS
PITAL CRISTO REDENTOR SEA - HOSPITAL FÉMINA S/A.

Advogado.: Dr. Luiz Heron Araújo 
Martha Prates Dulfca 

Dr.

RR - 4223/77

Belwter: Ex.— Sr. m-mUco Pinho Pedreira
Ba- Se. M—t™ Orlando Cootinho

H^p^e- Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região

RÁDIO DIFUSORA SÃO PAULO 5/A E ARGEMIRO RIBEIRO DA SILVA.

Advogados: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella

Dr> Darmy Mendonça
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Processo n.º RR - 4262/77
Relator: Ex.mo Sr. Ministro  Nelson Tapajos

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Starling Soares

Espécie: Recurso de Revista de Decisão do TRT da 2a. Região 

Interessados: CIA. ultragás s/a e Oswaldo ferreira.
Advogados: Dr. Ricardo Lisboa Junqueira e Vitorio Montesso.

Advogados:

Processo n.º RR - 4266/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Pinho Pedreira

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: CONCEIÇÃO APARECIDA TAMEGA CAO E FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr. Mário B.C.T. Nogueira.

RR - 4294/ 77
Processo n." 
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Pinho Pedreira

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Orlando Coutinho

Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 9a. Região

Interessados: ARTEX S/A FÁBRICA DE PRODUTOS TEXTEIS E VALDIR RICHETTO.

Advogados: Dr. João Régis F. Teixeira

Dr. José Salvador Ferreira.

Processo n.° RR - 4385/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Nelson Tapajós

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Starling Soares
Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: FEPASA FERROVIA PAULISTA SA e JOSÉ BORGES SILVA.

Advogados: Dr.
Dr.

Osvaldo Ferreira da Silva

Ulisses Riedel de Resende

Processo n.º RR — 4410/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Nelson Tapajós

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Starling Soares

Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: DJALMA DUARTE VAZ E ECISA - ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA S/A.

Advogados: Dr. Evaldo Longo Marchante
Dr. José Alfredo T. Pena

Processo nº RR - 4444/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Nilson Tapajós

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Starling Soares

Recurso de revista de decisão do TRT da 4a, Região

Interessados: ANARINO CASTRO ANDREATTA E BANCO ITAÚ S/A . 
/

Advogados: Dr.s José Torres das Neves e Norma Leal Podolsky Paes.

Dr. ..........

Processo nº RR - 4469/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Pinho Pedreira

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Orlando Coutinho

Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: WALDEMAR FLORESTI E S/A FRIGORIFICO ANGLO .

Advogados: Dr. Dr. Mario Barboza da Silva

Dr. Umberto de Mello Carvalho.

Processo n.º RR - 4495/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Orlando Coutinho

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Nelson Tapajós

Espécie: Recurso de regista de decisão do TRT da la. Região
Interessados: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A EMBRATEL e SAINT

CLAIR ABEL FONTOURA LEITE.
Advogados Dr. Jayr de Azevedo

Dr v Walter da Silva Costa Jr.

nº RR - 4576/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Starling Soares

Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região

BERNARDINO DO AMARAL E CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS 

Ulisses Riedel de Resende 

Decio J. B da Silva Dr.

RR - 4508/77

Sr. Ministro Nelson Tapajós
 Sr. Ministro Starling Soares
Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região 

. , SIFCO DO BRASIL S/A INDUSTRIA METALÚRGICAS E LUIZ CARLOS FER-
Intvressadoa: NflNDES.

Advogado*: Dr Rui Cascaldi 

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Especie: 

Interessados:

Advog idos:

Processo n."

Relator: Ea 

Revisor: Ex 

Esnécie:

Processo n.'

Relator: Ex.""' Sr. Mmáatro

4719/77

Nelson Tapajós

Revisor: Ex."" Sr. Ministro Starling Soares

Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 3a. regiao

Interessados; CIA. de ÁGUAS E ESGOTOS DE MONTES CLAROS E CIA DE SANEAMEN
TO DE MINAS GERAIS E MARCÍLIO FERREIRA DA SILVA E OUTROS.

Advogados: Dr. Marcos Afonso de Souza
Dr. José Marcos R. V. e Julio A. Canela.

Frra.w RR - 4766/77

lelrter Ex."* S»r. Pinho Pedreira
«evirar: E. - Sr. Mi—trv Orlando Coutinho
E—Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região

ELAINE CIMA E OUTRA E INDUSTRIA DE 10UPAS RENNER S/A.
iTTtevevBBcos :

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro

Dankwart K. Knaepper

Processo n." RR - 4791/7^

Relator: Ex."" Sr> Mimatro Pinho Pedreira

Revisar: Ex"* Sr. Mimstro Orlando Coutinho

Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região
Interaaaados: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO E ALBERTINA AL

VES NERI.
Advogados: Dr. Valério Rezende

Dr. José Fontes Mata.

Pr<«sso n." RR _ 4829/77
Relator: Ex."" Sr. Mfiaatro Nelson Tapajós

Revisor: Ex."" Sr. Mmístro Starling Soares
Recurso de revista de decisão do TRT da a 9a. Região

Interessado*: BANCO D0 BRASIL S/A E ANTONIO DO CARMO CERQUEIRA BONFIM .

Advogados: Dr. Dirceu de Almeida Soares
Dr. Alcídio Viana Neto

Processo n* RR . 4838/77
Relator: Ex."" Sr. Ministro Ollando Coutinho
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Nelson Tapajós

Espécie: Recurso de revista de ddeisão do TRT da la. Região

Interessados: TEREZINHA CARVALHO E FININVEST S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTOS;

Advogtdns: Dr. 3air0 de 01iuaira

Francisco Durval C. Pimpão.

Processo n." RR - 4855/77

Relator: Kx.'“ Sr. Ministro NelSOn Tapajós

Revisor: Sr. Ministro Starling Soares

Espécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: fiLVARO VI ALE E ESTAÇÃO EXPERIMENTAL DE PINDORAMA.

Advogados: Dr. Édie Oose Frey

Dr. Aristides Lopes

Processo n." RR -.4876/77

Relator: Ex.— Sr. .Miarátro Pinho Pedreira

Revisor: Ex.— Sr Ministro Orlando Coutinhi

Espécie: Recurso de rebista de decisão do TRT da 3a. Região
Interessados: MSÉ HENRIQUE SOBRINHO E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.

Advogados: Dr. Luiz Hilário

nn Adherbal de Oliveira Baracho

Frrarara «• RR - 4894/77

Belrtar: Ex."* Sr. Miatro Nelson Tapajós

Rrvi»or: E«.— Sr. MwW^ro Starling Soares

A^aéeie: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Região

Inlw—do.: FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS E DALVA MARÍLIA PRETTI.

Advogados: Dr. ALOYSUo Joao Cardoso Corrêa

Dr. Jose Leopldo Felix de Souza.

ProceMo n- RR - 4901/77

RcUtor: Ex." Sr, Ministro Orlando Coutinho-

Renwr: Ex.” Sr. Mínutro Nelson Tapajós
E^oc: Recurso de revista de decisão.do TRT da 2a. Região
Interessados: FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A E FARIDES ORSATTI E OUTROS .

Advogados: Dr. Antonio Miguel Pereira

Ulisses Riedel de Resende

Processo n- RR - 5026/77
Relator: Ex."“ Sr. hWMtro Orlando Coutinho

Revisor: Ex Sr. Mutilo Nelson Tapajós
Fepécie: Recurso de revista de decisão do TRT da 4a. Região
. . LUIZ 8 JOÃO DE BARCAS E PROTEFLEX - CAPAS E CONFECC0ES LTDA.
Interessados. •

Arrogados Dr.s. Carlos F.P, Araújo e Alino da Costa Monteiro

^r‘ Walmir A. A. Rosa.

Processo n.- RR - 5047/77
Relator: l•■x.""’ Sr. Ministro Pinho Pedreira

... . Orlando Coutinho
Reviso' Ex" Sr Ministn»
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Etpccie: Recurso de revista de decisão do TRT da la. Regia

Interessados: ADILIO RIBEIRO MENDONÇA E OUTROS E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S/A - 7a. DIVISÃO LEOPOLDINA.

Advogidtw: Dr. Alino da Costa Monteiro

Dr. Sebastiao H. de Mattos Filho.

Processo n." RR - 5ql9/77

Relator: h.x' " Sr. Ministro Orlando Coutinho

Revisor: Ex."“ Sr. Ministro NelSOn Tapajós

E.pccc: Recurso do revista de decisão do TRT da 4a. Rsgiãp
Meml.: EVANtCY LOPES MILANO E WALLIG SUL S/A - INDUSTRIA E COMÉR

CIO .
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro

Dr. Cristiano Ambros.

As causas constantes da presente pauta que , 

não forem julgados nesta sessão, entrarão em qual 

quer outra que se seguir, independentemente de no 

va publicação.

Brasília, 10 de abril de 1978, 

NLiyE APAHlLíDA BORGES.
Secretária da Segunda Turma.

TERCEIRA TURMA
TST - AI-1102/77
(Ac. '3a.’ T. 1743/77)

Recurso Extraordinário
Recorrente: B. Herzog Comércio e Indústria S/A

Advogado: Dr. Francisco Occhiuto Junior 
Recorrido - Francisco Moraes Lima

Advogado: Dr. Hugo Mosca 
la. Região

Despacho
0 acordao de fls. 45 negou provimento ao agravo de 

instrumento, por encontrar-se a decisão regional ajustada à Su 
mula 27 deste Tribunal.

É interposto recurso extraordinário fundamentado ' 
no art. 119, III, a e d, no qual se alega que a decisão recor
rida negou vigência ao art. 10 da Lei 5.584/70, violou o art.' 
62 da Lei 605/49 e a Súmula 201 do‘ Supremo Tribunal Federal; e 
ainda: discrepou dos julgados que transcreveu. Pede-se, tam- ' 
bem, a formação de instrumento para apreciação da relevância 1 
da questão federal.

0 Recorrente, em momento algum sustenta haver afron. 
ta ao texto constitucional. Assim, face ao art. 143 da Carta ' 
Base, indefiro o recurso.

Quanto ao pedido de formação do instrumento de re
levância, o Supremo Tribunal Federal, em Sessão de Conselho, 1 
realizada em 15/09/1977, resolveu ser incabível arguição de re 
levância de questão federal nos recursos extraordinários das 1 
decisões do Tribunal Superior do Trabalho, tendo em conta o ' 
art. 143 da Constituição Federal. Daí, a solicitação no senti
do do indeferimento de tais pedidos, (Diário da Justiça de ' 
21/09/77, pág. 6378 e de 27/09/77, pág.6542).

Indefiro, pois, também, o pedido de formação do ' 
instrumento de relevância.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 1978

Assinado Renato Machado
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Notificação

Ao Recorrido, por 5 (cinco) dias, para a impugnação 
(art. 543 - Código de Processo Civil)

RR-2751/77 - (RE-3008/78)
Recorrente: Fazenda do Estado do Estado de São Paulo
Recorrido: Lourdes Paes de Almeida
Ao Dr. Cármine Attilio Graziosi

AI-2652/77 - (RE-2064/78)
Recorrente: Estado de São Paulo
Recorrido: Neusa Conti Escanhuela e outra
Ao Dr. Aurélio Saffi

Despacho de Embargos Deferidos

RR-2826/77
Embargante: José Rivaldo de Souza Filho

(Dr. Heitor F. G. Coelho)
Embargado: Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Ruy M. de F. Serravalle)
Despacho
A Turma conheceu da revista do Banco e dando-lhe pro

vimento parcial determinou a exclusão, na condenação, do pagamen
to das duas primeiras horas extraordinárias e seus reflexos, deci
dindo que assim como a confiança prevista para o bancário no art. 

224, § 22 da CLT tem sentido amplo, o Prejulgado 46 que o inter-' 
preta é igualmente abrangente, considerando já remuneradas as ' 
duas primeiras horas extraordinárias quando o empregado receba ' 
gratificação não inferior a um terço do salário e ocupe cargo co
missionado ou chefia de qualquer espécie.

Pede embargo o autor sustentando violação do art. 224 
§ 22 da CLT e conflito pretoriano que justifica o livre trânsito' 
do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento ' 
com abertura de vista ao embargado para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 04 de abril de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado para a imp ignação
Ao Dr. Ruy M, de F. Serravalle

RR-3725/77
Embargante: Orniex s/A - Organização Nacional de Importação e 

Exportação
(Dr. José Maria de Souza Andrade)

Embargado: Antonio Carlos da Costa e outros
(Dr. Luiz Chamon)
Despacho
A Turma .conheceu da revista dos autores e deu provimei 

to para restabelecer a sentença de salário complessivo e a exclu
são do ICM para o cálculo da comissão de vendas:

Pede embargos a ré, sustentando violação dos arts. ' 
444 e 896 da CLT, bem como divergência jurisprudencial.

Diante da possibilidade de violação do art. 896 da 
CLT defiro os embargos e determino o seu processamento com abertu 
ra de vista aos embargados para a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 04 de abril de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

Vista por 8 (oito) dias, ao embargado para a impugnação 
Ao Dr. Luiz Chamon

AI-620/77
Embargante: Companhia Cervejaria Brahma

(Dr. Ursulino Santos Filho)
Embargado: Deoclides Ospitalier Barbosa e outros

(Dr. aiz Carlos Calachi Moraes)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré, em processo 

em que se discute adicional de insalubridade - direito adquirido' 
à sua percepção - e integração das horas extras no repouso sema-' 
nal.

Nos embargos a ré sustenta violação dos arts. 153 § ' > 
32 da Constituição Federal, 896 e 897 da CLT, 72 da Lei 605/49 e 
contrariedade ao Prejulgado 41.

Mas as alegadas violações não foram demonstradas es-' 
tando a matéria superada pela iteratividade dos pronunciamentos ' 
deste Tribunal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 04 de abril de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidete da 3a. Turma

AI-2321/77
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado: Mauro Antonio Corrêa Gomes

(Dr. Geraldo Cezar Franco)
Despacho
A Turma negou provimento ao agravo do Banco réu, por

que não ocorria a alegada violação ao art. 461 da CLT e os ares-' 
tos colacionados não serviam à divergência.

Nos embargos o Banco sustenta violação ao art. 457. :e 
896 da CLT, 153 § 1® da Constituição Federal, contrariedade ao ' 
Prejulgado 51 bem como.divergência jurisprudencial.

Mas não ficaram demonstradas as alegadas violações le 
gais, estando a matéria superada pela iteratividade dos pronuncia 
mentos deste Tribunal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 04 de abril de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-2998/77 '
Embargante: IBM do Brasil - Indústria, Maquinas e Serviços Ltda.

(Dr. Fernando Neves da Silva)
Embargado: Gilberto Serôdio Silva

(Dr. Celso Figueiredo Filho)
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Despacho
A Turma negou provimento ao agravo da ré em processo 

em que se discute a compensação de valores relativos à dispensa ' 
do pagamento de frete por parte dos fregueses. Decidiu, a Turma,' 
que a matéria era fática.

Nos embargos a ré sustenta violação dos arts. 444, '
457 § Ia, 468 e 896 da CLT e divergência jurisprudencial.

Mas as alegações não prosperam eis que realmente bus
ca-se resolver matéria fática. Por outro lado, o despacho de ad-' 
missibilidade (fls. 76) não ultrapassou os limites de sua compe
tência, sendo a alegação da embargante totalmente desporvida de' 
fundamento.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 04 de abril de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

rr-3022/77
Embargante: Antonio Osório Gonçalves e outros

(Dr .Ulisses Riedel de Resende)
Embargado: Cia. de Navegação do São Francisco

(Dr. Gustavo Lanat P. de Cerqueria)
Despacho
A Turma não conheceu da revista dos autores decidindo 

pela inexistência dos pressupostos para o conhecimento do apelo e 
assentando que quanto à nulidade violação literal aos arts. 832 e 
818 da CLT não se configura: nem à decisão faltam os requisitos ' 
formais exigidos, nem se subverteu o princípio da distribuição do 
ônus da prova.

Quanto à nulidade que resultaria da juntada extemporâ 
nea dos documentos, os recorridos, contra-arrazoado o -RO, silencia 
ram a respeito, tornando precluso o direito de, posteriormente, ~ 
invocarem a pecha e o prejuízo.

Nos embargos os autores sustentam violação aos arts.' 
818, 832 e 896 da CLT e contrariedade à súmula 8.

Mas as alegadas violações não foram demonstradas e a 
contrariedade à Súmula 8 não pode ser pronunciada eis que arguida 
extemporâneamente.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 04 de abril de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-3121/77
Embargante: Xeroz do Brasil S/A

(Dra. Maria Alice de Faria)
Embargado: Paulo dos Santos

(Dr. Theobaldo Aloy de Carvalho)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da ré decidindo que a 

matéria era fática — Existência de relação de emprego —
Nos embargos a ré sustenta violação dos arts. 3a e 

896 da CLT e conflito pretoriano.
Mas as alegadas violações legais não foram demonstra

das e o conflito pretoriano não se evidencia eos que além de não' 
atendidas as exigências da súmula 38 a matéria é realmente fáti-' 
ca.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 04 de abril de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

A 1-1383/77

Embarnante: Adelina Braido Siqueira e Cutros 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende) 

Embargado: Fepasa -^Ferrovia Paulista S/A 
(Dr. José Célio de Andrade)

Despacho

A Turma nao conheceu da revista dos autores em pro 
cesso em que se discute a vanta-am outor ada aos fcrroviários~ 
pelo art. 76 do Estatuto. - Case de incidência do adicional 1 
por tempo de serviço.

Foi aplicada a Súmula 42.
Nos embargos os autores sustentam violação co art. 

142 da Lei Maior e 444, 468 e 696 da CLT.
Mas a matéria acha-se superada pela interatividade 

dos pronunciamentos deste Tribunal. L'a hipótese é de aplicar - 
se, realmente a Sumula 42.

Indefiro os embargos.
Intime-se.

Assinado: Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-2712/77

Embargante: Cia. Estadual de íçuas e Esgotos - CEDAE 
(Dr. Álvaro Alberto A. Castanheira)

Embargado: Antonio 3osé Pires
(Dr. Rubem Eunênio S. de Mendonça)

Despacho
A Turma conheceu mas negou provimento a revista da 

ré decidindo que a prestação das horas extras embora sem acor
do escrito, produzirá,efeitos no contrato do trabalho et quan
do habitual não poderá ser suprimida em sua representação sala

Pede embargos a ré, sustentando violação do art.59 
da CLT e divergência jurisprudencial.

Mas a matéria acha-se superada pela iteratividade 
dos pronunciamentos desto Tribunal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 04 de abril de 1978

Assinado: Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-3063/77
Embargante: Sérgio Mendes Pinheiro e Outros

(Dra. Cléa Seabra Alves)
Embargado: Fabrica de Vidros Boêmia S/A

(Dr. Hugo Mosca)

Despacho
A Turma conheceu da revista da ré e lho deu provimtT 

to para restabelecer a decisão de 1- grau, decidindo que empre
gado que se demite com menos de um ano de serviço na mesma empre 
sa nao faz jus às férias previstas no art. 26, da Lei 5107/66.

Pedem embarnos os autores sustentando vüaçao ao 1 
art. 896 da CLT e conflito pretoriano. _ . ,

Mas os arestos colacionados nao se aplicam a hipot£ 
se e violação de literal disposição de lei não se demonstrou.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 04 de abril de 1978

Assinado: Carlos Alberto Barata Silva 
Ministro Presidente da Terceira Turma

RR-Ü55/77

Embarnante: Pedro Reina Cano
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Embargado: Linorct - Indústria e Comércio dc Roupas Ltda.

(Dr. Akio Sato)
De spa cho

A Turma conheceu parcialmente da revista do autor 
e lhe deu provimento para restabelecer a decisão de Ia Crau ' 

na parte referente a anotaçao da carteira profissional. Deci
diu o acórdão que ocorrera violação ao art. 29 da CLT e oue 

a questão relativa ao abandono de emprego envolvia matéria f£ 

tica.

Pede embargos o autor, sustentando conflito preto 

riano.

Mas a matéria e realmente de fatos e provas.

Indefiro os embarros.
Intime-se.
Brasília, 04 de abril de 1978.

Assinado: Carlos Alberto Barata Silva

Ministro Presidente da Terceira Turma

RR-1216/77

Embarnante: COMPANHIA VALE D0 RIO DOCE

(Dr. Moacir Afonso Andrade)

Embargado: JOAQUIM AMARANTE FERREIRA
(Dr. Benedito Saturnino da Silva)

Despacho

A Turma nao conheceu da revista da ré decidindo gr 

os pontos sobre os quais versa a revista não foram impugnados 

por ocasiao do recurso ordinário, não podendo, conscquentcmcn 

te, ser conhecido o apelo que neste aspecto, não está funda - 
mentado.

lios embarnos a re sustenta violação aos arts. 896 
e 477 da CLT, 153 § 2- da Constituição Federal, 16 da Lei ' 

5107 e 14 da Lei 5584/70.

Mas as alegadas violações lerais e constitucio- ' 

nais nao foram demonstradas.

Indefiro os embargos.

In time-se.
Brasília, 04 de abril de 1978

Assinado: Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da Terceira Turma
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A 1-2619/77

Embargante: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
(Dr. Ursulino Santos Filho)

Embargado: PEDRO JANUÁRIO SOARES E OUTROS 
(Dr. Agenor Barreto Parente)

DESPACHO

A Turma negou provimento ao agravo da ré por
que o acordao regional funda-se nos Prejulgados 52 e 48 e, ain
da, porque a discussão sobre a habitualidade ou eventualidade ' 

do trabalho extraordinário implica reexame de matéria fática.

Nos embargos a re sustenta violação dos arts. 
896 e 697 da CLT bem como divergência jurisprudencial. Mas. as 
alegações nao encontram respaldo diante do disposto nos arts. ' 
696 "a" e 894 "b" da CLT.

Indefiro os embarcos.
Intime-se.
Brasília, 04 de abril de 1978.

Assinado: Carlos Alberto Barata Silva

Ministro Presidente da 3a. Turma

AI-2564/77

Embargante: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
(Dr. Ursulino Santos Filho) 

Embargado: JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE 

(Dra. Vera Lúcia de Sousa)

DESPACHO

A Turma negou provimento ao agravo da re em 

processo em que se discute ocorrência de deserção de recurso.
Nos embargos a re sustenta violaçao aos arts. 

696 e 697 da CLT e divergência jurisprudencial.

Mas as alegações nao prosperam diante do do
cumento de fls. 14 e diante da ausência de prequestionamento da 

validade do atestado de pobreza, arguido somente na interposi - 

çao da revista.
Indefiro os embargos.

Intime-se.

Brasília, 04 de abril de 1978

Assinado: Carlos Alberto Barata Silva

Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-3455/77
Embargante: União de Bancos Brasileiros S/A

(Dr. Paulo Cesar Gontijo)
Embargada: Djair Oliveira

(Dr. José Torres das Neves)
Despacho
A Turma não conheceu da revista do Banco réu diante cb 

Prejulgado 52 e aplicando, ainda, a Súmula 42 - Inclusão das ho-' 
ras extras habituais no repouso semanal e cômputo das gratifica-' 
ções semestrais no 132 salário.-

Nos embargos o Banco sustenta violação do art. 896 da 
CLT e divergência jurisprudencial.

Mas a matéria está realmente superada pela iterativiT 
dade dos pronunciamentos deste Tribunal Pleno.

Indefiro os embargos.
Intime-se. .
Brasília, 04 de abril de 1978

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a. Turma

RR-3729/77
Embargante: S/A Indústrias Reunidas F.Matarazzo

(Drí maria Cristina Paixão Cortes)
Embargado: Heleno Gomes da Silva

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Despacho

A Turma conheceu da revista do autor e deu provimento 
para restabelecer a decisão de 19 grau, decidindo ser inviável a 
supressão de horas extras habituais, prestadas anos a fio, por ' 
traduzirem ajuste tácito no que tange ao estabelecimento contra - 
tual do salá rio.

Pede embargos a ré sustentando violação do art. 896 1 
da CLT, 142 165 da Cosntituição Federal bem como divergência ju-' 
rispurdencial.

Mas as alegadas violações legais e constitucionais nãD 
foram demonstrados estando a matéria superada pela iteratividade' 
dos pronunciamentos deste Tribunal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 04 de abril de 1978.

Assinado Ministro Carlos Alberto Barata Silva
Presidente da 3a.Turma.

RR-2446/77
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A

(Dr. Lino Alberto de Castro)
Embargado: Carlos Pinto

(Dr. Ulisses Riedel deRese nde)
Despacho
A Turma conheceu da revista do Banco na parte relati

va às bases do cômputo do aviso prévio indenizado mas lhe negou ' 
provimento, decidindo que os salparios pagos ao empregado a títu
lo de aviso prévio indenizado são calculados conforme o conceito' 
de salário expresso no art. 457, § l2 da CLT.

Nos embargos o Banco sustenta violação dos arts. 487§ 
12 e 896 da CLT.

Mas as alegadas violações não foram d^nonstrada^.e a 
matéria cai na iteratividade dos pronunciamentos deste Tribunal 
pleno.

Indefiroos embargos.
Intime-se.
Brasília, 05 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

BR-2513/77
Embargante: Cia. Municipal de Trnansportes Coletivos.

(Dr.Célio Silva)
Embargado: Aloisio Neris Barbosa e Outros

(Dr: Therezinha J. Dellamonica)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da ré quanto à prescri 

ção e, no mérito, dela conheceu, negando-lhe provimento. Decidiu 
se que na lesão de direito que atinge prestações períodocas de 
qualquer natureza, devidas ao empregado, a prescrição é sempre ' 
parcial e se conta do vencimento de cada uma delas e não do di-' 
reito do qual se origina. Prejulgado 48.

0 Prêmio produtividade, instituido em caráter experimen 
tal por prazo determinado e prorrogado de modo a tornar-se habi
tual, possue natureza salarial.

Pede embargos a ré sustentando violação do art.153 § 49 
da Lei Maior, 11 e 896 da CLT.

Mas as alegações legais e constitucionais não foram de 
monstradas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília. 05 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

RR-2595/77
Embargante: Light - Serviços de Eletricidade S/A

(Dr. Célio Silva)
Embargado: Carlos Adhemar de Campos

(Dr. Egberto Malta Moreira)
Despacho
A Turma não conheceu da revista da ré decidindo que o ' 

acórdão que determina a equiparação salarial não concede aumento 
de salário.

Nos embargos a ré sustenta violação aos arts.461 e 896' 
da CLT, 142 § 12 da Constituição Federal.

Mas as alegadas violações legais e constitucionais não' 
foram demonstradas.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 05 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

RR-2867/77
Embargante: Manoel Framil Cortizo

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Embargado: Rikes - Indústria e Comércio de Peças Para Máquinas 

Ltda.
(Dr. Alberto Graeff)

Despacho
A Turma conheceu da revista do autor dando-lhe provai 

mento apenas parcial, para determinar o pagamento as horas ex 
tras, além do adicional.Discute-se nos autos o regime da com
pensação semanal da jornada e o direito ao aviso prévio em con 
trato de experiência, inexistente, cláusula prevendo suá resci 
são antecipada.
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Pede embargos o autor sustentando conflito pretori-' 
ano.

Mas os arestos colacionados não permitem a verifica
ção de identidade de hipótese - ausência de cláusula assecura- 
tória do direito reciproco de rescisão antecipada.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, o5 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

RR-2145/77
Embargante: Carlos Waldemar Fontoura de Oliveira

(Dr. Wilmar Saldanha da Gama Padua)
Embargado: Cia. Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE -

(Dr.Fernando Carlos Falcão Barcelos)
Despacho
A Turma conheceu da revista do autor mas lhe negou ' 

provimento decidindo que a oferta pública, da empresa, de um ' 
prêmio extra para que o empregado, em condiçoes de aposentado
ria, se jublie, não é ilegal nem enquadra a hipótese no § 3e ' 
do art. 17 da Lei 5107/66.

Nos embargos o autor sustenta violação ao art.172 §3® 
da Lei 5107/66 e divergência jurisprudencial que justifica o ' 
livre trânsito do recurso.

Defiro os embargos e determino o seu processamento ' 
com abertura de vista à embargada para a impugnação.
VISTA por oito ( 8 ) dias ao Embargado, para impugnação.
Ao Dr. Fernando Carlos Falcão Barcelos.*

RR-2399/77
Embargante: Maria da Gloria Araújo)

(Dr. RÔmulo Marinho)
Embargado: Telecomunicações de Minas Gerais S/A - TELEMIG - 

(Dr. Júlio Consuelo Marra)
Despacho

A Turma não conheceu da revista da autora, decidin
do pela incorrência dos pressupostos para o conhecimento do ' 
apelo.

Discute-se, nos autos, o regime especial das telefo 
nistas,. rescisão contratual de empregada estável e remuneração 
pelo trabalho noturno,.

Nos embargos a utora sustenta violação dos arts.73, 
227 e 896 da CLT,. 158 do CC e 165, IV da Lei Maior, 
contrariedade às Súmulas 38 e 28 bem como divergên
cia jurisprudencial.

Diante da possibilidade de violação ao ' 
art.896 da CLT defiro os embargos e determino o seu 
processamento com abertura de vista ao embargado pa 
ra a impugnação.

Intimem-se.
Brasília, 05 de abril de 1978.

Assinado Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Presidente da 3a.Turma.

VISTA por oito (8) dias ao Embargado, para impugnação. 
Ao Dr. Júlio Consuelo Marra.

INTIMAÇÃO

TST - 3141/78 (RR-3719/76)
Agravante: Sociedade Técnica de Fundições Gerais S/A

SOFUNGE -
Agravado: José Paes Leme e Outros
Ao Dr: José Alberto Couto Maciel

TST - 3314/78 (AI-834/77)
Agravante: Centrais Elétricas deSanta Catarina S/A ' 

CELESC.
Agravado: Antonio Marchi e Outros
Ao Dr. Mauri Dirceu de Araújo e Outros

Os agravante, por intermédio dos advoga - 
dos acima citados, ficam intimados a efetuarem no 
prazo de (10) dez dias o pagamento do preparo para o 
Supremo Tribunal Federal.

Brasília. 05 de abril de 1978.
Maria das/Gbaças Calazans Barreira.

Secretaria Substituta da 3a.Turma


